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           EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2020 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  
 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

PROCESSO INTERNO: 3.183/2019 
 

1. OBJETO: Promover registro de preço, consignado em ata, para futura e eventual 
aquisição de brinquedos e materiais pedagógicos em atendimento à demanda dos 
Centros de Educação Infantil, próprios e conveniados, e escolas atendidos pela 
Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações contidas neste 
instrumento e seus anexos. 
 
2.  ABERTURA DA SESSÃO: 
DATA:  28/01/2020 
HORÁRIO:  09h00min 
LOCAL: Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Sabará na Rua Comendador 
Viana, n.º 119, Bairro Centro, em Sabará, Minas Gerais. 
 
3. CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: No Quadro de      

Avisos da Prefeitura Municipal de Sabará localizado na Rua Comendador Viana, n.º 
119, Bairro Centro, em Sabará, Minas Gerais, na internet, no site 
http://www.sabara.mg.gov.br, ou na sala da Comissão de Licitação. 
 

4. ESCLARECIMENTOS: licitacao@sabara.mg.gov.br e telefone (31) 3672-7677.  
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NORMAS DA LICITAÇÃO 
 

1.PREÂMBULO 
 
1. O MUNICÍPIO DE SABARÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
realizará o Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial, para Registro de Preços, em 
sessão pública, na Sala de Licitações localizada na Rua Comendador Viana n.º 119, Centro, em 
Sabará, Minas Gerais, para seleção da proposta mais vantajosa para atender o objeto 
contemplado na cláusula 2ª deste Edital.  

 
1.2 Este Pregão será regido pelo Decreto Municipal nº 011/2013, Lei Federal nº. 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Complementar Federal nº. 123, de 15 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 
Quando se tratar de Registro de Preços, o Pregão será regido, também, pelo Decreto Municipal 
nº 1.590/2007. 
 
1.3 O pregão será realizado pelo(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio designados pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, por meio da Portaria nº 199/2019, do dia 18 de outubro de 2019. O(A) 
Pregoeiro(a) terá a assessoria de técnicos e da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de 
Sabará. 
 

2.OBJETO 
 
2.1. Promover registro de preço, consignado em ata, para futura e eventual aquisição de 
brinquedos e materiais pedagógicos em atendimento à demanda dos Centros de Educação 
Infantil, próprios e conveniados, e escolas atendidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
conforme especificações contidas neste instrumento e seus anexos. 
 
2.2. Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I – Especificações Técnicas e Condições Comerciais 
Anexo II – Tabela A e B 
Anexo III – Planilha Proposta Comercial / Fornecimento 
Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços 
Anexo V – Minuta do Contrato 
Anexo VI – Declaração de aceite da amostra. 
 
                         3.  CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
3.1. O edital encontra-se disponível na internet, no site www.sabara.mg.gov.br, e permanecerá 
afixada no quadro de avisos localizado, à rua Comendador Viana, nº 119, Centro.  
 
3.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-
se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.sabara.mg.gov.br, bem 
como as publicações no Diário Oficial de Minas Gerais, no endereço eletrônico 
www.iof.mg.gov.br, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
 
3.3 Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail 
licitacao@sabara.mg.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura das 
propostas. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados os interessados deverão se 
identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 
 
3.3.1 As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas 
por e-mail, ou disponibilizada no site www.sabara.mg.gov.br, ficando acessíveis a todos os 

http://www.sabara.mg.gov.br/
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interessados. 
 
3.4. Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, 
e por licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, endereçadas para o e-
mail licitacao@sabara.mg.gov.br ou protocolizadas na sala de Licitações, dirigida ao(a) 
Pregoeiro(a), que deverá decidir sobre a petição, auxiliado pelo setor técnico competente.  
 
3.4.1 As impugnações deverão vir acompanhadas da cópia do Ato Constitutivo da entidade 
interessada e da cópia do RG e CPF de seu representante legal, procuração quando for o caso. 
 
3.5. A Prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou 
outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), 
e que, por isso, sejam intempestivas.  
 
3.5.1. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 
21, §4º, da Lei nº 8.666/1993.  
 
3.5.2. A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 3(três) 
dias úteis, e será divulgada no site desta Prefeitura para conhecimento de todos os 
interessados. 
 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas legalmente autorizadas a 
atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Edital, sendo que: 
 
4.1.1. Os itens da TABELA “B” do ANEXO II (COTA PRINCIPAL) são destinados à Ampla 
Concorrência.  
 
4.1.2. Poderão concorrer ao item da TABELA A do ANEXO II (COTA RESERVADA), somente 
empresas enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pelas Leis Complementares nº 128/2008 e 
147/2014. 
 
4.1.3. Para a cota reservada a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a proposta de 
preços deverá ser apresentada separadamente da cota principal, se for o caso. 
 
4.1.4. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado.  
 
4.1.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a aquisição de 
quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.  
 
4.2. Não poderá participar da presente licitação empresa: 
 
4.2.1. Suspensa de participar em licitação e/ou impedida de licitar e contratar com o Município 
de Sabará; 
 
4.2.2. Declarada inidônea para licitar junto a qualquer órgão da administração direta ou indireta 
Federal, estadual ou Municipal; 
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4.2.3. Em consórcio ou grupo de empresas nacionais ou estrangeiras com subcontratação ou 
formas assemelhadas; 
 
4.2.4. Sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
 
4.2.5. não atendam ao estipulado no subitem 4.1 deste Título.  
 
4.3. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta, independentemente do resultado do procedimento licitatório. 
 
4.4. A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório. 

 
5. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

 
5.1. Dos envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação”. 
 
5.1.1. Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 
indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues ao(a) Pregoeiro(a), na sessão pública de 
abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 
 
5.1.1.1. Local da sessão pública do Edital de Licitação Nº 005/2020: Sala de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Sabará, localizada na Rua Comendador Viana n.º 119, Centro, Sabará, 
MG; 
 
5.1.1.2. Data da sessão pública do pregão presencial: 28/01/2020 
 
5.1.1.3. Horário da sessão pública do pregão presencial: 09h00min 
 
5.1.2. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ 
EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 005/2020 
ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE:....................................................................................... 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2020 
ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:....................................................................................... 

 
5.2. A Prefeitura Municipal de Sabará não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao(à) Pregoeiro(a) 
designado(a), no local, data e horário definido neste edital. 
 

6.DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Na sessão pública de realização do pregão, o representante do licitante deverá se 
apresentar para credenciamento, junto ao(à) Pregoeiro(a), devidamente munido de documento 
que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, 
identificar-se, exibindo a Cédula de Identidade ou outro documento equivalente. 
 
6.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração com 
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firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários poderes especiais para formular 
ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
licitante. 
 
6.2.1. No caso de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social juntamente com as alterações 
que comprovem sua capacidade de representação legal, com expressa previsão dos poderes 
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato 
apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a 
eleição. 
 
6.2.2. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa licitante, deverá ser apresentada no 
momento do credenciamento, cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social 
acompanhado da última alteração estatutária ou contratual, e ata de eleição da Diretoria em 
exercício, no qual estejam expressos os poderes do signatário para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
6.3. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e que 
não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em 
usufruir do tratamento previsto nos artigos 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar tal atributo 
mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 
 
6.3.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento 
arquivada ou certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede do 
licitante; 
  
6.3.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou 
equivalente, da sede do licitante.  
 
6.3.3. Declaração de que cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que não 
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei, consoante modelo a seguir: 
 

DECLARAÇÃO 
 
A empresa _______________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio 
de seu representante legal Sr.(a) _______________, portador do Documento de Identidade nº 
_______________, inscrito no CPF sob o nº _______________ DECLARA, sob as penas da 
Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como _______________ (incluir a 
condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º 
da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 
4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 
49 da citada lei. 
 

Data e local 
____________________-________________ 

(Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal) 

 
6.4. A empresa licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação, conforme modelo a seguir: 
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DECLARAÇÃO 
 
A empresa ........................................, CNPJ n.º .........................., declara, sob as penas da lei, 
que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Edital de 
Licitação nº_____, na modalidade Pregão Presencial.  
 

Data e local 
____________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
6.4.1. A empresa (ME-EPP), que possui restrição, deverá preencher a declaração dando ciência 
de sua restrição e comprometendo-se a regularizar-se dentro do prazo legal, conforme modelo a 
seguir: 
 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa(ME/EPP) ........................................, CNPJ n.º .........................., declara, sob as 
penas da lei, que possui restrições quanto à habilitação e pretende gozar do prazo de 05(cinco) 
dias úteis, conforme o artigo 43, § da Lei Complementar 123/2006 se comprometendo a atender 
plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Edital de Licitação 
nº_____, na modalidade Pregão Presencial.  

 
Data e local 

____________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
6.5. O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo adiante: 
 

PROCURAÇÃO 
 

A (nome da empresa), CNPJ n.º (n.º do CNPJ), com sede à (endereço completo), neste ato 
representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui seu(s) Procurador(es) o(s) Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto à 
Prefeitura Municipal de Sabará (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante 
na  licitação na modalidade de Edital de Licitação nº_____, na modalidade Pregão 
Presencial, (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhe(s), ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 
interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

                              Data e local 
_________________Assinatura*_________________ 
(Nome do Declarante, CI e CPF) 
* Reconhecer firma 

 
6.6. Os documentos que tratam as cláusulas 6.3 e 6.4 deverão ser apresentados fora de 
qualquer envelope, juntamente com os documentos exigidos para credenciamento 
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6.6.1. Quando não houver interesse em apresentar credenciamento, ou quando os envelopes 
forem enviados pelo Correio, deverá ser apresentado, fora dos envelopes de proposta e de 
habilitação, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social e os documentos dos itens 6.3 e 6.4 
em nome da empresa”. 
 
6.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada empresa licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
6.8. A ausência do credenciado importará a imediata exclusão do licitante da sessão de lances e 
renúncia ao direito de manifestação de interposição de recursos.  
 
6.9. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a), em envelopes 
separados, a Proposta de Preços (ENVELOPE Nº 01) e os Documentos de habilitação 
(ENVELOPE Nº 02), devidamente lacrados, sendo vedada a inclusão de quaisquer documentos 
após encerramento dessa fase. 
 

7. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
7.1. As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em papel timbrado da 
empresa, em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo 
representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 
direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão 
de seu conteúdo, observado o modelo constante do Anexo II deste Edital, e deverão constar: 
 
7.1.1. Nome, CNPJ, endereço, telefone/fax, e-mail e demais dados da empresa proponente e de 
seu representante legal; 
 
7.1.2. A proposta comercial deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação; 
 
7.1.2.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, o mesmo 
será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
7.1.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até 
o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto 
da presente licitação. 
 
7.1.4. O preço oferecido sobre a referência fixada no Anexo I deste Edital. 
 
7.2. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em 
algarismos e com duas casas decimais após a vírgula; 
 
7.2.1. Ocorrendo divergências entre o preço unitário dos itens e os preços totais dos itens ou 
dos lotes ou da proposta, prevalecerá o valor dos preços unitários, com a respectiva correção 
dos preços totais.  
 
7.2.1.1. Caso a divergência ocorra entre os algarismos e o valor por extenso, prevalecerá o valor 
por extenso. 
 
7.3. Todas as condições estabelecidas neste Edital serão tacitamente aceitas pelo proponente 
com a apresentação de sua proposta comercial. 
 
7.4. O licitante poderá apresentar proposta referente ao(s) item(ns) ou lote(s) que for(em) de seu 
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interesse, devendo esta e os lances referirem-se à integralidade de seu objeto, não se admitindo 
propostas e lances para fornecimento parcial do objeto do item/lote. 
 
7.5. As propostas não poderão impor condições ou conter opções. 
 
7.6. A contar do dia da sessão, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preços 
realinhada, por meio eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, discriminando o valor 
unitário e total, em conformidade com o valor do lance vencedor e com critérios definidos nesta 
cláusula, devidamente assinada e carimbada. 
 
7.6.1 A não apresentação da proposta realinhada dentro do prazo determinado neste item, 
poderá ser objeto de apreciação da Administração para apuração de responsabilidade por 
descumprimento de regra prevista em edital e possível apuração de sanção, conforme 
legislação vigente e previsão expressa na Cláusula 15 deste instrumento. 
 

8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
 
8.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
 
8.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social, e suas alterações posteriores ou o 
instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de 
sociedades empresárias ou cooperativas, e no caso de sociedade de ações, acompanhado de 
documentos de eleição ou designação de seus administradores; 
 
8.1.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 
de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
8.1.4. Decreto de autorização, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
8.1.5. Os documentos relacionados nos subitens 8.1.1 a 8.1.4 não precisarão constar do 
Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento 
neste Edital de Licitação.    
 
8.1.6. Os documentos acima referidos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ; 
 
8.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  
 
8.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
 
8.2.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
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Fazenda Nacional; 
 
8.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;  
 
8.2.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição. O 
licitante que deixar de apresentá-los, será declarado inabilitado. 
 
8.2.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), assegurar-se-á o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) for declarada vencedora do certame, para a devida e 
necessária regularização. 
 
8.2.7.2. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 
 
8.2.7.3. O prazo previsto no subitem 8.2.7.1, poderá ser prorrogado por igual período, se 
requerido pelo licitante e expressamente autorizado pela Administração. 
 
8.2.7.4. A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência do 
direito à contratação. 
 
8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
 
8.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, devidamente válida na data 
prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei Federal 
8.666/93. 
 
8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as 
características e quantidades do objeto da licitação através da apresentação de 01 (um) 
atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, com 
indicação do fornecimento, qualidade do material, do atendimento, cumprimento de prazos e 
demais condições do fornecimento. 
 
8.5. DECLARAÇÕES 
 
8.5.1. Declaração de que o licitante tem pleno conhecimento do objeto licitado e das exigências 
do edital e seus anexos e que não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com o 
Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual, 
conforme modelo a seguir: 
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DECLARAÇÃO 
 
A empresa ........................................., CNPJ n.º ...................., declara, sob as penas da lei, que 
tem pleno conhecimento do objeto licitado, das exigências do edital e seus anexos e que, até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Data e local 
_____________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
8.5.2. Declaração de que o licitante não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos realizando qualquer trabalho, 
conforme determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº. 8.666/93 (com redação dada pela 
Lei Federal n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, na forma da lei, 
conforme modelo a seguir  
 

DECLARAÇÃO 
 
A empresa................................................, inscrita no CNPJ sob n.º ..............................., por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)______________________________, 
portador do Documento de Identidade n° ______________________, DECLARA, sob as 
penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7°,XXXIII da Constituição da República, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

Data e local 
_____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
Qualificação: ------------------------------------- 

 
8.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
8.6.1. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou em cópia simples 
acompanhada do respectivo original para ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou por membro 
de sua equipe de apoio, no momento da análise dos documentos de habilitação, ou ainda em 
publicação feita em veículo de imprensa apropriado. 
 
8.6.1.1. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
 
8.6.1.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.  
 
8.6.2. O não atendimento a qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do 
licitante vencedor. 
 
8.6.3. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
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deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 
 
8.6.3.1. Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é 
indeterminada, como é o caso do CNPJ, dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica 
e declarações.    
 

9. DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO 
 
9.1. No horário e local indicados na cláusula 5ª deste Edital, será aberta a sessão de Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento para identificação dos representantes dos licitantes 
interessados em participar do certame. 
 
9.2. Conjuntamente com os documentos a que alude a cláusula 5ª, os licitantes entregarão ao(à) 
pregoeiro(a) os envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação. 
 
9.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o credenciamento e, 
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
  
9.4. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
9.4.1. Abertos os envelopes de propostas comerciais, estas serão analisadas verificando-se o 
atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
 
9.4.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) àquela 
de menor preço para participarem dos lances verbais. 
 
9.4.3. Se não houver, no mínimo, 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 
3 (três), incluída a proposta de melhor preço, para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
 
9.4.3.1. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  
 
9.5. DOS LANCES VERBAIS 
 
9.5.1. Aos licitantes classificados será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais. 
 
9.5.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, o 
sistema determinará a ordem de apresentação dos lances. 
 
9.5.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
9.5.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
 
9.5.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 
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9.6. JULGAMENTO 
 
9.6.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que observadas as 
especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 
9.6.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) pregoeiro(a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
9.6.2.1. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço, quanto ao objeto e o valor estimado da aquisição 
 
9.6.2.2. Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu 
preço seja compatível com o valor estimado da aquisição, esta poderá ser aceita. 
 
9.6.3. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
 
9.6.3.1. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender 
às exigências fixadas neste Edital. 
 
9.6.3.2. Quando necessário, o(a) pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante que demonstre a 
exequibilidade de seus preços. 
 
9.6.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor. 
 
9.6.5. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de habilitação do 
proponente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  
 
9.6.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo previsto no item 8.2.7.1, para a devida e necessária regularização. 
 
9.6.6.1. Se houver a necessidade de abertura do prazo para a micro empresa ou empresa de 
pequeno porte regularizar sua documentação fiscal, o(a) pregoeiro(a) deverá suspender a 
sessão de pregão e registrar em ata que todos os presentes ficam, desde logo, intimados a 
comparecer no dia, horário e local informados para a retomada da sessão de lances em 
referência. 
 
9.6.6.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do 
certame. 
 
9.7. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) pregoeiro(a), 
equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

 
10 DOS RECURSOS 

 
10.1. Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer 
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contra decisões do(a) Pregoeiro(a), após a declaração do vencedor, deverão apresentar suas 
razões no prazo único de 3 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte ao término do prazo para 
manifestação. 
 
10.2. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente.  
 
10.3. No prazo das razões e contrarrazões, fica assegurada vista dos autos na sala de 
Licitações da Prefeitura 
 
10.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso. 
 
10.5. As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 
pena de não serem conhecidos:  
 
10.5.1. ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a), no prazo de 3 (três) dias úteis, ser encaminhadas para o 
endereço eletrônico licitacao@sabara.mg.gov.br, com assinatura digital, ou ser protocolizadas na 
sala de Licitações, em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo 
razão social, número do CNPJ e endereço da empresa, rubricadas em todas as folhas e 
assinadas pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhadas de cópia do 
documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 
legal.  
 
10.6. O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras 
formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam 
recebidas.  
 
10.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
10.8. O recurso será apreciado pelo(a) Pregoeiro(a), que poderá reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à 
autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento.  
 
10.9. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada no site deste Prefeitura. 
 
10.10. Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao 
Secretário Municipal de Administração, protocolizados no Protocolo, à Av. Comendador Viana, 
119, Centro, Sabará/MG, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

11 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente; 
 
11.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 
 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1. Homologada a presente licitação, a Secretaria Municipal de Administração lavrará 
documento com força de compromisso para futura aquisição denominado Ata de Registro de 
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Preços, que conterá número de ordem em série anual, número do pregão e do processo 
administrativo respectivo, órgãos e/ou unidades integrantes do registro, qualificação do detentor 
do preço registrado ou de seu representante legal devidamente comprovado, percentuais de 
desconto ofertados pelo adjudicatário e prazos e condições de entrega pactuadas. 
 
12.2 - A adjudicatária terá até 03 (três) dias úteis contados da sua convocação para assinar a 
Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
12.2.1 - O prazo para assinatura estipulado neste subitem poderá ser prorrogado por uma vez, 
por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, 
devidamente aceito pela Administração. 
 
12.3 - Caso a Adjudicatária se recuse a assinar a Ata de Registro de Preços a Secretaria 
Municipal de Administração terá a prerrogativa de adjudicar à segunda colocada o objeto 
licitado. 
 
12.4 - A recusa injustificada de assinar a Ata pelas empresas com propostas classificadas na 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 
12.5 - O registro de preços será formalizado através Ata de Registro de preço, ao qual se 
aplicam as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente seu artigo 55, os 
preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
12.6 - O vencedor que tenha seu preço registrado poderá ser convocado a cumprir as 
obrigações decorrentes do registro de preços, durante o prazo de sua vigência, observadas as 
condições fixadas neste Edital e demais normas aplicáveis. 
 
12.7 - A Ata de Registro de Preços será lavrada em 02 (duas) vias.  
 
12.8 - Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do extrato ou da íntegra da 
Ata de Registro de Preços no Diário Oficial serão providenciadas e correrão por conta e ônus da 
Administração Municipal. 
 
12.9 - Uma vez assinado a Ata, cada solicitação de material instruirá o processo que efetivará a 
aquisição por meio de termo próprio denominado Ordem de Fornecimento, que será 
considerado contrato acessório relativo ao ajuste principal denominado Ata de Registro de 
Preço. 
 
12.10 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir e requisitar os fornecimentos, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao detentor do 
preço registrado preferência em igualdade de condições. 
 
12.11 - O exercício da preferência previsto no subitem anterior dar-se-á caso a Administração 
opte por realizar a aquisição por outro meio legalmente permitido, quando o preço encontrado 
for igual ou superior ao registrado, caso em que o detentor do registro terá assegurado direito à 
contratação. 
 
12.12 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
 
b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, se frustrada a negociação; e 
 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
12.13 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, desde que confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, 
listas/tabelas de preços de fabricantes, etc.);  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
12.13.1 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
12.14 - O prazo de validade de cada registro será de até 01 (um) ano, podendo ser convocada 
nova concorrência ou pregão antes de expirado referido prazo, de acordo com o interesse 
público, para substituição do preço registrado e/ou para inclusão de novos produtos. 
 
12.15 - O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados, ficando essas 
informações disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
12.16 - A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer ente ou órgão da 
Administração incluindo outros órgãos e entidades de outras esferas governamentais que não 
tenham participado do certame licitatório, nos termos do Decreto Municipal regulamentador da 
matéria. 
 

13. DO PAGAMENTO 
 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria Municipal de Fazenda 
após o recebimento das notas fiscais/faturas à vista da declaração da efetiva entrega do objeto, 
observando-se ainda: 
 
13.1.1. A Secretaria gestora do contrato terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data 
de recebimento de qualquer nota fiscal para se pronunciar sobre o seu aceite. Os pagamentos 
serão processados em até 20 (vinte) dias após o recebimento da nota fiscal juntamente com os 
documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação 
exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e à 
seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal da Ata. 
 
13.1.2. Se a nota fiscal for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será 
efetuado após as devidas correções, dispondo a Prefeitura Municipal de Sabará do prazo 
estabelecido anteriormente para pronunciar sobre o aceite da nota fiscal corrigida. 
 
13.2. Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de algum produto, o prazo de pagamento 
será descontinuado e reiniciado após a correção pelo Proponente Vencedor. 
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13.3. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações orçamentárias nºs 
00.000.000.00.000.0000.0000 0000000000, ficha nº000 00.000.000.00.000.0000.0000 
0000000000, ficha nº000 e/ou por rubrica equivalente no exercício ulterior.  
 

14. DO PRAZO DE ENTREGA 
   
14.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue na forma prevista no Anexo I deste Edital. 
 
14.2. O prazo para verificação da quantidade e qualidade do objeto será de até 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento provisório. 
 
14.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Prefeitura, quando 
solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado. 
 
14.3. O recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade do objeto pelos 
responsáveis da Prefeitura, que lavrará termo assinado e aporá na Nota Fiscal o termo 
“RECEBIDO”, o que significará estar o objeto de acordo com edital e aceito definitivamente. 
 
14.4. Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade do 
licitante vencedor pela qualidade, perfeição e especificação do objeto. 
 
14.5. Fica a empresa vencedora do processo licitatório desclassificada e/ou o processo 
cancelado se for constatada alguma irregularidade na entrega do objeto licitado. 
 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

15.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão 
o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 
CONTRATANTE: 
 
15.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
 
15.1.2. multas; 
 
15.1.3. suspensão temporária do direito de licitar; 
 
15.1.4. indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 
 
15.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 2 (dois) anos, nos moldes do artigo 87, III da Lei Federal nº 8.666/1.993. 
 
15.2. A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total dos 
serviços em atraso, por dia de atraso na prestação dos serviços.  
 
15.3. A sanções previstas nos itens 15.1.1, 15.1.3 e 15.1.5 poderão ser aplicadas 
cumulativamente, com a do item 15.1.2, ou não, de acordo com a gravidade da infração, 
assegurada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato e, de 10 (dez) dias úteis, para a hipótese de aplicação da declaração de 
inidoneidade.  
 
15.4. EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
 
15.4.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 
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Pública poderá ser também aplicada àqueles que: 
 
15.4.1.1. Retardarem ou prejudicarem a execução do pregão; 
 
15.4.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 
 
15.4.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 
 
15.4.1.4. Não mantiverem a proposta ofertada. 
 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DETENTOR 
 
16.1 - Atender, no prazo fixado pela Administração, as convocações para retirada da Ordem de 
Fornecimento. 
 
16.2 - Entregar o objeto no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, todas 
as disposições constantes neste Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 
16.3 - Respeitar o prazo de entrega fixado pela Administração na Ordem de Fornecimento - OF. 
 
16.4 – Manter o valor constante na Ata de Registro de Preços. 
 
16.5 - Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do 
fornecimento. 
 
16.6 - Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função 
de pedido de revisão de preços. 
 
16.7 - Apresentar, sempre que solicitado pela Administração, comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas. 
 
16.8 - Garantir a boa qualidade dos bens fornecidos, respondendo por qualquer deterioração, 
substituindo-os sempre que for o caso. 
 
16.8.1 – O Signatário Detentor deverá garantir a qualidade dos materiais entregues mesmo após 
o vencimento da Ata de Registro de Preços. 
 
16.9 - Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local 
determinado, assim como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega. 
 
16.10 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 
tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 
execução do fornecimento. 
 
16.11 - Cumprir rigorosamente as obrigações relativas ao fornecimento. 
 
16.12 - Comunicar à Administração toda e qualquer alteração de dados cadastrais para 
atualização. 
 
16.13 - Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento, tais como tributos, fretes, 
embalagem e demais encargos. 
 
16.14 - Responder, integralmente, pelos danos causados ao Signatário Gestor ou a terceiros, 
por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução do objeto, não reduzindo ou excluindo a 
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responsabilidade o mero fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte da 
Administração. 
 
16.15 - Entregar os laudos de análise do(s) material (ais), quando necessário e exigido pela 
Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do Edital e da legislação 
aplicável. 
 
16.16 - Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal. 
 
16.17 - Substituir, após solicitação do Signatário Gestor, ou propor a(s) substituição 
(substituições) da(s) marca(s) do(s) material(ais) registrado(s) por outra(s), mantendo no mínimo 
o padrão fixado no Edital, sempre que restar comprovado em determinado momento, que a 
qualidade da(s) marca(s) anterior (anteriores) não atende (atendem) mais às especificações 
exigidas ou se encontra (encontram) fora da legislação aplicável. 
 
16.18 - Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de 
habilitação, especialmente as de regularidade fiscal e de qualificação dos itens exigidos na fase 
do processo licitatório e/ou da assinatura da Ata, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS 
renovando as certidões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor competente da 
Administração, quando solicitadas. 
 
16.19 - Sempre praticar o(s) preço(s) e a(s) marca(s) vigente(s), dando ciência, se necessário, 
aos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO GESTOR 
 
17.1 - Pagar no vencimento a nota fiscal correspondente ao fornecimento dos materiais. 
 
17.2 - Notificar o Signatário Detentor, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do fornecimento. 
 
17.3 - Solicitar, acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, assim como se 
responsabilizar pelo pedido dentro dos quantitativos fixados. 
 
17.4 - Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital, 
durante toda a execução do fornecimento, em cumprimento ao disposto no inciso XIII do artigo 
55 da Lei 8.666/93. 
 
17.5 -fiscalizar a execução deste do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidade constatada; 
 
17.6 - assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA aos 
locais de trabalho, desde que devidamente identificados por meio de crachás com foto; 
 
17.7 - comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos 
serviços, fixando-lhe quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 
 
17.8-decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste contrato; 
 
17.9 - disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pela 
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CONTRATADA; 
 
17.10 - arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços. 
 
17.11 – Garantir o pagamento dos itens entregues, após a emissão da Nota Fiscal, desde que a 
mesma esteja em conformidade com a Autorização de Empenho/Ordem de Fornecimento e 
atestada pelo(s) servidor(es) responsável(is). 
 

18. DAS DISPOIÇÕES FINAIS 
 
18.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
 
Anexo I – Especificações técnicas e condições comerciais; 
Anexo II – Tabela A e B;  
Anexo III – Planilha Proposta Comercial / Fornecimento; 
Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo V – Minuta do Contrato; 
Anexo VI – Declaração de Aceite de Amostra; 
 
18.2. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta, alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do 
objeto licitado não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a 
sua execução. 
 
18.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis.  
 
18.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  
 
18.5. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados.  
 
18.6. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido. 
 
18.7. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes que assim 
desejarem; 
 
18.8. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos 
Documentos de Habilitação apresentados na sessão; 
 
18.9. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 
disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 8.666/93; 
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18.9.1. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante.  
 
18.10. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão; 
 
18.11. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
 
18.12. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o objeto deste pregão; 
 
18.13. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado; 
 
18.14. O(a) Pregoeiro(a) poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 
confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou se 
o documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento da 
diligência.  
 
18.15. As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no Diário Oficial de Minas Gerais, no 
endereço eletrônico www.iof.mg.gov.br, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 
1º do art. 109 da Lei n.º 8.666/93 e divulgadas no site www.sabara.mg.gov.br.  
 
18.16. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria.  
 
18.17. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 
Administração revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes.  
 
18.18. A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
18.19. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar amostra do produto ofertado pelo licitante vencedor, 
para verificação de sua conformidade com as especificações exigidas neste Edital. 
 
18.19.1. A(s) amostra(s) devem ser apresentadas em embalagem original, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas após a solicitação do(a) Pregoeiro(a), em envelope lacrado, 
constando identificação do licitante, nº do Processo Licitatório, nº do Pregão e do lote/item, 
devendo ser protocolizado na sala de Licitação.  
 
18.19.2. O licitante que não puder encaminhar a amostra no prazo acima indicado deverá 
solicitar sua prorrogação, por e-mail, desde que por motivo justificado e aceito pelo(a) 
Pregoeiro(a), que definirá prazo suficiente para o envio do produto, sob pena de 
desclassificação.  
 
18.19.3. Em casos específicos, quando for inviabilizada a apresentação da amostra por 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), poderá ser enviado folder que contenha a especificação 
detalhada do produto, ou poderá haver indicação de locais, dentro do Município de Sabará, onde 
o produto possa ser encontrado.  
 

http://www.sabara.mg.gov.br/
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18.19.4. A(s) amostra(s) será(ão) avaliada(s) e testada(s) para verificação do atendimento às 
especificações do Termo de Referência, Anexo I do Edital, e verificação da equivalência da 
qualidade às marcas citadas como referência, com emissão de parecer técnico pelo setor 
solicitante, que constituirá elemento para julgamento da Proposta Comercial.  
 
18.19.5. As amostras entregues, se aprovadas, serão computadas no quantitativo do objeto a 
ser entregue.  
 
18.19.6. A(s) amostra(s) reprovada(s) permanecerá(ao) à disposição dos licitantes, que serão 
notificados para retirá-la(s) na Sala de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data 
da notificação, eximindo-se a Administração de qualquer ônus por inutilizacão ou danos 
decorrentes de testes efetuados no produto; todas as despesas com sua devolução correrão a 
cargo do licitante.  
 
18.19.7. A(s) amostra(s) não recolhida(s) no prazo estipulado será(ão) inutilizada(s). ou será 
dada destinação, no entendimento de que o licitante abdicou da amostra, sem gerar direito à 
indenização.  
 
18.19.8. Os licitantes que ofertarem produtos das marcas citadas como referência ficam 
dispensados da apresentação de amostras. 
 
18.19.9. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem cômodas demais normas legais que disciplinam a matéria. 
 
 

Sabará, 15 de janeiro de 2019. 
 
 

Hélio César Rodrigues de Resende 
Secretário Municipal de Administração 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2020 
 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES COMERCIAIS 
 

Item Descrição UM Qtde. 
Preço 
Unit. 

Total 

001 CENTOPEIA TRICOLOR - CONFECCIONADA EM 
TECIDO DE POLIÉSTER COLORIDO E LAVÁVEL, 
REVESTIDA COM MOLA ESPIRAL, MEDINDO 
4000MMX500MM. ACONDICIONADA EM SACOLA DE 
POLIÉSTER COM ZÍPER E ALÇA. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 45   

002 LINHA DE MOVIMENTO ATIVA – CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA E ARCOS DE 
PLÁSTICO CONTENDO 68 PEÇAS: 10 BASES PARA 
ARCO EM FORMATO T, MEDINDO 260X220MM; 4 
BASES PARA BASTÃO EM FORMATO X, MEDINDO 
220X220MM; 8 BASTÕES EM MADEIRA, REVESTIDOS 
COM PLÁSTICO, MEDINDO 1060MM; 5 ARCOS 
COLORIDOS, EM PLÁSTICO, MEDINDO 800MM DE 
DIÂMETRO; 3 SEMIARCOS COLORIDOS, EM PLÁSTICO, 
MEDINDO 800MM DE DIÂMETRO; 4 BASES PARA 
SEMIARCOS, EM MADEIRA, MEDINDO 250X105X20MM; 
3 PRANCHAS DE EQUILÍBRIO, EM MADEIRA, MEDINDO 
900X100MM; 4 BASES PARA PRANCHA, EM MADEIRA, 
MEDINDO 250X80MM; 1 BASE DE MADEIRA EM 
FORMATO X PARA JOGO DE ARGOLA, MEDINDO 
400X400MM; 5 PINOS COLORIDOS, EM MADEIRA, PARA 
JOGO DE ARGOLAS, MEDINDO 100MM; 5 ARGOLAS 
COLORIDAS DE PVC, MEDINDO 100MM; 8 BASES DE 
MADEIRA EM FORMATO T, PARA SUPORTE DAS 
BARRAS, MEDINDO 220X220MM; 8 SUPORTES EM 
QUATRO ALTURAS DIFERENTES, MEDINDO 
RESPECTIVAMENTE 20MM, 30MM, 40MM E 50MM. 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 45   
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003 

LINHA DE ATIVIDADE CORPORAL – CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA E EVA, CONTENDO 52 
PEÇAS, SENDO: 8 FORMAS GEOMÉTRICAS EM EVA, 
SENDO 2 TRIÂNGULOS MEDINDO 290X250MM; 2 
RETÂNGULOS MEDINDO 350X220MM; 2 CÍRCULOS 
MEDINDO 285MM DE DIÂMETRO; 2 QUADRADOS 
MEDINDO 320X320MM; 4 FORMAS GEOMÉTRICAS EM 
MADEIRA, SENDO 1 TRIÂNGULO MEDINDO 
575X500MM; 1 QUADRADO MEDINDO 460X460MM; 1 
OCTAEDRO MEDINDO 480X480MM; 1 RETÂNGULO 
MEDINDO 460X365MM, ACOMPANHAM SUPORTES; 12 
MÃOS EM EVA, MEDINDO 160X130MM CADA; 12 PÉS 
EM EVA, MEDINDO 195X80MM CADA; 2 KRICTS, 
MEDINDO 340X200MM CADA, E SUPORTES; 2 PÉS DE 
PAU EM MADEIRA E CORDA, MEDINDO 
670X140X90MM; 2 MARTELOS EM MADEIRA, MEDINDO 
500X80MM; 2 BOLAS DE PLÁSTICO; 2 BOLAS DE 
BORRACHAS; 2 PULA-CORDAS COM CABO DE 
MADEIRA, MEDINDO 2200MM DE COMPRIMENTO; 1 
GANGORRA EM MADEIRA, MEDINDO 350X100X190MM; 
1 CILINDRO EM MADEIRA, MEDINDO 170X70MM; 1 
PRANCHA DE EQUILÍBRIO EM MADEIRA, MEDINDO 
600X140MM; 1 PALHAÇO EM MDF, MEDINDO 
520X350MM, E 2 SUPORTES. ACONDICIONADA EM 
CAIXA DE PAPELÃO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO 

UN 45   

004 

CORDA DE PULAR INDIVIDUAL – CONFECCIONADA 
EM POLIÉSTER TRANÇADO. DIMENSÕES: DIÂMETRO: 
0,6 MM, COMPRIMENTO: 1,80 CM.  LEVE E 
RESISTENTE. COLORIDA, COM CABOS DE MADEIRA, 
ANATÔMICOS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 135   

005 

PULA CORDA COLETIVO – CORDA DE 6 METROS, 
TRANÇADA, COM MULTIFILAMENTO, DE 12MM, DE 
PLÁSTICO POLIPROPILENO. LEVE E RESISTENTE. 
COLORIDA. COM CABOS DE MADEIRA, ANATÔMICOS. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 90   

006 

BOLA DE INICIACAO Nº 10 – DE BORRACHA, COM 
VÁLVULA, MIOLO LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL. 
PESO: 255G A 270G, DIÂMETRO: 150 A 160MM, 
CIRCUNFERÊNCIA: 47 A 50CM. CORES VARIADAS. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 90   

007 

BOLA DE INICIACAO Nº 12 – DE BORRACHA, COM 
VÁLVULA, MIOLO LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL. 
PESO: 450G A 500G, DIÂMETRO: 176 A 182MM, 
CIRCUNFERÊNCIA: 56 A 58CM. CORES VARIADAS. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 90   

008 

KIT DE ALINHAVO DE VOGAIS - EM MDF, COM 5 
BASES PERFURADAS DE VOGAIS SERIGRAFADAS 10 
X 15 CM E 5 CADARÇOS COLORIDOS DE POLIÉSTER 
MEDINDO 70 CM, QUE ALINHAM AS VOGAIS.  CORES 
VARIADAS. ACONDICIONADAS EM CAIXAS. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

CJ 270   

009 

KIT DE ALINHAVO DE NUMERAIS - EM MDF, COM 10 
BASES DE NUMERAIS SERIGRAFADOS DE 0 A 9 
TAMANHO 10 X 15 CM E 10 CADARÇOS COLORIDOS 
DE POLIÉSTER MEDINDO 70 CM QUE ALINHAM OS 
NUMERAIS. ACONDICIONADAS EM CAIXAS. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

CJ 135   



 

24 
 

010 

CIRCUITO SENSORIAL MULTIFUNCIONAL - COM 14 
PEÇAS (8 RETANGULARES E 6 REDONDAS), 
ONDULADOS, COM TEXTURA TÁTIL, NÃO DIRECIONAL, 
POSSIBILITA VÁRIOS TIPOS ROTAS RETAS E CURVAS. 
ANTIDERRAPANTE, LAVÁVEL E EMPILHÁVEL. CORES 
VARIADAS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

CJ 45   

011 

PAINEIS PSICOMOTORES DE ESTIMULAÇÃO – 
CONJUNTO COM 4 PEÇAS CONFECCIONADAS EM 
MADEIRA, COM DIFERENTES FORMATOS E 
MOVIMENTOS: PAINEL PRÉ - ESCRITA MEDINDO 
475X420X15MM, PAINEL CURVILÍNEO MEDINDO 
325X325X 15MM, PAINEL LINEAR MEDINDO 
375X305X15MM E PAINEL LABIRINTO MEDINDO 
375X305X15MM. ACONDICIONADOS EM CAIXAS. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

CJ 270   

012 

CIRCUITO DE COORDENAÇÃO MOTORA – 
ESPUMADOS, FORMADO POR 18 PEÇAS CILINDROS 
(UM PEQUENO, UM MÉDIO E UM GRANDE), 1 
QUADRADO, 2 RETÂNGULOS ALTOS, 2 RETÂNGULOS 
BAIXOS, 2 SEMICÍRCULOS, 2 TRIÂNGULOS 
PEQUENOS, 2 ONDAS, 2 RAMPAS DUPLAS EM U E 2 
PARALELEPÍPEDOS. MATERIAL FABRICADO EM 
ESPUMA E REVESTIDO EM CORINO, RESISTENTE E 
COLORIDO E COM UMA COSTURA FORTE E 
DURADOURA. ZÍPER DA CAPA COM PROTETOR DE 
CURSOR, DANDO TOTAL SEGURANÇA PARA AS 
CRIANÇAS. DE FÁCIL LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO. DEVE 
ACOMPANHAR 1 DVD E 1 MANUAL DE ORIENTAÇÕES 
PARA MONTAGEM. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

CJ 15   

013 

CONJUNTO DE CAIXA DE AREIA E PLACAS, 
CONJUNTO COMPOSTO POR 01 CAIXA 
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINUS, COM 
MEDIDAS DE 5CM DE ALTURA, 32CM X 28CM, 6 
PLACAS EM M.D.F. DE 3MM, MEDINDO 16CM X 11CM, 
COM DESENHOS DIVERSOS PARA REPRODUÇÃO 
PELA CRIANÇA E 1 KG DE AREIA PARA ARTESANATO, 
ANTIALÉRGICA. PRODUTO APROVADO PELO 
INMETRO. 

CJ 225   

014 
BAMBOLE DE MANGUEIRA PLÁSTICA, RESISTENTE E 
CORES VARIADAS, COM 60 CM DE DIÂMETRO. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 450   

015 

SACOLAO DIVERTIDO DE PVC TRANSPARENTE, COM 
120 PEÇAS QUE FORMAM 08 TIPOS DE BRINQUEDOS 
DE ENCAIXE (PALHAÇOS, TARTARUGA, URSO E 
CACHORRO), CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO ATÓXICO, DE ALTO BRILHO E DE 
CORES VIVAS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 40   
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016 

SACOLAO DE ENCAIXES MAGICOS – DE PVC 
TRANSPARENTE, CONTENDO 700 PEÇAS EM 
PLASTICO POLIPROPILENO, ATÓXICO DE ALTO 
BRILHO E CORES VARIADAS, COM DIVERSOS 
ENCAIXES, NOS FORMATOS: ESTRELA COM SEIS 
PONTAS ARRENDONDADAS, PINO COM 3 PONTAS 
ARRENDONDADAS, PINO COM 2 PONTAS 
ARRENDONDAS PINO TRIPLO COM SETE PONTAS 
ARRENDONDADAS E ANEL COM SEIS ENCAIXES. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 45   

017 

SACOLAO QUEBRA CUCA, DE PVC TRANSPARENTE, 
CONTENDO 120 PEÇAS CONFECCIONADAS EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO ATÓXICO, DE ALTO 
BRILHO, COM CORES VIVAS, COM DIVERSOS 
ENCAIXES QUE PERMITEM A MONTAGEM DE 
DIFERENTES OBJETOS. (AVIÃO, TREM, CASA, NAVIO, 
TELEFONE, CARRO, FERRO DE PASSAR). PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40   

018 

SACOLA ALFA NUMÉRICA - CONTENDO 1000 PEÇAS, 
SENDO 26 CONJUNTOS DE NÚMEROS DE 0 A 9, 26 
CONJUNTOS DO ALFABETO DE A A Z E 13 
CONJUNTOS DE VOGAIS, CADA PEÇA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30MM. PEÇAS 
CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO POLIETILENO 
ATÓXICO DE ALTO BRILHO, CONTENDO 1000 PEÇAS, 
SENDO 26 CONJUNTOS DE NÚMEROS DE 0 A 9, 26 
CONJUNTOS DO ALFABETO DE A A Z E 13 
CONJUNTOS DE VOGAIS, CADA PEÇA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30MM. PEÇAS 
CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO POLIETILENO 
ATÓXICO DE ALTO BRILHO, DE CORES VIVAS. 
ACONDICIONADAS EM SACOLA DE PVC 
TRANSPARENTE COM ZIPER E ALÇA. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 45   

019 

SACOLAO PLUGANDO IDEIAS DE PVC 
TRANSPARENTE, COM 1000 PEÇAS, COM FORMATOS 
PARA 3, 2 E 1 ENCAIXES, ENCAIXE EM “L” E ENCAIXE 
EM CURVA, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO ATÓXICO, DE ALTO BRILHO, COM 
CORES VIVAS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 45   

020 

KIT MONTA TUDO GIGANTE – COMPOSTO POR 156 
PEÇAS DE ENCAIXE, COM FORMATOS 
QUADRANGULAR, RETANGULAR, CURVO E 
TRIANGULAR.PEÇA MAIOR: 10,5X6,1X2,8CM. PEÇA 
MENOR: 4,8X4,8X2,8CM. MATERIAL: CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO POLIPROPILENO, DE ALTO BRILHO, 
ACONDICIONADO EM SACOLA DE PVC COM ZÍPER. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40   

021 

BAU BABY ANIMAIS 7 PEÇAS CONTENDO UM 
CONJUNTO DE 7 ANIMAIS DE PLÁSTICO, SENDO: 
GALO, PINGUIM, COELHO, HIPOPÓTAMO, CACHORRO, 
ESQUILO E CANGURU. OS TAMANHOS VARIAM DE 17 
CM A 27 CM. CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO DE ALTO BRILHO, CORES VARIADAS. 
OS BRINQUEDOS VÊM COM RODINHA E CORDINHA 
PARA A CRIANÇA PUXAR. PRODUTO COM 
CERTIFICADO DO INMETRO. 

UN 40   



 

26 
 

022 

BAU BABY ANIMAIS 7 PEÇAS CONTENDO UM 
CONJUNTO DE 7 ANIMAIS DE PLÁSTICO, SENDO: 
ELEFANTE, DINOSSAURO, LEÃO, FOCA, PATO, 
TARTARUGA E GIRAFA. OS TAMANHOS VARIAM DE 17 
CM ATÉ 27 CM. CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO DE ALTO BRILHO, CORES VARIADAS. 
O BRINQUEDO VEM COM RODINHAS E CORDINHA 
PARA A CRIANÇA PUXAR.  PRODUTO COM 
CERTIFICADO DO INMETRO. 

UN 40   

023 

TANGRAM - 10 CONJ DE 7 FIGURAS GEOMÉTRICAS, 
CONFECCIONADOS EM MDF (5 TRIÂNGULOS, 1 
QUADRADO, E 1 PARALELOGRAMO), FORMANDO 10 
QUADRADOS COLORIDOS DE 150 X 150 MM. 
ACONDICIONADOS CAIXA DE MADEIRA EM MDF 
MEDINDO:175 X 160 X 55 MM.   TINTA NÃO TÓXICA. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 85   

024 

CASINHA COLORIDA – AMPLA CONCORRÊNCIA 
DIMENSÕES 131 CM DE LARGURA, 143 CM DE 
ALTURA, 161 CM DE COMPRIMENTO. 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
ATÓXICO, COM ADITIVAÇÕES ANTI-UV E 
ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A QUENTE 
ASSEGURANDO A QUALIDADE DA COLORAÇÃO.  
CONTENDO PORTA VAI E VEM, JANELA DE CORRER, 
JANELA COLONIAL, TÁBUA DE PASSAR COM FERRO E 
SOLEIRA.  PAREDES REFORÇADAS PARA MAIOR 
ESTABILIDADE, COM TEXTURA EM AMBAS FACES: NO 
INTERIOR QUE IMITAM MOBÍLIA DE SALA E PELO 
LADO EXTERNO LEMBRA UMA CONSTRUÇÃO REAL. 
PRODUTO COM ACABAMENTO ARREDONDADO. A 
MONTAGEM DAS PAREDES É POR SISTEMA DE 
ENCAIXE. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO.AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN 22   

025 

CASINHA COLORIDA – EXLUSIVO ME/EPP 
DIMENSOES 131 CM DE LARGURA, 143 CM DE 
ALTURA, 161 CM DE COMPRIMENTO. 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
ATOXICO, COM ADITIVACOES ANTI-UV E 
ANTIESTATICO E PIGMENTACAO A QUENTE 
ASSEGURANDO A QUALIDADE DA COLORACAO.  
CONTENDO PORTA VAI E VEM, JANELA DE CORRER, 
JANELA COLONIAL, TÁBUA DE PASSAR COM FERRO E 
SOLEIRA.  PAREDES REFORÇADAS PARA MAIOR 
ESTABILIDADE, COM TEXTURA EM AMBAS FACES: NO 
INTERIOR QUE IMITAM MOBÍLIA DE SALA E PELO 
LADO EXTERNO LEMBRA UMA CONSTRUCAO REAL. 
PRODUTO COM ACABAMENTO ARREDONDADO. A 
MONTAGEM DAS PAREDES É POR SISTEMA DE 
ENCAIXE. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 8   



 

27 
 

026 

CONJUNTO DE EDUCACAO PARA TRÂNSITO 
CONFECCIONADO EM MDF, CONTENDO 14 PLACAS 
DE TRÂNSITO, IMPRESSO EM SILK SCREEM, MEDINDO 
200MM X 200MM CADA. 15 SUPORTES DE 500MM DE 
ALTURA. 01 SEMÁFORO ELÉTRICO COM LEDS DE 
ALTA LUMINOSIDADE CONTROLE REMOTO POR FIOS 
MEDINDO 4 METROS, BATERIA DE 9 WOLTS E CHAVE 
SELETORA COM 3 FUNÇÕES. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO 

CJ 45   

027 

GIRA -GIRA (CARROSSEL) COM QUATRO LUGARES 
PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS. 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO RETOMOLDADO, 
ATÓXICO, COM ATIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO 
E PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO. COLORIDO CONTENDO: 
BASE, QUATRO ASSENTOS ANATÔMICOS, 
ANTIDERRAPANTES E COM APOIO PARA OS PÉS, 
VOLANTE CENTRAL FIXO E EIXO CENTRAL METÁLICO. 
ACABAMENTOS ARREDONDADOS. DIMENSÕES: 63CM 
DE ALTURA E 150CM DE DIÂMETRO. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 30   

028 

TRICICLO INFANTIL - FABRICADO EM PLÁSTICO 
INJETADO, SUPER RESISTENTE, COLORIDO, SISTEMA 
DE ENCAIXE DO EIXO TRASEIRO, COM FIXAÇÃO DAS 
RODAS NO CORPO DO TRICICLO. ASSENTO 
ANATÔMICO FIXO, ESTRUTURA EM DUPLA CAMADA. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 61CM, LARGURA 
43CM E PROFUNDIDADE 47.5CM, CAPACIDADE 35KG. 
FUNCIONAMENTO MANUAL. CERTIFICAÇÃO DE 
SEGURANÇA DO INMETRO 
 

UN 60   
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029 

BALANCO DE CRIANCA DUPLO -   PARA 2 CRIANÇAS 
(1 ASSENTO E 1 CADEIRINHA), CADEIRINHA PARA OS 
MENORES E ASSENTO PARA OS MAIORES. 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO. 
ASSENTO COM LATERAIS LEVEMENTE ELEVADAS E 
ARREDONDADAS. SUPERFÍCIE DO ASSENTO COM 2 
TIRAS POROSAS ANTIDERRAPANTES. ASSENTO COM 
2 SULCOS NA PARTE INFERIOR PARA PASSAGEM DE 
CORDAS. 2 FUROS EM CADA LATERAL DO ASSENTO 
PARA PASSAGEM DE CORDAS. CADEIRINHA COM 
BARRA DE SEGURANÇA, COM ENCAIXE PARA AS 
MÃOS. BARRA DE SEGURANÇA QUE SE LEVANTA 
PARA FACILITAR O ACESSO DA CRIANÇA À CADEIRA. 
CINTO DE SEGURANÇA VERTICAL, QUE EVITA QUE A 
CRIANÇA ESCORREGUE POR BAIXO DA BARRA DE 
SEGURANÇA. ASSENTO COM APOIO PARA AS 
COSTAS. 2 ABRAÇADEIRAS UTILIZADAS PARA 
FIXAÇÃO. CORDAS. 5 TUBOS METÁLICOS COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA. 2 TIRANTES INFERIORES 
EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, COM ENCAIXE 
PARA OS TUBOS METÁLICOS E LOCAL PARA FIXAÇÃO 
NO CHÃO (SE DESEJADO) ATRAVÉS DE PARAFUSOS. 
2 CAPAS DE COBERTURA EM PLÁSTICO DA JUNÇÃO 
DOS TUBOS. TUBOS COM AS EXTREMIDADES 
SUPERIORES ACHATADAS PARA POSSIBILITAR A 
MONTAGEM ATRAVÉS DE 4 PARAFUSOS EM CADA 
PONTA. DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 205CM, 
LARGURA: 250CM, ALTURA: 200CM. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 30   

030 

GANGORRA INDIVIDUAL - FABRICADA EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E 
PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO. EM CORES VARIADAS, 
EM PEÇA MONOBLOCO, COM 1 PAR DE MANOPLAS 
DUPLAS E FIXAS. ASSENTO ANATÔMICO E BASE 
PARA APOIO DOS PÉS, AMBAS COM TEXTURA 
ANTIDERRAPANTE. BRINQUEDO EM FORMATO DE 
ANIMAIS, VARIADOS. PRODUTO COM ACABAMENTO 
ARREDONDADO, ISENTO DE REBARBAS E PARTES 
PONTIAGUDAS. DIMENSÕES: LARGURA: 29 CM; 
ALTURA: 52 CM E COMPRIMENTO: 93 CM. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 60   

031 

GANGORRA DE 2 LUGARES -FABRICADA EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E 
PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO, EM DIVERSAS CORES, 
EM PEÇA MONOBLOCO, COM 2 PARES DE MANOPLAS 
DUPLAS E FIXAS QUE PERMITE O USO SIMULTÂNEO 
POR DUAS CRIANÇAS. ASSENTO ANATÔMICO E BASE 
PARA APOIO DOS PÉS, AMBAS COM TEXTURA 
ANTIDERRAPANTE. FORMATO DE ANIMAIS VARIADOS. 
PRODUTO COM ACABAMENTO ARREDONDADO, 
ISENTO DE REBARBAS. DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 
350 CM, LARGURA: 173 CM, ALTURA: 132 CM. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 60   



 

29 
 

032 

REDE DE VOLEI - FABRICADA EM POLIETILENO 
RETOMOLDADO, ATÓXICO, COM ADITIVAÇÕES ANTI-
UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A QUENTE 
ASSEGURANDO A QUALIDADE DA COLORAÇÃO. KIT 
MULTICOLORIDO, COMPOSTO POR BASES COM 
TAMPAS QUE PERMITEM ENCHIMENTO COM ÁGUA OU 
AREIA, 2 HASTES VERTICAIS COM TRAVAS QUE 
PERMITEM REGULAGENS DE ALTURA. ACOMPANHA 
REDE, FABRICADA EM FIO DE NÁILON E DUAS BOLAS 
DE VÔLEI EM VINIL. PRODUTO COM ACABAMENTO 
ARREDONDADO, ISENTO DE REBARBAS E PARTES 
PONTIAGUDAS. DIMENSÕES: ALTURA MÁXIMA: 220 
CM; EXTENSÃO: 450 CM (REDE); LARGURA: 57 CM. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 45   

033 

GOL DESMONTÁVEL - FABRICADO EM POLIETILENO 
RETOMOLDADO, ATÓXICO, COM ADITIVAÇÕES ANTI-
UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A QUENTE 
ASSEGURANDO A QUALIDADE DA COLORAÇÃO. 
MULTICOLORIDO, COMPOSTO POR UMA TRAVE 
DESMONTÁVEL FORMADOS POR DOIS TRAVESSÕES 
E DUAS, GOL DESMONTÁVEL – FABRICADO EM 
POLIETILENO RETOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E 
PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO. MULTICOLORIDO, 
COMPOSTO POR UMA TRAVE DESMONTÁVEL 
FORMADOS POR DOIS TRAVESSÕES E DUAS TRAVES 
COM LATERAIS VAZADAS. ACOMPANHA DUAS BOLAS 
DE FUTEBOL, EM VINIL, COM 21CM DE DIÂMETRO E 
REDE. PRODUTO COM ACABAMENTO 
ARREDONDADO, ISENTO DE REBARBAS E PARTES 
PONTIAGUDAS. DIMENSÕES: LARGURA: 80 CM; 
ALTURA: 91 CM; COMPRIMENTO: 122 CM. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 45   

034 
PLACAS DE TATAME EM E.V.A - DIMENSÕES DE 50 
CM X 50 CM X 20MM EM E.V.A. CORES VARIADAS. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 520   

035 

TAPETE COM ENCAIXE DE LETRAS – 
CONFECCIONADO EM EVA. CONTÉM 26 PLACAS DE 
ENCAIXE COM LETRAS DE FORMA (MAIÚSCULAS E 
MINÚSCULAS). CADA PLACA MEDINDO 
300X300X10MM. ACONDICIONADO EM SACOLA DE 
PVC TRANSPARENTE, COM ZÍPER E ALÇA. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 30   

036 

TAPETE COM ENCAIXE DE NUMEROS – 
CONFECCIONADO EM EVA. CONTEM 10 PLACAS DE 
ENCAIXE COM NÚMEROS DE 0 A 9, CADA PLACA 
MEDINDO, 300X300X10MM, COM 02 MARCADORES EM 
EVA PARA JOGO DE AMARELINHA. ACONDICIONADO 
EM SACOLA DE PVC TRANSPARENTE, COM ZÍPER E 
ALÇA. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 30   



 

30 
 

037 

ESPELHO DE PAREDE – EM FORMATO RETANGULAR, 
COM MOLDURA. ESPELHO LAMINADO COM PELÍCULA 
DE PROTEÇÃO QUE GARANTE MÁXIMA SEGURANÇA 
EM CASO DE IMPACTOS/QUEBRA, NÃO PERMITINDO 
QUE OS FRAGMENTOS SE ESTILHACEM, FICANDO 
PRESOS À PELÍCULA. O ESPELHO DEVERÁ SER 
PLANO, REFLETINDO EXATAMENTE A IMAGEM REAL, 
SENDO INCOLOR, COM TEXTURA LISA E MEDIDAS DE 
100CM DE ALTURA, 60CM DE LARGURA E 4MM DE 
ESPESSURA. DEVERÁ VIR COM MOLDURA EM 
MATERIAL PLÁSTICO MUITO RESISTENTE, MEDINDO, 
NO MÍNIMO, 3CM DE LARGURA E 1CM DE ESPESSURA, 
PERFURADA, TENDO 4 FUROS - 01 EM CADA 
EXTREMIDADE, PARA FIXAÇÃO NA PAREDE, POR 
MEIO DE 04 PARAFUSOS COM BUCHA, INCLUSOS. O 
ESPELHO DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA TRANSPORTE DE 
OBJETO FRÁGIL, COM CERTIFICADO DE GARANTIA. 
 

UN 45   

038 

BEBE FOFINHO – COMPOSICAO DO MATERIAL:  
CABECA, PERNAS E BRACOS TOTALMENTE DE VINIL 
COM TRONCO DE TECIDO; ENCHIMENTO DE 
ALGODAO ATOXICO.  DIMENSOES APROXIMADAS DO 
PRODUTO: ALTURA 71CM, LARGURA 37CM, 
PROFUNDIDADE 55CM. PESO LÍQ. APROXIMADO DO 
PRODUTO: 1,810KG.  GÊNERO FEMININO. COR 
BRANCA. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 90   

039 

BEBE FOFINHO – COMPOSICAO DO MATERIAL:  
CABECA, PERNAS E BRACOS TOTALMENTE DE VINIL 
COM TRONCO DE TECIDO; ENCHIMENTO DE 
ALGODAO ATOXICO.  DIMENSOES APROXIMADAS DO 
PRODUTO: ALTURA, 71CM, LARGURA 37CM, 
PROFUNDIDADE 55CM. PESO LIQ. APROXIMADO DO 
PRODUTO: 1,810KG.  GENERO FEMININO. COR PRETA. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 90   

040 

CARRINHOS DE MODELOS VARIADOS – DIMENSOES 
APROXIMADAS DO PRODUTO (CM) ALTURA 71CM, 
LARGURA 37CM, PROFUNDIDADE 55CM. PESO LÍQ. 
APROXIMADO DO PRODUTO (KG) 1,810KG. 
CONFECCIONADO EM PLASTICO INJETAVEL. RODAS 
LIVRES PARA SEREM MOVIMENTADAS PELA 
CRIANCA, COLORIDO.    SELO INMETRO. 

UN 100   

041 

CONJUNTO AVENTAL E CENARIOS PARA CONTAR 
HISTÓRIAS - CONFECCIONADO EM FELTRO. 
COLORIDO, MEDINDO 72CM X 59CM, COM UM BOLSO 
GRANDE NA FRENTE COM BORDAS DE TECIDO PARA 
COLOCAR UM LIVRO DE HISTÓRIAS OU 
PERSONAGENS. DECORADO COM FIGURAS 
COLORIDAS, INSPIRADORAS PARA CONTACAO DE 
HISTÓRIAS E A FRASE " HORA DA HISTÓRIA". 
ACOMPANHAR KIT DE  5 CENARIOS E PERSONAGENS 
PARA CONTACAO DE HISTÓRIAS E VELCROS PARA 
FIXACAO DOS PERSONAGENS NO AVENTAL.  
PRODUTO COM CERTIFICACAO DO INMETRO 

UN 50   

042 

CONJUNTO CARROS SONOROS – CONJUNTO DE 
CARROS SONOROS, COMPOSTO POR 4 UNIDADES: 
BOMBEIROS EM AÇÃO 34,5X17X21,8 CM, TRUCABABY 
38,3X16X19,5 CM, MIX BALL 33X19,2X21 CM, 

UN 50   
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FALAFONE 21,3X29,8X20 CM. COLORIDOS. PLASTICO 
INJETAVEL, RESISTENTE. PRODUTO COM CERT 

043 

BOLA PROFISSIONAL DE HANDEBOL - APROVADA 
PELA FEDERACAO INTERNACIONAL DE HANDEBOL. 
CONFECCIONADA EM PU ULTRA GRIP. 
REVESTIMENTO EXTERNO COM PELICULA 
ADERENTE. 32 GOMOS.  CIRCUNFERENCIA 54 - 56 CM. 
PESO: 325 - 400G. CAMERA AIRBILITY FEITA COM 
BORRACHA BUTILICA. COM SISTEMA DE 
BALANCEAMENTO RESISTENTE A RETENÇÃO DE AR. 
VALVULA COMPOSTA DE BORRACHA NATURAL E 
SINTETICA. MIOLO AUTOLUBRIFICADO E REMOVIVEL. 
VEDACAO RESISTENTE A DIFERENTES CONDICOES 
CLIMATICAS E DEFORMACOES MECANICAS. 
PRODUTO COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 
 

UN 50   

044 

TABUADA GIRATORIA DE ADICAO - TABUADA DE 
ADICAO NA VERTICAL COM 2 PEZINHOS GIRATORIOS, 
CONFECCIONADA EM M.D.F. 1,2CM, 40X38, COM 100 
QUADRADINHOS CADA QUADRADINHO MEDINDO 3 X 
3CM DISPOSTOS EM 10 HASTES METALICAS QUE 
GIRAM PARA FORMAR OS RESULTADOS PINTADA 
COM TINTA ULTRAVIOLETA ATOXICA COLORIDA COM 
SERIGRAFIA EM AMBOS OS LADOS, DE UM LADO A 
CONTA DE ADICAO PARA CHEGAR NO RESULTADO, 
DO OUTRO LADO O NUMERO CORRESPONDENTE AO 
RESULTADO DA SOMA DA TABUADA. MOLDURA 
COLORIDA. PRODUTO COM CERTIFICACAO DO 
INMETRO. 

UN 30   

045 

TABUADA GIRATORIA DE SUBTRACAO – TABUADA 
DE SUBTRACAO NA VERTICAL COM 2 PEZINHOS 
GIRATORIOS, CONFECCIONADA EM M.D.F. 1,2 CM, 
COM 100 QUADRADINHOS DISPOSTOS EM 10 HASTES 
METALICAS, QUE GIRAM PARA FORMAR OS 
RESULTADOS. PINTADA COM TINTA ULTRAVIOLETA 
ATOXICA COLORIDA COM SERIGRAFIA EM AMBOS OS 
LADOS, DE UM LADO A CONTA DE SUBTRACAO PARA 
CHEGAR NO RESULTADO, DO OUTRO LADO O 
NÚMERO CORRESPONDENTE AO RESULTADO DA 
TABUADA. MOLDURA COLORIDA. CADA 
QUADRADINHO MEDE 3 X 3 CM. MEDIDA TOTAL DA 
TABUADA: 49 X 38CM. PRODUTO COM CERTIFICACAO 
DO INMETRO. 

UN 30   

046 

TABUADA GIRATORIA DE MULTIPLICACAO - 
TABUADA DE MULTIPLICACAO NA VERTICAL COM 2 
PEZINHOS GIRATORIOS, CONFECCIONADA EM M.D.F. 
1,2 CM, COM 100 QUADRADINHOS DISPOSTOS EM 10 
HASTES METALICAS, QUE GIRAM PARA FORMAR OS 
RESULTADOS. PINTADA COM TINTA ULTRAVIOLETA 
ATÓXICA COLORIDA COM SERIGRAFIA EM AMBOS OS 
LADOS, DE UM LADO A CONTA DE MULTIPLICACAO 
PARA CHEGAR NO RESULTADO, DO OUTRO LADO O 
NUMERO CORRESPONDENTE AO RESULTADO DA 
MULTIPLICACAO DA TABUADA. MOLDURA COLORIDA. 
CADA QUADRADINHO MEDE 3 X 3CM. MEDIDA TOTAL 
DA TABUADA: 49 X 38CM. PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 30   
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047 

TABUADA GIRATORIA DE DIVISAO – TABUADA DE 
DIVISAO NA VERTICAL COM 2 PEZINHOS GIRATORIOS, 
CONFECCIONADA EM M.D.F. 1,2 CM, COM 100 
QUADRADINHOS DISPOSTOS EM 10 HASTES 
METALICAS, QUE GIRAM PARA FORMAR OS 
RESULTADOS. PINTADA COM TINTA ULTRAVIOLETA 
ATOXICA COLORIDA COM SERIGRAFIA EM AMBOS OS 
LADOS, DE UM LADO A CONTINHA DE DIVISAO PARA 
CHEGAR NO RESULTADO, DO OUTRO LADO O 
NUMERO CORRESPONDENTE AO RESULTADO DA 
DIVISAO DA TABUADA. MOLDURA NA COR VERMELHA. 
CADA QUADRADINHO MEDE 3 X 3CM. MEDIDA TOTAL 
DA TABUADA: 49 X 38CM. PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 30   

048 

KIT DE QUEBRA CABECA – CONJUNTO COMPOSTO 
POR 10 QUEBRA-CABECAS, COM MOTIVO DE ANIMAIS, 
CADA UM MEDINDO 280X180X2,8MM, COM 
DIFERENTES RECORTES PARA 6, 9 E 12 PECAS. 
CONFECCIONADO EM MDF E IMPRESSO EM 
POLICROMIA.  ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELAO. PRODUTO COM CERTIFICACAO DO 
INMETRO 

UN 50   

049 

KIT DE JOGOS DE MEMÓRIA - CONJUNTO CONTENDO 
10 JOGOS DE MEMORIA SORTIDOS EM M.D.F DE 6MM. 
CADA JOGO FORMADO POR PECAS COM FIGURAS EM 
UM DOS LADOS. CADA FIGURA ESTA ASSOCIADA A 

UN 50   

050 

KIT COM 8 JOGOS DE SEQUENCIA LOGICA – 
TOTALIZANDO 128 PECAS EM M.D.F DE 6MM , 
SERIGRAFADAS EM UMA DAS FACES, SENDO 16 
PECAS REPRESENTANDO AS SEQUENCIAS E OS 
MOMENTOS DE CADA UM EM KIT COM 8 JOGOS DE 
SEQUENCIA LOGICA – TOTALIZANDO 128 PECAS EM 
M.D.F DE 6MM , SERIGRAFADAS EM UMA DAS FACES, 
SENDO 16 PECAS REPRESENTANDO AS SEQUENCIAS 
E OS MOMENTOS DE CADA UM EM 

UN 50   

051 

KIT DE QUEBRA CABEAA ANIMAL E FILHOTES – 
CONFECCIONADO EM MDF DE 6MM E IMPRESSO EM 
POLICROMIA. CONTEM 10 PLACAS DE ENCAIXE COM 
IMAGENS DE ANIMAIS MEDINDO 255X255X2,8MM. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA. COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 50   

052 

RELOGIO DIDATICO – CONFECCIONADO EM MDF, 
IMPRESSO EM POLICROMIA, COM SUPORTE EM 
MADEIRA, MEDINDO 240X240X6MM. IDENTIFICAÇÃO 
DE HORAS, MINUTOS E SEGUNDOS. MANIPULAVEL. 
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPELAO. PRODUTO 
COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 50   

053 

DISCO DE FRACOES – CONFECCIONADO EM MDF E 
IMPRESSO EM POLICROMIA. CONTEM 12 CIRCULOS 
DIVIDIDOS DE 1 INTEIRO A 20 AVOS, TOTALIZANDO 96 
PECAS COM 140MM DE DIAMETRO E 2,8MM DE 
ESPESSURA. ACOMPANHAM 3 PLACAS DE EVA 
MEDINDO 155X155X4MM..PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 50   
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054 

KIT DE DESENHO GEOMETRICO - CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA, CONTENDO 
COMPASSO DE 600MM, UMA REGUA DE 100MM, UM 
TRANSFERIDOR DE 180°, UM ESQUADRO DE 30°, 60° E 
90°, E UM ESQUADRO DE 45° E 90°. PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 50   

055 

QUEBRA-CABECA DE MEIOS DE TRANSPORTE – 
CONFECCIONADO EM MDF E IMPRESSO EM 
POLICROMIA. CONTEM 10 QUEBRA-CABECAS, CADA 
UM MEDINDO 280X180X2,8MM, COM DIFERENTES 
RECORTES PARA 6, 9 E 12 PECAS. ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PAPELAO. PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 50   

056 
 

CONJUNTO BANDINHA RITMICA – O CONJUNTO 
CONTÉM 20 INSTRUMENTOS MUSICAIS: 1 SURDO 
INFANTIL FUSTE EM PVC, COM PELE EM POLIÉSTER 
SINTETICO, MEDINDO 280X240MM DE DIAMETRO. 
ACOMPANHAM DUAS BAQUETAS DE 200MM DE 
ALTURA EM MADEIRA TORNEADA, LIXADA E SEM 
FARPA, DE ESPESSURA E 1200MM DE TAMANHO; 1 
SURDO-MOR INFANTIL, FUSTE EM PVC, COM PELE EM 
POLIESTER SINTETICO, MEDINDO 160X240MM DE 
DIAMETRO; ACOMPANHAM DUAS BAQUETAS DE 
200MM DE ALTURA EM MADEIRA TORNEADA, LIXADA 
E SEM FARPAS E TALABARTE DE NYLON COM 0,2MM 
DE ESPESSURA E 1200MM DE TAMANHO; 1 GANZA 
MIRIM SIMPLES, CONFECCIONADO EM ALUMINIO 
CROMADO, PREENCHIDO COM PEQUENAS CONTAS E 
AREIAS, MEDINDO 250 MM DE COMPRIMENTO E 45MM 
DE DIAMETRO;1 AGOGO DUPLO INFANTIL, 
CONFECCIONADO EM METAL, MEDINDO 300MM, DE 
COMPRIMENTO NA PARTE MAIOR E ACABAMENTO 
CROMADO, ACOMPANHADO DE BAQUETA DE 
MADEIRA DE 220MM DE COMPRIMENTO; 1 BLAK BLAK, 
CONFECCIONADO EM METAL CROMADO, MEDINDO 
150MM DE COMPRIMENTO; 1 PANDEIRO, 
CONFECCIONADO EM PVC COLORIDO, COM 20MM DE 
DIAMETRO, COM PLATINELAS EM METAL CROMADO, 
COM PELE FIXA EM POLIESTER SINTETICO E 
ACABAMENTO SEM SALIENCIAS; 1 SININHO INFANTIL, 
CONFECCIONADO EM ALUMINIO CROMADO MEDINDO 
150MM, COM CABO DE MADEIRA 
LIXADA/ENVERNIZADA E SEM FARPAS; 1 PANDEIRO 
PASTORIL, CONFECCIONADO EM PVC COLORIDO, 
MEDINDO 200MM DE DIÂMETRO, COM PLATINELAS EM 
METAL CROMADO; 1 AFOXE, CONFECCIONADO EM 
MADEIRA COM CONTAS COLORIDAS, MEDINDO 
170MM; 1 MARACA, CONFECCIONADA EM MADEIRA, 
COM CORPO EM MATERIAL PLASTICO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 170MM; 1 CHOCALHO INFANTIL, 
COM CABO DE MADEIRA LIXADO E ENVERNIZADO, E 
CHOCALHO EM ALUMÍNIO CROMADO, MEDINDO 
220MM; 1 TRIANGULO INFANTIL, CONFECCIONADO EM 
METAL CROMADO, COM 150MM E BAQUETA METALICA 
DO MESMO MATERIAL E ACABAMENTO; 1 PAR DE 
PRATO, CONFECCIONADO EM METAL CROMADO, 
MEDINDO 200MM DE DIAMETRO; 1 PLATINELA, COM 
CABO DE MADEIRA NATURAL TORNEADA LIXADA E 
SEM FARPAS, COM 2 PARES DE PLATINELAS EM 
METAL CROMADO FIXADOS COM REBITE, MEDINDO 

UN 40   
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230MM; 1 PAR DE CONGUE DE COCO, 
CONFECCIONADO EM PLASTICO ABS, COM 100MM DE 
DIAMETRO; 1 CAMPANELA COM GUIZOS, COM CABO 
DE PLASTICO ABS, MEDINDO 150MM E 6 GUIZOS 
METALICOS COM ACABAMENTO CROMADO; 1 PAR DE 
CASTANHOLA, CONFECCIONADA EM PLASTICO ABS 
MEDINDO 80X60MM E CABO DE MADEIRA LIXADA E 
SEM FARPAS, MEDINDO 180MM, COM FIXACAO; 1 PAR 
DE CLAVE DE RUMBA, CONFECCIONADA EM MADEIRA 
ROLIÇA MARFIM, LIXADA E SEM FARPAS, MEDINDO 
190X20MM; 1 FLAUTA DOCE, CONFECCIONADA EM 
PLASTICO ABS COLORIDO, COM 300MM DE 
COMPRIMENTO; 1 RECO-RECO INFANTIL, 
CONFECCIONADO EM MADEIRA TORNEADA, LIXADA E 
SEM FARPAS, MEDINDO 200MM, COM BAQUETA NO 
MESMO MATERIAL E ACABAMENTO. PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO 

057 

MAPA DE CIENCIAS – 1 EXPOSITOR COM RODINHAS E 
SUPORTE MOVEL, TRAZENDO 20 MAPAS SOBRE 
CIENCIAS, BOTANICA, ANATOMIA HUMANA E 
ECOLOGIA, ATUALIZADOS. PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 35   

058 

MAPAS DE GEOGRAFIA – 1 EXPOSITOR COM 30 
MAPAS, MOSTRANDO TODOS OS MAPAS DAS 
REGIOES E TODOS OS ASSUNTOS DE GEOGRAFIA, 
ATUALIZADOS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 35   

059 

MAPA DE HISTÓRIA ANTIGA, MEDIEVAL, MODERNA E 
DO BRASIL - 1 EXPOSITOR COM RODINHAS. 10 
MAPAS, MOSTRANDO TODOS OS ASSUNTOS DESDE 
O INICIO DA CIVILIZAÇÃO, IMPERO ROMANO, GRÉCIA 
ANTIGA, IDADE MEDIA, ATÉ A ÉPOCA ATUAL E 
HISTÓRIA DO BRASIL. PRODUTO COM CERTIFICADO 
DO IMETRO. 

UN 35   

060 

BOLA DE VOLEI. - CONFECCIONADA EM PVC MACIO, 
COM 18 GOMOS INTERLIGADOS POR MEIO DE FUSÃO.  
CIRCUNFERÊNCIA: APROXIMADA: 65 - 67 CM. PESO 
APROXIMADO: 290 – 310G. VÁLVULA REMOVÍVEL E 
AUTOLUBRIFICADA, QUE FACILITA A INTRODUÇÃO DA 
AGULHA, NÃO DEIXANDO VAZAR E NEM RESSECAR. 
CÂMARA AIRBILITY.  PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO 

UN 135   

 
2.  VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) DIAS. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
Discriminadas no ANEXO I, deste Termo. 
 
3.1  EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 
 
Os brinquedos e materiais pedagógicos deverão ser fabricados de acordo com as normas 
técnicas em vigor. Apresentar registros dos órgãos competentes e/ou selo de garantia, quando 
for o caso, e ainda, serem acompanhados do Certificado de Aprovação – INMETRO. Possuir 
garantia mínima contra defeito de fabricação, conforme Certificado de Garantia expedido pelo 
fabricante. Deverão ser entregues em embalagens próprias e com as devidas informações 
técnicas impressas de forma legível e em português.  
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3.2  DAS AMOSTRAS 
O vencedor do certame deverá apresentar amostra de cada item objeto da licitação, para 
verificação dos setores responsáveis: Gerência de Ensino e Patrimônio da Educação, mediante 
teste, analise e julgamento para fins de comprovação do objeto solicitado em conformidade com 
a lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
As amostras recolhidas ficarão de posse da Prefeitura Municipal de Sabará para confrontação e 
comparação com aquela que será entregue ulteriormente, sendo que o produto será destinado à 
Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Sabará, para tal finalidade. 
 
4. PRAZOS 
O objeto deverá ser entregue no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, localizado 
à Rua Professor Raimundo Nonato Pinto, nº 156, bairro Bandeirantes/Centro, no prazo máximo 
de 10 dias, após a emissão da Ordem de Fornecimento. 
 
5. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO. 
 
O recebimento e a conferência dos objetos serão realizados pela funcionária Alessandra 
Cândido Cruz – Matricula 26.906 - Gerência de Ensino - Secretaria Municipal de Educação, 
conforme condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação de 
pagamentos à CONTRATADA.  

 
6. FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1 O Pagamento será efetuado após a emissão pela CONTRATADA, da Nota Fiscal/Fatura, 
após a entrega do objeto nas condições estabelecidas neste Termo. 
 
6.2 O pagamento deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal/Fatura.  

 
7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I. O MUNICÍPIO obriga-se a: 
a) Acompanhar a execução da entrega do objeto adquirido, conforme edições publicadas. 
b) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto 
adquirido, fixando-lhe, prazo para corrigi-lo. 
c) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante o prazo para execução do objeto. 
d) Arcar com as despesas de publicação do extrato da presente aquisição. 
 
II. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Efetuar o fornecimento contratado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, 
podendo o MUNICÍPIO recusá-lo caso não esteja de acordo com o previsto ou na normatização 
aplicável à matéria. 
b) Fornecer, sob sua inteira responsabilidade, toda a mão-de-obra necessária à fiel e perfeita 
entrega do objeto adquirido. 
c) Cumprir os prazos previstos e outros que venham a ser fixados pelo MUNICÍPIO. 
d) Observar as disposições legais que regulam o exercício de sua atividade, como empresa 
legalmente habilitada para o fornecimento do objeto adquirido.  
e) Executar o fornecimento contratado dentro do prazo estabelecido e alocar recursos para tal 
fim. 
f) Realizar as entregas diretamente no local indicado pela Secretaria de Educação.  
 
8. FISCALIZAÇÃO 
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O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto decorrente da presente solicitação, 
bem como o recebimento e a conferência dos itens, serão realizados pela Gerência de Ensino e 
Setor responsável pelo Patrimônio da Educação. 
As servidoras responsáveis pelo gerenciamento e acompanhamento da execução do objeto são 
as servidoras Alessandra Cândido Cruz – Matricula – 26.906  e Adriana Matos Santos Ferreira – 
Matricula -8.043, sendo estas  servidoras da Secretaria Municipal de Educação (Gerência de 
Ensino e Responsável pelo Setor de Patrimônio da Educação). 
 
9. CONTATOS 
 
E-mail: nugesemed@sabara.mg.gov.br e compras.educacao@sabara.mg.gov.br 
Telefones : 3672-7713(Ger. Ensino) – 3672-7705 (Fundo)   e 3674-1936 – Galpão da SEMED 
 

mailto:nugesemed@sabara.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2020 
 

ANEXO II TABELA ‘A’ e ‘B’ 
TABELA “A” COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

 

Item Descrição UM Qtde. 
Preço 
Unit. 

Total 

001 CENTOPEIA TRICOLOR - CONFECCIONADA EM 
TECIDO DE POLIÉSTER COLORIDO E LAVÁVEL, 
REVESTIDA COM MOLA ESPIRAL, MEDINDO 
4000MMX500MM. ACONDICIONADA EM SACOLA 
DE POLIÉSTER COM ZÍPER E ALÇA. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 45   

002 LINHA DE MOVIMENTO ATIVA – CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA E ARCOS DE 
PLÁSTICO CONTENDO 68 PEÇAS: 10 BASES 
PARA ARCO EM FORMATO T, MEDINDO 
260X220MM; 4 BASES PARA BASTÃO EM 
FORMATO X, MEDINDO 220X220MM; 8 BASTÕES 
EM MADEIRA, REVESTIDOS COM PLÁSTICO, 
MEDINDO 1060MM; 5 ARCOS COLORIDOS, EM 
PLÁSTICO, MEDINDO 800MM DE DIÂMETRO; 3 
SEMIARCOS COLORIDOS, EM PLÁSTICO, 
MEDINDO 800MM DE DIÂMETRO; 4 BASES PARA 
SEMIARCOS, EM MADEIRA, MEDINDO 
250X105X20MM; 3 PRANCHAS DE EQUILÍBRIO, EM 
MADEIRA, MEDINDO 900X100MM; 4 BASES PARA 
PRANCHA, EM MADEIRA, MEDINDO 250X80MM; 1 
BASE DE MADEIRA EM FORMATO X PARA JOGO 
DE ARGOLA, MEDINDO 400X400MM; 5 PINOS 
COLORIDOS, EM MADEIRA, PARA JOGO DE 
ARGOLAS, MEDINDO 100MM; 5 ARGOLAS 
COLORIDAS DE PVC, MEDINDO 100MM; 8 BASES 
DE MADEIRA EM FORMATO T, PARA SUPORTE 
DAS BARRAS, MEDINDO 220X220MM; 8 
SUPORTES EM QUATRO ALTURAS DIFERENTES, 
MEDINDO RESPECTIVAMENTE 20MM, 30MM, 
40MM E 50MM. ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 45   
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003 

LINHA DE ATIVIDADE CORPORAL – CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA E EVA, 
CONTENDO 52 PEÇAS, SENDO: 8 FORMAS 
GEOMÉTRICAS EM EVA, SENDO 2 TRIÂNGULOS 
MEDINDO 290X250MM; 2 RETÂNGULOS MEDINDO 
350X220MM; 2 CÍRCULOS MEDINDO 285MM DE 
DIÂMETRO; 2 QUADRADOS MEDINDO 
320X320MM; 4 FORMAS GEOMÉTRICAS EM 
MADEIRA, SENDO 1 TRIÂNGULO MEDINDO 
575X500MM; 1 QUADRADO MEDINDO 460X460MM; 
1 OCTAEDRO MEDINDO 480X480MM; 1 
RETÂNGULO MEDINDO 460X365MM, 
ACOMPANHAM SUPORTES; 12 MÃOS EM EVA, 
MEDINDO 160X130MM CADA; 12 PÉS EM EVA, 
MEDINDO 195X80MM CADA; 2 KRICTS, MEDINDO 
340X200MM CADA, E SUPORTES; 2 PÉS DE PAU 
EM MADEIRA E CORDA, MEDINDO 
670X140X90MM; 2 MARTELOS EM MADEIRA, 
MEDINDO 500X80MM; 2 BOLAS DE PLÁSTICO; 2 
BOLAS DE BORRACHAS; 2 PULA-CORDAS COM 
CABO DE MADEIRA, MEDINDO 2200MM DE 
COMPRIMENTO; 1 GANGORRA EM MADEIRA, 
MEDINDO 350X100X190MM; 1 CILINDRO EM 
MADEIRA, MEDINDO 170X70MM; 1 PRANCHA DE 
EQUILÍBRIO EM MADEIRA, MEDINDO 600X140MM; 
1 PALHAÇO EM MDF, MEDINDO 520X350MM, E 2 
SUPORTES. ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 45   

004 

CORDA DE PULAR INDIVIDUAL – 
CONFECCIONADA EM POLIÉSTER TRANÇADO. 
DIMENSÕES: DIÂMETRO: 0,6 MM, COMPRIMENTO: 
1,80 CM.  LEVE E RESISTENTE. COLORIDA, COM 
CABOS DE MADEIRA, ANATÔMICOS. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 135   

005 

PULA CORDA COLETIVO – CORDA DE 6 METROS, 
TRANÇADA, COM MULTIFILAMENTO, DE 12MM, 
DE PLÁSTICO POLIPROPILENO. LEVE E 
RESISTENTE. COLORIDA. COM CABOS DE 
MADEIRA, ANATÔMICOS. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 90   

006 

BOLA DE INICIACAO Nº 10 – DE BORRACHA, COM 
VÁLVULA, MIOLO LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL. 
PESO: 255G A 270G, DIÂMETRO: 150 A 160MM, 
CIRCUNFERÊNCIA: 47 A 50CM. CORES 
VARIADAS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 90   

007 

BOLA DE INICIACAO Nº 12 – DE BORRACHA, COM 
VÁLVULA, MIOLO LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL. 
PESO: 450G A 500G, DIÂMETRO: 176 A 182MM, 
CIRCUNFERÊNCIA: 56 A 58CM. CORES 
VARIADAS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 90   
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008 

KIT DE ALINHAVO DE VOGAIS - EM MDF, COM 5 
BASES PERFURADAS DE VOGAIS 
SERIGRAFADAS 10 X 15 CM E 5 CADARÇOS 
COLORIDOS DE POLIÉSTER MEDINDO 70 CM, 
QUE ALINHAM AS VOGAIS.  CORES VARIADAS. 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

CJ 270   

009 

KIT DE ALINHAVO DE NUMERAIS - EM MDF, COM 
10 BASES DE NUMERAIS SERIGRAFADOS DE 0 A 
9 TAMANHO 10 X 15 CM E 10 CADARÇOS 
COLORIDOS DE POLIÉSTER MEDINDO 70 CM 
QUE ALINHAM OS NUMERAIS. ACONDICIONADAS 
EM CAIXAS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

CJ 135   

010 

CIRCUITO SENSORIAL MULTIFUNCIONAL - COM 
14 PEÇAS (8 RETANGULARES E 6 REDONDAS), 
ONDULADOS, COM TEXTURA TÁTIL, NÃO 
DIRECIONAL, POSSIBILITA VÁRIOS TIPOS ROTAS 
RETAS E CURVAS. ANTIDERRAPANTE, LAVÁVEL 
E EMPILHÁVEL. CORES VARIADAS. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

CJ 45   

011 

PAINEIS PSICOMOTORES DE ESTIMULAÇÃO – 
CONJUNTO COM 4 PEÇAS CONFECCIONADAS EM 
MADEIRA, COM DIFERENTES FORMATOS E 
MOVIMENTOS: PAINEL PRÉ - ESCRITA MEDINDO 
475X420X15MM, PAINEL CURVILÍNEO MEDINDO 
325X325X 15MM, PAINEL LINEAR MEDINDO 
375X305X15MM E PAINEL LABIRINTO MEDINDO 
375X305X15MM. ACONDICIONADOS EM CAIXAS. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

CJ 270   

012 

CIRCUITO DE COORDENAÇÃO MOTORA – 
ESPUMADOS, FORMADO POR 18 PEÇAS 
CILINDROS (UM PEQUENO, UM MÉDIO E UM 
GRANDE), 1 QUADRADO, 2 RETÂNGULOS ALTOS, 
2 RETÂNGULOS BAIXOS, 2 SEMICÍRCULOS, 2 
TRIÂNGULOS PEQUENOS, 2 ONDAS, 2 RAMPAS 
DUPLAS EM U E 2 PARALELEPÍPEDOS. MATERIAL 
FABRICADO EM ESPUMA E REVESTIDO EM 
CORINO, RESISTENTE E COLORIDO E COM UMA 
COSTURA FORTE E DURADOURA. ZÍPER DA 
CAPA COM PROTETOR DE CURSOR, DANDO 
TOTAL SEGURANÇA PARA AS CRIANÇAS. DE 
FÁCIL LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO. DEVE 
ACOMPANHAR 1 DVD E 1 MANUAL DE 
ORIENTAÇÕES PARA MONTAGEM. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

CJ 15   

013 

CONJUNTO DE CAIXA DE AREIA E PLACAS, 
CONJUNTO COMPOSTO POR 01 CAIXA 
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINUS, COM 
MEDIDAS DE 5CM DE ALTURA, 32CM X 28CM, 6 
PLACAS EM M.D.F. DE 3MM, MEDINDO 16CM X 
11CM, COM DESENHOS DIVERSOS PARA 
REPRODUÇÃO PELA CRIANÇA E 1 KG DE AREIA 
PARA ARTESANATO, ANTIALÉRGICA. PRODUTO 

CJ 225   
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APROVADO PELO INMETRO. 

014 

BAMBOLE DE MANGUEIRA PLÁSTICA, 
RESISTENTE E CORES VARIADAS, COM 60 CM DE 
DIÂMETRO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 450   

015 

SACOLAO DIVERTIDO DE PVC TRANSPARENTE, 
COM 120 PEÇAS QUE FORMAM 08 TIPOS DE 
BRINQUEDOS DE ENCAIXE (PALHAÇOS, 
TARTARUGA, URSO E CACHORRO), 
CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO ATÓXICO, DE ALTO BRILHO E 
DE CORES VIVAS. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40   

016 

SACOLAO DE ENCAIXES MAGICOS – DE PVC 
TRANSPARENTE, CONTENDO 700 PEÇAS EM 
PLASTICO POLIPROPILENO, ATÓXICO DE ALTO 
BRILHO E CORES VARIADAS, COM DIVERSOS 
ENCAIXES, NOS FORMATOS: ESTRELA COM SEIS 
PONTAS ARRENDONDADAS, PINO COM 3 
PONTAS ARRENDONDADAS, PINO COM 2 
PONTAS ARRENDONDAS PINO TRIPLO COM 
SETE PONTAS ARRENDONDADAS E ANEL COM 
SEIS ENCAIXES. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO. 

UN 45   

017 

SACOLAO QUEBRA CUCA, DE PVC 
TRANSPARENTE, CONTENDO 120 PEÇAS 
CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO ATÓXICO, DE ALTO BRILHO, 
COM CORES VIVAS, COM DIVERSOS ENCAIXES 
QUE PERMITEM A MONTAGEM DE DIFERENTES 
OBJETOS. (AVIÃO, TREM, CASA, NAVIO, 
TELEFONE, CARRO, FERRO DE PASSAR). 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40   

018 

SACOLA ALFA NUMÉRICA - CONTENDO 1000 
PEÇAS, SENDO 26 CONJUNTOS DE NÚMEROS DE 
0 A 9, 26 CONJUNTOS DO ALFABETO DE A A Z E 
13 CONJUNTOS DE VOGAIS, CADA PEÇA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30MM. PEÇAS 
CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO POLIETILENO 
ATÓXICO DE ALTO BRILHO, CONTENDO 1000 
PEÇAS, SENDO 26 CONJUNTOS DE NÚMEROS DE 
0 A 9, 26 CONJUNTOS DO ALFABETO DE A A Z E 
13 CONJUNTOS DE VOGAIS, CADA PEÇA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30MM. PEÇAS 
CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO POLIETILENO 
ATÓXICO DE ALTO BRILHO, DE CORES VIVAS. 
ACONDICIONADAS EM SACOLA DE PVC 

UN 45   
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TRANSPARENTE COM ZIPER E ALÇA. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

019 

SACOLAO PLUGANDO IDEIAS DE PVC 
TRANSPARENTE, COM 1000 PEÇAS, COM 
FORMATOS PARA 3, 2 E 1 ENCAIXES, ENCAIXE 
EM “L” E ENCAIXE EM CURVA, CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO POLIPROPILENO ATÓXICO, DE 
ALTO BRILHO, COM CORES VIVAS. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 45   

020 

KIT MONTA TUDO GIGANTE – COMPOSTO POR 
156 PEÇAS DE ENCAIXE, COM FORMATOS 
QUADRANGULAR, RETANGULAR, CURVO E 
TRIANGULAR.PEÇA MAIOR: 10,5X6,1X2,8CM. 
PEÇA MENOR: 4,8X4,8X2,8CM. MATERIAL: 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO, DE ALTO BRILHO, 
ACONDICIONADO EM SACOLA DE PVC COM 
ZÍPER. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 40   

021 

BAU BABY ANIMAIS 7 PEÇAS CONTENDO UM 
CONJUNTO DE 7 ANIMAIS DE PLÁSTICO, SENDO: 
GALO, PINGUIM, COELHO, HIPOPÓTAMO, 
CACHORRO, ESQUILO E CANGURU. OS 
TAMANHOS VARIAM DE 17 CM A 27 CM. 
CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO DE ALTO BRILHO, CORES 
VARIADAS. OS BRINQUEDOS VÊM COM RODINHA 
E CORDINHA PARA A CRIANÇA PUXAR. 
PRODUTO COM CERTIFICADO DO INMETRO. 

UN 40   

022 

BAU BABY ANIMAIS 7 PEÇAS CONTENDO UM 
CONJUNTO DE 7 ANIMAIS DE PLÁSTICO, SENDO: 
ELEFANTE, DINOSSAURO, LEÃO, FOCA, PATO, 
TARTARUGA E GIRAFA. OS TAMANHOS VARIAM 
DE 17 CM ATÉ 27 CM. CONFECCIONADOS EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO DE ALTO BRILHO, 
CORES VARIADAS. O BRINQUEDO VEM COM 
RODINHAS E CORDINHA PARA A CRIANÇA 
PUXAR.  PRODUTO COM CERTIFICADO DO 
INMETRO. 

UN 40   
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023 

TANGRAM - 10 CONJ DE 7 FIGURAS 
GEOMÉTRICAS, CONFECCIONADOS EM MDF (5 
TRIÂNGULOS, 1 QUADRADO, E 1 
PARALELOGRAMO), FORMANDO 10 QUADRADOS 
COLORIDOS DE 150 X 150 MM. 
ACONDICIONADOS CAIXA DE MADEIRA EM MDF 
MEDINDO:175 X 160 X 55 MM.   TINTA NÃO 
TÓXICA. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 85   

025 

CASINHA COLORIDA – DIMENSÕES 131 CM DE 
LARGURA, 143 CM DE ALTURA, 161 CM DE 
COMPRIMENTO. CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E 
PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO.  CONTENDO 
PORTA VAI E VEM, JANELA DE CORRER, JANELA 
COLONIAL, TÁBUA DE PASSAR COM FERRO E 
SOLEIRA.  PAREDES REFORÇADAS PARA MAIOR 
ESTABILIDADE, COM TEXTURA EM AMBAS 
FACES: NO INTERIOR QUE IMITAM MOBÍLIA DE 
SALA E PELO LADO EXTERNO LEMBRA UMA 
CONSTRUÇÃO REAL. PRODUTO COM 
ACABAMENTO ARREDONDADO. A MONTAGEM 
DAS PAREDES É POR SISTEMA DE ENCAIXE. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO.AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN 08   

026 

CONJUNTO DE EDUCACAO PARA TRÂNSITO 
CONFECCIONADO EM MDF, CONTENDO 14 
PLACAS DE TRÂNSITO, IMPRESSO EM SILK 
SCREEM, MEDINDO 200MM X 200MM CADA. 15 
SUPORTES DE 500MM DE ALTURA. 01 
SEMÁFORO ELÉTRICO COM LEDS DE ALTA 
LUMINOSIDADE CONTROLE REMOTO POR FIOS 
MEDINDO 4 METROS, BATERIA DE 9 WOLTS E 
CHAVE SELETORA COM 3 FUNÇÕES. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

CJ 45   

027 

GIRA -GIRA (CARROSSEL) COM QUATRO 
LUGARES PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS. 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
RETOMOLDADO, ATÓXICO, COM ATIVAÇÕES 
ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A 
QUENTE ASSEGURANDO A QUALIDADE DA 
COLORAÇÃO. COLORIDO CONTENDO: BASE, 
QUATRO ASSENTOS ANATÔMICOS, 
ANTIDERRAPANTES E COM APOIO PARA OS PÉS, 
VOLANTE CENTRAL FIXO E EIXO CENTRAL 
METÁLICO. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. 
DIMENSÕES: 63CM DE ALTURA E 150CM DE 
DIÂMETRO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 30   
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028 

TRICICLO INFANTIL - FABRICADO EM PLÁSTICO 
INJETADO, SUPER RESISTENTE, COLORIDO, 
SISTEMA DE ENCAIXE DO EIXO TRASEIRO, COM 
FIXAÇÃO DAS RODAS NO CORPO DO TRICICLO. 
ASSENTO ANATÔMICO FIXO, ESTRUTURA EM 
DUPLA CAMADA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA 61CM, LARGURA 43CM E 
PROFUNDIDADE 47.5CM, CAPACIDADE 35KG. 
FUNCIONAMENTO MANUAL. CERTIFICAÇÃO DE 
SEGURANÇA DO INMETRO 
 

UN 60   

029 

BALANCO DE CRIANCA DUPLO -   PARA 2 
CRIANÇAS (1 ASSENTO E 1 CADEIRINHA), 
CADEIRINHA PARA OS MENORES E ASSENTO 
PARA OS MAIORES. CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO. ASSENTO COM 
LATERAIS LEVEMENTE ELEVADAS E 
ARREDONDADAS. SUPERFÍCIE DO ASSENTO 
COM 2 TIRAS POROSAS ANTIDERRAPANTES. 
ASSENTO COM 2 SULCOS NA PARTE INFERIOR 
PARA PASSAGEM DE CORDAS. 2 FUROS EM 
CADA LATERAL DO ASSENTO PARA PASSAGEM 
DE CORDAS. CADEIRINHA COM BARRA DE 
SEGURANÇA, COM ENCAIXE PARA AS MÃOS. 
BARRA DE SEGURANÇA QUE SE LEVANTA PARA 
FACILITAR O ACESSO DA CRIANÇA À CADEIRA. 
CINTO DE SEGURANÇA VERTICAL, QUE EVITA 
QUE A CRIANÇA ESCORREGUE POR BAIXO DA 
BARRA DE SEGURANÇA. ASSENTO COM APOIO 
PARA AS COSTAS. 2 ABRAÇADEIRAS UTILIZADAS 
PARA FIXAÇÃO. CORDAS. 5 TUBOS METÁLICOS 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA. 2 TIRANTES 
INFERIORES EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
COM ENCAIXE PARA OS TUBOS METÁLICOS E 
LOCAL PARA FIXAÇÃO NO CHÃO (SE DESEJADO) 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS. 2 CAPAS DE 
COBERTURA EM PLÁSTICO DA JUNÇÃO DOS 
TUBOS. TUBOS COM AS EXTREMIDADES 
SUPERIORES ACHATADAS PARA POSSIBILITAR A 
MONTAGEM ATRAVÉS DE 4 PARAFUSOS EM 
CADA PONTA. DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 
205CM, LARGURA: 250CM, ALTURA: 200CM. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 30   
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030 

GANGORRA INDIVIDUAL - FABRICADA EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E 
PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO. EM CORES 
VARIADAS, EM PEÇA MONOBLOCO, COM 1 PAR 
DE MANOPLAS DUPLAS E FIXAS. ASSENTO 
ANATÔMICO E BASE PARA APOIO DOS PÉS, 
AMBAS COM TEXTURA ANTIDERRAPANTE. 
BRINQUEDO EM FORMATO DE ANIMAIS, 
VARIADOS. PRODUTO COM ACABAMENTO 
ARREDONDADO, ISENTO DE REBARBAS E 
PARTES PONTIAGUDAS. DIMENSÕES: LARGURA: 
29 CM; ALTURA: 52 CM E COMPRIMENTO: 93 CM. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 60   

031 

GANGORRA DE 2 LUGARES -FABRICADA EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E 
PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO, EM DIVERSAS 
CORES, EM PEÇA MONOBLOCO, COM 2 PARES 
DE MANOPLAS DUPLAS E FIXAS QUE PERMITE O 
USO SIMULTÂNEO POR DUAS CRIANÇAS. 
ASSENTO ANATÔMICO E BASE PARA APOIO DOS 
PÉS, AMBAS COM TEXTURA ANTIDERRAPANTE. 
FORMATO DE ANIMAIS VARIADOS. PRODUTO 
COM ACABAMENTO ARREDONDADO, ISENTO DE 
REBARBAS. DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 350 
CM, LARGURA: 173 CM, ALTURA: 132 CM. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 60   

032 

REDE DE VOLEI - FABRICADA EM POLIETILENO 
RETOMOLDADO, ATÓXICO, COM ADITIVAÇÕES 
ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A 
QUENTE ASSEGURANDO A QUALIDADE DA 
COLORAÇÃO. KIT MULTICOLORIDO, COMPOSTO 
POR BASES COM TAMPAS QUE PERMITEM 
ENCHIMENTO COM ÁGUA OU AREIA, 2 HASTES 
VERTICAIS COM TRAVAS QUE PERMITEM 
REGULAGENS DE ALTURA. ACOMPANHA REDE, 
FABRICADA EM FIO DE NÁILON E DUAS BOLAS 
DE VÔLEI EM VINIL. PRODUTO COM 
ACABAMENTO ARREDONDADO, ISENTO DE 
REBARBAS E PARTES PONTIAGUDAS. 
DIMENSÕES: ALTURA MÁXIMA: 220 CM; 
EXTENSÃO: 450 CM (REDE); LARGURA: 57 CM. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 45   



 

45 
 

033 

GOL DESMONTÁVEL - FABRICADO EM 
POLIETILENO RETOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E 
PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO. MULTICOLORIDO, 
COMPOSTO POR UMA TRAVE DESMONTÁVEL 
FORMADOS POR DOIS TRAVESSÕES E DUAS, 
GOL DESMONTÁVEL – FABRICADO EM 
POLIETILENO RETOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E 
PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO. MULTICOLORIDO, 
COMPOSTO POR UMA TRAVE DESMONTÁVEL 
FORMADOS POR DOIS TRAVESSÕES E DUAS 
TRAVES COM LATERAIS VAZADAS. ACOMPANHA 
DUAS BOLAS DE FUTEBOL, EM VINIL, COM 21CM 
DE DIÂMETRO E REDE. PRODUTO COM 
ACABAMENTO ARREDONDADO, ISENTO DE 
REBARBAS E PARTES PONTIAGUDAS. 
DIMENSÕES: LARGURA: 80 CM; ALTURA: 91 CM; 
COMPRIMENTO: 122 CM. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 45   

034 

PLACAS DE TATAME EM E.V.A - DIMENSÕES DE 
50 CM X 50 CM X 20MM EM E.V.A. CORES 
VARIADAS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 520   

035 

TAPETE COM ENCAIXE DE LETRAS – 
CONFECCIONADO EM EVA. CONTÉM 26 PLACAS 
DE ENCAIXE COM LETRAS DE FORMA 
(MAIÚSCULAS E MINÚSCULAS). CADA PLACA 
MEDINDO 300X300X10MM. ACONDICIONADO EM 
SACOLA DE PVC TRANSPARENTE, COM ZÍPER E 
ALÇA. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 30   

036 

TAPETE COM ENCAIXE DE NUMEROS – 
CONFECCIONADO EM EVA. CONTEM 10 PLACAS 
DE ENCAIXE COM NÚMEROS DE 0 A 9, CADA 
PLACA MEDINDO, 300X300X10MM, COM 02 
MARCADORES EM EVA PARA JOGO DE 
AMARELINHA. ACONDICIONADO EM SACOLA DE 
PVC TRANSPARENTE, COM ZÍPER E ALÇA. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 30   
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037 

ESPELHO DE PAREDE – EM FORMATO 
RETANGULAR, COM MOLDURA. ESPELHO 
LAMINADO COM PELÍCULA DE PROTEÇÃO QUE 
GARANTE MÁXIMA SEGURANÇA EM CASO DE 
IMPACTOS/QUEBRA, NÃO PERMITINDO QUE OS 
FRAGMENTOS SE ESTILHACEM, FICANDO 
PRESOS À PELÍCULA. O ESPELHO DEVERÁ SER 
PLANO, REFLETINDO EXATAMENTE A IMAGEM 
REAL, SENDO INCOLOR, COM TEXTURA LISA E 
MEDIDAS DE 100CM DE ALTURA, 60CM DE 
LARGURA E 4MM DE ESPESSURA. DEVERÁ VIR 
COM MOLDURA EM MATERIAL PLÁSTICO MUITO 
RESISTENTE, MEDINDO, NO MÍNIMO, 3CM DE 
LARGURA E 1CM DE ESPESSURA, PERFURADA, 
TENDO 4 FUROS - 01 EM CADA EXTREMIDADE, 
PARA FIXAÇÃO NA PAREDE, POR MEIO DE 04 
PARAFUSOS COM BUCHA, INCLUSOS. O 
ESPELHO DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA TRANSPORTE DE 
OBJETO FRÁGIL, COM CERTIFICADO DE 
GARANTIA. 
 
 

UN 45   

038 

BEBE FOFINHO – COMPOSICAO DO MATERIAL:  
CABECA, PERNAS E BRACOS TOTALMENTE DE 
VINIL COM TRONCO DE TECIDO; ENCHIMENTO 
DE ALGODAO ATOXICO.  DIMENSOES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: ALTURA 71CM, 
LARGURA 37CM, PROFUNDIDADE 55CM. PESO 
LÍQ. APROXIMADO DO PRODUTO: 1,810KG.  
GÊNERO FEMININO. COR BRANCA. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 90   

039 

BEBE FOFINHO – COMPOSICAO DO MATERIAL:  
CABECA, PERNAS E BRACOS TOTALMENTE DE 
VINIL COM TRONCO DE TECIDO; ENCHIMENTO 
DE ALGODAO ATOXICO.  DIMENSOES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: ALTURA, 71CM, 
LARGURA 37CM, PROFUNDIDADE 55CM. PESO 
LIQ. APROXIMADO DO PRODUTO: 1,810KG.  
GENERO FEMININO. COR PRETA. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 90   

040 

CARRINHOS DE MODELOS VARIADOS – 
DIMENSOES APROXIMADAS DO PRODUTO (CM) 
ALTURA 71CM, LARGURA 37CM, PROFUNDIDADE 
55CM. PESO LÍQ. APROXIMADO DO PRODUTO 
(KG) 1,810KG. CONFECCIONADO EM PLASTICO 
INJETAVEL. RODAS LIVRES PARA SEREM 
MOVIMENTADAS PELA CRIANCA, COLORIDO.    
SELO INMETRO. 

UN 100   
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041 

CONJUNTO AVENTAL E CENARIOS PARA 
CONTAR HISTÓRIAS - CONFECCIONADO EM 
FELTRO. COLORIDO, MEDINDO 72CM X 59CM, 
COM UM BOLSO GRANDE NA FRENTE COM 
BORDAS DE TECIDO PARA COLOCAR UM LIVRO 
DE HISTÓRIAS OU PERSONAGENS. DECORADO 
COM FIGURAS COLORIDAS, INSPIRADORAS 
PARA CONTACAO DE HISTÓRIAS E A FRASE " 
HORA DA HISTÓRIA". ACOMPANHAR KIT DE  5 
CENARIOS E PERSONAGENS PARA CONTACAO 
DE HISTÓRIAS E VELCROS PARA FIXACAO DOS 
PERSONAGENS NO AVENTAL.  PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO 

UN 50   

042 

CONJUNTO CARROS SONOROS – CONJUNTO DE 
CARROS SONOROS, COMPOSTO POR 4 
UNIDADES: BOMBEIROS EM AÇÃO 34,5X17X21,8 
CM, TRUCABABY 38,3X16X19,5 CM, MIX BALL 
33X19,2X21 CM, FALAFONE 21,3X29,8X20 CM. 
COLORIDOS. PLASTICO INJETAVEL, 
RESISTENTE. PRODUTO COM CERT 

UN 50   

043 

BOLA PROFISSIONAL DE HANDEBOL - 
APROVADA PELA FEDERACAO INTERNACIONAL 
DE HANDEBOL. CONFECCIONADA EM PU ULTRA 
GRIP. REVESTIMENTO EXTERNO COM PELICULA 
ADERENTE. 32 GOMOS.  CIRCUNFERENCIA 54 - 
56 CM. PESO: 325 - 400G. CAMERA AIRBILITY 
FEITA COM BORRACHA BUTILICA. COM SISTEMA 
DE BALANCEAMENTO RESISTENTE A RETENÇÃO 
DE AR. VALVULA COMPOSTA DE BORRACHA 
NATURAL E SINTETICA. MIOLO 
AUTOLUBRIFICADO E REMOVIVEL. VEDACAO 
RESISTENTE A DIFERENTES CONDICOES 
CLIMATICAS E DEFORMACOES MECANICAS. 
PRODUTO COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 
 

UN 50   

044 

TABUADA GIRATORIA DE ADICAO - TABUADA DE 
ADICAO NA VERTICAL COM 2 PEZINHOS 
GIRATORIOS, CONFECCIONADA EM M.D.F. 1,2CM, 
40X38, COM 100 QUADRADINHOS CADA 
QUADRADINHO MEDINDO 3 X 3CM DISPOSTOS 
EM 10 HASTES METALICAS QUE GIRAM PARA 
FORMAR OS RESULTADOS PINTADA COM TINTA 
ULTRAVIOLETA ATOXICA COLORIDA COM 
SERIGRAFIA EM AMBOS OS LADOS, DE UM LADO 
A CONTA DE ADICAO PARA CHEGAR NO 
RESULTADO, DO OUTRO LADO O NUMERO 
CORRESPONDENTE AO RESULTADO DA SOMA 
DA TABUADA. MOLDURA COLORIDA. PRODUTO 
COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 30   
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045 

TABUADA GIRATORIA DE SUBTRACAO – 
TABUADA DE SUBTRACAO NA VERTICAL COM 2 
PEZINHOS GIRATORIOS, CONFECCIONADA EM 
M.D.F. 1,2 CM, COM 100 QUADRADINHOS 
DISPOSTOS EM 10 HASTES METALICAS, QUE 
GIRAM PARA FORMAR OS RESULTADOS. 
PINTADA COM TINTA ULTRAVIOLETA ATOXICA 
COLORIDA COM SERIGRAFIA EM AMBOS OS 
LADOS, DE UM LADO A CONTA DE SUBTRACAO 
PARA CHEGAR NO RESULTADO, DO OUTRO 
LADO O NÚMERO CORRESPONDENTE AO 
RESULTADO DA TABUADA. MOLDURA COLORIDA. 
CADA QUADRADINHO MEDE 3 X 3 CM. MEDIDA 
TOTAL DA TABUADA: 49 X 38CM. PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 30   

046 

TABUADA GIRATORIA DE MULTIPLICACAO - 
TABUADA DE MULTIPLICACAO NA VERTICAL COM 
2 PEZINHOS GIRATORIOS, CONFECCIONADA EM 
M.D.F. 1,2 CM, COM 100 QUADRADINHOS 
DISPOSTOS EM 10 HASTES METALICAS, QUE 
GIRAM PARA FORMAR OS RESULTADOS. 
PINTADA COM TINTA ULTRAVIOLETA ATÓXICA 
COLORIDA COM SERIGRAFIA EM AMBOS OS 
LADOS, DE UM LADO A CONTA DE 
MULTIPLICACAO PARA CHEGAR NO RESULTADO, 
DO OUTRO LADO O NUMERO 
CORRESPONDENTE AO RESULTADO DA 
MULTIPLICACAO DA TABUADA. MOLDURA 
COLORIDA. CADA QUADRADINHO MEDE 3 X 3CM. 
MEDIDA TOTAL DA TABUADA: 49 X 38CM. 
PRODUTO COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 30   

047 

TABUADA GIRATORIA DE DIVISAO – TABUADA 
DE DIVISAO NA VERTICAL COM 2 PEZINHOS 
GIRATORIOS, CONFECCIONADA EM M.D.F. 1,2 
CM, COM 100 QUADRADINHOS DISPOSTOS EM 10 
HASTES METALICAS, QUE GIRAM PARA FORMAR 
OS RESULTADOS. PINTADA COM TINTA 
ULTRAVIOLETA ATOXICA COLORIDA COM 
SERIGRAFIA EM AMBOS OS LADOS, DE UM LADO 
A CONTINHA DE DIVISAO PARA CHEGAR NO 
RESULTADO, DO OUTRO LADO O NUMERO 
CORRESPONDENTE AO RESULTADO DA DIVISAO 
DA TABUADA. MOLDURA NA COR VERMELHA. 
CADA QUADRADINHO MEDE 3 X 3CM. MEDIDA 
TOTAL DA TABUADA: 49 X 38CM. PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 30   

048 

KIT DE QUEBRA CABECA – CONJUNTO 
COMPOSTO POR 10 QUEBRA-CABECAS, COM 
MOTIVO DE ANIMAIS, CADA UM MEDINDO 
280X180X2,8MM, COM DIFERENTES RECORTES 
PARA 6, 9 E 12 PECAS. CONFECCIONADO EM 
MDF E IMPRESSO EM POLICROMIA.  
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO. 
PRODUTO COM CERTIFICACAO DO INMETRO 

UN 50   



 

49 
 

049 

KIT DE JOGOS DE MEMÓRIA - CONJUNTO 
CONTENDO 10 JOGOS DE MEMORIA SORTIDOS 
EM M.D.F DE 6MM. CADA JOGO FORMADO POR 
PECAS COM FIGURAS EM UM DOS LADOS. CADA 
FIGURA ESTA ASSOCIADA A 

UN 50   

050 

KIT COM 8 JOGOS DE SEQUENCIA LOGICA – 
TOTALIZANDO 128 PECAS EM M.D.F DE 6MM , 
SERIGRAFADAS EM UMA DAS FACES, SENDO 16 
PECAS REPRESENTANDO AS SEQUENCIAS E OS 
MOMENTOS DE CADA UM EM KIT COM 8 JOGOS 
DE SEQUENCIA LOGICA – TOTALIZANDO 128 
PECAS EM M.D.F DE 6MM , SERIGRAFADAS EM 
UMA DAS FACES, SENDO 16 PECAS 
REPRESENTANDO AS SEQUENCIAS E OS 
MOMENTOS DE CADA UM EM 

UN 50   

051 

KIT DE QUEBRA CABEAA ANIMAL E FILHOTES – 
CONFECCIONADO EM MDF DE 6MM E IMPRESSO 
EM POLICROMIA. CONTEM 10 PLACAS DE 
ENCAIXE COM IMAGENS DE ANIMAIS MEDINDO 
255X255X2,8MM. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
MADEIRA. COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 50   

052 

RELOGIO DIDATICO – CONFECCIONADO EM 
MDF, IMPRESSO EM POLICROMIA, COM 
SUPORTE EM MADEIRA, MEDINDO 240X240X6MM. 
IDENTIFICAÇÃO DE HORAS, MINUTOS E 
SEGUNDOS. MANIPULAVEL. ACONDICIONADOS 
EM CAIXA DE PAPELAO. PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 50   

053 

DISCO DE FRACOES – CONFECCIONADO EM 
MDF E IMPRESSO EM POLICROMIA. CONTEM 12 
CIRCULOS DIVIDIDOS DE 1 INTEIRO A 20 AVOS, 
TOTALIZANDO 96 PECAS COM 140MM DE 
DIAMETRO E 2,8MM DE ESPESSURA. 
ACOMPANHAM 3 PLACAS DE EVA MEDINDO 
155X155X4MM..PRODUTO COM CERTIFICACAO 
DO INMETRO. 

UN 50   

054 

KIT DE DESENHO GEOMETRICO - CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA, CONTENDO 
COMPASSO DE 600MM, UMA REGUA DE 100MM, 
UM TRANSFERIDOR DE 180°, UM ESQUADRO DE 
30°, 60° E 90°, E UM ESQUADRO DE 45° E 90°. 
PRODUTO COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 50   

055 

QUEBRA-CABECA DE MEIOS DE TRANSPORTE – 
CONFECCIONADO EM MDF E IMPRESSO EM 
POLICROMIA. CONTEM 10 QUEBRA-CABECAS, 
CADA UM MEDINDO 280X180X2,8MM, COM 
DIFERENTES RECORTES PARA 6, 9 E 12 PECAS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO. 
PRODUTO COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 50   

056 
 

CONJUNTO BANDINHA RITMICA – O CONJUNTO 
CONTÉM 20 INSTRUMENTOS MUSICAIS: 1 SURDO 
INFANTIL FUSTE EM PVC, COM PELE EM 
POLIÉSTER SINTETICO, MEDINDO 280X240MM DE 
DIAMETRO. ACOMPANHAM DUAS BAQUETAS DE 

UN 40   
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200MM DE ALTURA EM MADEIRA TORNEADA, 
LIXADA E SEM FARPA, DE ESPESSURA E 1200MM 
DE TAMANHO; 1 SURDO-MOR INFANTIL, FUSTE 
EM PVC, COM PELE EM POLIESTER SINTETICO, 
MEDINDO 160X240MM DE DIAMETRO; 
ACOMPANHAM DUAS BAQUETAS DE 200MM DE 
ALTURA EM MADEIRA TORNEADA, LIXADA E SEM 
FARPAS E TALABARTE DE NYLON COM 0,2MM DE 
ESPESSURA E 1200MM DE TAMANHO; 1 GANZA 
MIRIM SIMPLES, CONFECCIONADO EM ALUMINIO 
CROMADO, PREENCHIDO COM PEQUENAS 
CONTAS E AREIAS, MEDINDO 250 MM DE 
COMPRIMENTO E 45MM DE DIAMETRO;1 AGOGO 
DUPLO INFANTIL, CONFECCIONADO EM METAL, 
MEDINDO 300MM, DE COMPRIMENTO NA PARTE 
MAIOR E ACABAMENTO CROMADO, 
ACOMPANHADO DE BAQUETA DE MADEIRA DE 
220MM DE COMPRIMENTO; 1 BLAK BLAK, 
CONFECCIONADO EM METAL CROMADO, 
MEDINDO 150MM DE COMPRIMENTO; 1 
PANDEIRO, CONFECCIONADO EM PVC 
COLORIDO, COM 20MM DE DIAMETRO, COM 
PLATINELAS EM METAL CROMADO, COM PELE 
FIXA EM POLIESTER SINTETICO E ACABAMENTO 
SEM SALIENCIAS; 1 SININHO INFANTIL, 
CONFECCIONADO EM ALUMINIO CROMADO 
MEDINDO 150MM, COM CABO DE MADEIRA 
LIXADA/ENVERNIZADA E SEM FARPAS; 1 
PANDEIRO PASTORIL, CONFECCIONADO EM PVC 
COLORIDO, MEDINDO 200MM DE DIÂMETRO, 
COM PLATINELAS EM METAL CROMADO; 1 
AFOXE, CONFECCIONADO EM MADEIRA COM 
CONTAS COLORIDAS, MEDINDO 170MM; 1 
MARACA, CONFECCIONADA EM MADEIRA, COM 
CORPO EM MATERIAL PLASTICO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 170MM; 1 CHOCALHO 
INFANTIL, COM CABO DE MADEIRA LIXADO E 
ENVERNIZADO, E CHOCALHO EM ALUMÍNIO 
CROMADO, MEDINDO 220MM; 1 TRIANGULO 
INFANTIL, CONFECCIONADO EM METAL 
CROMADO, COM 150MM E BAQUETA METALICA 
DO MESMO MATERIAL E ACABAMENTO; 1 PAR DE 
PRATO, CONFECCIONADO EM METAL CROMADO, 
MEDINDO 200MM DE DIAMETRO; 1 PLATINELA, 
COM CABO DE MADEIRA NATURAL TORNEADA 
LIXADA E SEM FARPAS, COM 2 PARES DE 
PLATINELAS EM METAL CROMADO FIXADOS 
COM REBITE, MEDINDO 230MM; 1 PAR DE 
CONGUE DE COCO, CONFECCIONADO EM 
PLASTICO ABS, COM 100MM DE DIAMETRO; 1 
CAMPANELA COM GUIZOS, COM CABO DE 
PLASTICO ABS, MEDINDO 150MM E 6 GUIZOS 
METALICOS COM ACABAMENTO CROMADO; 1 
PAR DE CASTANHOLA, CONFECCIONADA EM 
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PLASTICO ABS MEDINDO 80X60MM E CABO DE 
MADEIRA LIXADA E SEM FARPAS, MEDINDO 
180MM, COM FIXACAO; 1 PAR DE CLAVE DE 
RUMBA, CONFECCIONADA EM MADEIRA ROLIÇA 
MARFIM, LIXADA E SEM FARPAS, MEDINDO 
190X20MM; 1 FLAUTA DOCE, CONFECCIONADA 
EM PLASTICO ABS COLORIDO, COM 300MM DE 
COMPRIMENTO; 1 RECO-RECO INFANTIL, 
CONFECCIONADO EM MADEIRA TORNEADA, 
LIXADA E SEM FARPAS, MEDINDO 200MM, COM 
BAQUETA NO MESMO MATERIAL E 
ACABAMENTO. PRODUTO COM CERTIFICACAO 
DO INMETRO 

057 

MAPA DE CIENCIAS – 1 EXPOSITOR COM 
RODINHAS E SUPORTE MOVEL, TRAZENDO 20 
MAPAS SOBRE CIENCIAS, BOTANICA, ANATOMIA 
HUMANA E ECOLOGIA, ATUALIZADOS. PRODUTO 
COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 35   

058 

MAPAS DE GEOGRAFIA – 1 EXPOSITOR COM 30 
MAPAS, MOSTRANDO TODOS OS MAPAS DAS 
REGIOES E TODOS OS ASSUNTOS DE 
GEOGRAFIA, ATUALIZADOS. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 35   

059 

MAPA DE HISTÓRIA ANTIGA, MEDIEVAL, 
MODERNA E DO BRASIL - 1 EXPOSITOR COM 
RODINHAS. 10 MAPAS, MOSTRANDO TODOS OS 
ASSUNTOS DESDE O INICIO DA CIVILIZAÇÃO, 
IMPERO ROMANO, GRÉCIA ANTIGA, IDADE 
MEDIA, ATÉ A ÉPOCA ATUAL E HISTÓRIA DO 
BRASIL. PRODUTO COM CERTIFICADO DO 
IMETRO. 

UN 35   

060 

BOLA DE VOLEI. - CONFECCIONADA EM PVC 
MACIO, COM 18 GOMOS INTERLIGADOS POR 
MEIO DE FUSÃO.  
CIRCUNFERÊNCIA: APROXIMADA: 65 - 67 CM. 
PESO APROXIMADO: 290 – 310G. VÁLVULA 
REMOVÍVEL E AUTOLUBRIFICADA, QUE FACILITA 
A INTRODUÇÃO DA AGULHA, NÃO DEIXANDO 
VAZAR E NEM RESSECAR. CÂMARA AIRBILITY.  
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 135   
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TABELA “B” COTA PRINCIPAL (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Item Descrição UM Qtde. 
Preço 
Unit. 

Total 

024 

CASINHA COLORIDA – AMPLA CONCORRÊNCIA 
DIMENSOES 131 CM DE LARGURA, 143 CM DE 
ALTURA, 161 CM DE COMPRIMENTO. 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, ATOXICO, COM ADITIVACOES 
ANTI-UV E ANTIESTATICO E PIGMENTACAO A 
QUENTE ASSEGURANDO A QUALIDADE DA 
COLORACAO.  CONTENDO PORTA VAI E VEM, 
JANELA DE CORRER, JANELA COLONIAL, TÁBUA 
DE PASSAR COM FERRO E SOLEIRA.  PAREDES 
REFORÇADAS PARA MAIOR ESTABILIDADE, COM 
TEXTURA EM AMBAS FACES: NO INTERIOR QUE 
IMITAM MOBÍLIA DE SALA E PELO LADO 
EXTERNO LEMBRA UMA CONSTRUCAO REAL. 
PRODUTO COM ACABAMENTO ARREDONDADO. 
A MONTAGEM DAS PAREDES É POR SISTEMA 
DE ENCAIXE. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 22   
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2020 

 
ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO PRESENCIAL PROMOVIDO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SABARÁ    
(preenchida em papel timbrado da proponente) 

DADOS A CONSTAR NA 
PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone  

Nome do Representante 
Legal 

 

Estado civil do 
Representante Legal 

 
Nacionalidade do 
Representante Legal 

 

Identidade do Representante 
Legal 

 
CPF do 
Representante Legal 

 

LOTE/ITEM, conforme 
especificação técnica do 
lote/item do Anexo I do 
Edital. 

VALOR (ES) UNITÁRIO (S) VALOR (ES) TOTAL (IS) 

  

Marca   

Prazo de 
Entrega 

 

Prazo de Validade da 
Proposta 

 

Local de Entrega  

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento 
do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de 
propostas e seus anexos. 

 
 

Data e local 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2020 
 

ANEXO IV 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
                                        
Aos XX dias do mês de XXX de XXXX presentes de um lado o MUNICÍPIO DE SABARÁ, com 
sede na Rua Dom Pedro II, nº 200, Centro, Sabará, MG, CNPJ nº 18.715.441/0001-35, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Wander José Goddard Borges, e a empresa XXX, 
denominada DETENTOR, com sede na XXX, bairro XXX, em XXX, inscrita no CNPJ sob o n.º 
XXX, neste ato representada por XXX, inscrito no CPF sob o nº XXX, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS para consecução do objeto adiante descrito, nos termos do Processo 
Interno 3.183/2019, EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2020 na modalidade Pregão Presencial, e 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de junho de 2002, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto Municipal n.º 1.590, de 12 de abril de 2007, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 
condições a seguir pactuadas: 
 
1 - Do Objeto 
Promover registro de preço, consignado em ata, para futura e eventual aquisição de brinquedos 
e materiais pedagógicos em atendimento à demanda dos Centros de Educação Infantil, próprios 
e conveniados, e escolas atendidos pela Secretaria Municipal de Educação, conforme 
especificações contidas neste instrumento e seus anexos. 
 
2 - Da Validade do Registro de Preços 
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da data de 
sua assinatura. 
 
II - O prazo estipulado no inciso anterior não poderá ser prorrogado nos termos da legislação 
reguladora da matéria. 
 
III - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município não será obrigado 
efetuar a compra ora prevista.  
 
IV - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de 
Preços será cancelada, garantido ao detentor da Ata o contraditório e a ampla defesa.   
   
3 - Da Utilização da Ata de Registro de Preços 
I – O gestor da presente Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Educação. 
 
II - A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer ente ou órgão da 
Administração incluindo outros órgãos e entidades de outras esferas governamentais que não 
tenham participado do certame licitatório, nos termos do Decreto Municipal regulamentador da 
matéria. 
 
4 - Do Preço 
I – O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
constante do Anexo deste instrumento, de acordo com a respectiva classificação, e neles já está 
incluso todas as despesas direta e indiretamente relacionadas com o fornecimento, inclusive 
tributos. 
 
II – Em cada procedimento decorrente desta Ata serão observadas as disposições do Decreto 
Municipal nº 1.590/07 que regulamenta o Registro de Preços no Município, assim como as 
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condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e que passa a integrar o presente 
instrumento de compromisso. 
 
III - A Administração monitorará o preço registrado, avaliará o mercado e poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados no mercado. 
 
IV - A Administração convocará o detentor da Ata para negociar o preço registrado e adequá-lo 
ao preço de mercado sempre que verificar que o preço registrado estiver acima daquele. 
 
V - Caso seja frustrada a negociação a que alude o inciso anterior, o detentor da Ata será 
liberado do compromisso assumido se comprovar, mediante requerimento fundamentado e 
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, listas/tabelas de 
preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir suas obrigações devido ao custo do produto 
tornar-se superior ao preço registrado. 
 
VI - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Administração poderá 
convocar os demais detentores classificados ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte 
dela.    
    
5 - Do prazo de Entrega  
 
I – O produto deverá ser entregue em até 10 dias, contadas da efetivação do pedido. 
 
a) O detentor da Ata responsabiliza-se por todos os ônus relativos ao objeto a si adjudicado. 
 
b) A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em conformidade com a Ordem de Fornecimento. 
 
II – O detentor da presente Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a aquisição dela decorrente estiver prevista 
para data posterior a do seu vencimento. 
 
III – Se a qualidade do produto não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
que precedeu esta Ata ele deverá ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
IV – Cada compra será efetuada caso a caso, mediante expediente no qual deve constar, no 
mínimo, a data, o valor unitário, sua quantidade, o carimbo e assinatura do responsável. 
 
V - O detentor da Ata deverá se incumbir de anexar à nota fiscal/fatura uma cópia da Nota de 
Ordem de Fornecimento, devendo dela constar data, hora e identificação de quem a recebeu. 
 
VI – O Detentor da Ata deverá manter durante toda a execução do fornecimento todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a cada nota 
fiscal/fatura emitida sua regularidade junto ao INSS e FGTS. 
 
VII - O detentor da Ata responderá civilmente perante a Prefeitura Municipal de Sabará e 
terceiros por danos causados por incorreções na compra e pelos decorrentes direta e 
indiretamente do fornecimento. 
 
 
 
 
 
 



 

56 
 

6 - Do Pagamento e da Dotação Orçamentária 
 
I - O pagamento será efetuado ao detentor da Ata parceladamente, de acordo com as 
quantidades fornecidas, através do sistema de pagamento da Administração Pública Municipal 
em um dos Bancos credenciados pelo Município. 
 
II - O prazo previsto para o pagamento é de até 30 (trinta) dias contados a partir da emissão da 
nota fiscal/fatura, tendo a Secretaria solicitante 10 (dez) dias para se pronunciar sobre seu 
aceite e a Secretaria Municipal de Fazenda o prazo restante de 20 (vinte) dias para ultimar o 
pagamento, juntamente com as guias CRF (Consulta Regularidade do Empregador), CND/INSS 
(Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida ativa da 
União) e CNDT (Certidão Negativa de Débito Trabalhista). 
 
III - As despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria do Município consignada no 
orçamento da Secretaria Municipal de Cultura. 
 
7.  Do reajustamento de preços 
 
I. Considerando o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula 2ª da presente Ata, o 
preço do produto é irreajustável, não incidindo sobre eles quaisquer aumentos no período de um 
12 (doze) meses contado a partir da data da apresentação da proposta, ressalvados os casos 
de revisão de registro a que se refere o Decreto Regulamentador do Registro de Preços. 
 
II. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para concessão de reajustes em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
III. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado. 
 
8- Das Condições de Recebimento dos Produtos 
 
I - O produto será recebido pela unidade requisitante. 
 
II – O produto deverá ser entregue na forma prevista na Ordem de Fornecimento emitida pela 
Prefeitura Municipal de Sabará. 
 
III - Durante a execução do fornecimento, os locais de entrega poderão sofrer modificações, a 
critério da Administração Pública. 
 
IV – O detentor da Ata deve se dirigir ao local da entrega munido da Nota Fiscal e da Nota de 
Autorização de Fornecimento respectivas. De posse dos documentos apresentados pelo 
detentor, o servidor receberá os materiais provisoriamente para verificação de especificações, 
quantidade, preços, prazos e outros pertinentes; 
 
V - O prazo para verificação da quantidade e qualidade do objeto será de até 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento provisório, sendo que carga e a descarga serão de responsabilidade do 
licitante vencedor. 
 
VI - Encontrando irregularidade ou caso os materiais estejam fora dos padrões determinados, a 
unidade recebedora os devolverá para regularização no prazo máximo de 02 (dois) dias 
corridos. O atraso na substituição dos mesmos acarretará a suspensão dos pagamentos, além 
da aplicação das penalidades previstas; 
 
VII - Em caso de irregularidade não sanada pelo detentor da Ata o servidor reduzirá a termo os 
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fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de penalização. 
 
VIII - O recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade do objeto pelos 
responsáveis da Prefeitura, que lavrará termo assinado e aporá na nota fiscal o termo 
“RECEBIDO”, o que significará estar o objeto de acordo com Edital e aceito definitivamente. 
 
IX - Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade do 
detentor da Ata pela qualidade, perfeição e especificação do objeto. 
 
X - Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor – CDC. 
 
9 - Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela 
Administração quando: 
 
a) o detentor da Ata não cumprir com as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços; 
 
b) o detentor da Ata não entregar o produto constante da Ordem de Fornecimento. No prazo 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial decorrente do registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração; 
 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, observado o 
item VII da cláusula 4ª; 
 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
 
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos será feita 
pessoalmente, por correspondência com aviso de recebimento ou qualquer outro meio que 
garanta ciência ao detentor da Ata, juntando-se o comprovante ao processo de administração 
desta Ata de Registro de Preços.   
 
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do detentor da Ata, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do 
Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.  
 
IV - A solicitação do detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula 11, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
10 – Das Obrigações das Partes 
 
I – São obrigações do detentor da Ata: 
a) Atender, no prazo fixado pelo Município, as convocações para retirada da Ordem de 
Fornecimento. 
 
b) Entregar o objeto no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, todas as 
disposições constantes nesta Ata. 
 
c) Respeitar o prazo de entrega fixado pelo Município constante na Ordem de Fornecimento. 
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d) Manter o valor constante nesta Ata. 
 
e) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do 
fornecimento. 
 
f) Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de 
pedido de revisão de preços. 
 
g) Apresentar, sempre que solicitado pelo Município, comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas. 
 
h) Garantir a boa qualidade dos bens fornecidos, respondendo por qualquer deterioração, 
substituindo sempre que for o caso, devendo afiançar a qualidade dos materiais entregues 
mesmo após a validade da Ata. 
 
i) Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local 
determinado, assim como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega. 
 
j) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, tributários e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 
fornecimento. 
 
k) Cumprir rigorosamente as obrigações relativas ao fornecimento. 
 
l) Comunicar ao Município toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização. 
 
m) Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento, tais como tributos, fretes, 
embalagem e demais encargos. 
 
n) Responder, integralmente, pelos danos causados ao Município ou a terceiros, por sua culpa 
ou dolo, decorrentes da execução desta Ata não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o 
mero fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do Município.  
 
o) Entregar os laudos de análise do(s) material (ais), quando necessário e exigido pelo 
Município, durante a execução do fornecimento, nos termos do Edital, desta Ata e da legislação 
aplicável.  
 
p) Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal. 
 
q) Substituir, após solicitação do Município, ou propor a(s) substituição (substituições) da(s) 
marca(s) do(s) material(ais) registrado(s) por outra(s), mantendo no mínimo o padrão fixado no 
Edital, sempre que restar comprovado em determinado momento, que a qualidade da(s) 
marca(s) anterior (anteriores) não atende (atendem) mais às especificações exigidas ou se 
encontra (encontram) fora da legislação aplicável. 
 
r) Manter, durante toda a vigência desta Ata, as mesmas condições de habilitação, 
especialmente as de regularidade fiscal e de qualificação dos itens exigidos na fase do processo 
licitatório e/ou da assinatura desta Ata, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS renovando as 
certidões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor competente do Município, quando 
solicitadas. 
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s) Sempre praticar o(s) preço(s) e a(s) marca(s) vigente(s), dando ciência, se necessário, aos 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento. 
 
t) Entregar o objeto com data de fabricação recente, com no mínimo 90% da sua vida de 
prateleira, nos horários e locais estabelecidos indicados pelo Município. 
 
u) Atender prontamente às solicitações apresentadas pela Secretaria Municipal, 
responsabilizando-se pelo bom atendimento; 
 
v) Arcar com todas as despesas, direta e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a contratante, bem como no frete e todas as demais 
despesas advindas deste; 
 
II – São Obrigações do Município: 
 
a) Pagar no vencimento a nota fiscal correspondente ao fornecimento dos materiais. 
 
b) Notificar o detentor da Ata, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do fornecimento. 
 
c) Solicitar, acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, assim como se 
responsabilizar pelo pedido dentro dos quantitativos fixados. 
 
d) Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital, 
durante toda a execução do fornecimento, em cumprimento ao disposto no inciso XIII do artigo 
55 da Lei 8.666/93. 
 
e) Requisitar da empresa CONTRATADA a entrega dos produtos no quantitativo que julgar 
conveniente; 
   
f) Fiscalizar a qualidade do produto entregue, o qual deverá sempre guardar a consonância com 
as mesmas características do produto licitado. 
 
g) requisitar da empresa CONTRATADA a entrega dos produtos no quantitativo que julgar 
conveniente; 
 
h) fiscalizar a qualidade do produto entregue, o qual deverá sempre guardar consonância com 
as mesmas características do produto licitado; 
 
11 - Das Sanções Administrativas 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, caracterizará a inadimplência do 
detentor da Ata, sujeitando-o às seguintes penalidades: 
 
I – Advertência, que será aplicada sempre por escrito. 
 
II - Multa, nos seguintes percentuais: 
 
a) 10 % (dez por cento) do valor total da adjudicação, quando o detentor da Ata se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, em observância ao disposto no artigo 81, Lei nº. 8.666/93; 
 
b) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento por dia de atraso na 
entrega dos materiais ou do lapso entre a substituição do bem fora das especificações ou de má 
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qualidade, contando os dias de aplicação da multa, entre o termo final do prazo de entrega e a 
data do efetivo fornecimento. Em caso de entrega parcial, por parte do detentor da Ata, a multa 
será calculada sobre o quantitativo não entregue e prevalecerá para contagem da multa o 
período compreendido entre o correto dia da entrega e a entrega/substituição da totalidade dos 
itens/lotes. A presente multa deverá ser aplicada em atrasos de até no máximo 30 (trinta) dias; 
 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Ordem de Fornecimento relativo ao lote não 
adimplido; 
 
d) 10 % (dez por cento) sobre o quantitativo total previsto na Ata de Registro para o lote 
inadimplido quando o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas por parte do 
detentor da Ata resultar no cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal, 
conforme disposto no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; 
 
IV - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
nº 8.666/93; 
 
VI – As penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Administração. 
 
VII - As multas poderão ser descontadas do pagamento imediatamente subseqüente à sua 
aplicação. 
 
VIII - Na aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão temporária será 
facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
a) No caso de aplicação das penalidades previstas neste item será concedido prazo de 05 
(cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 
 
IX - Na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade será facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias. 
 
a) No caso de aplicação das penalidades previstas neste subitem será concedido prazo de 10 
(dez) dias para apresentação de recurso. 
 
X - As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou 
separadamente com as demais penalidades previstas, após a análise do caso concreto e não 
exime detentor da Ata de plena execução do objeto contratado. 
 
XI - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 
força maior ou caso fortuito. 
 
XII - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro. 
 
12 - Das Eventuais Alterações e/ou da Rescisão  
 
I - Para formalização de eventuais alterações ou rescisão serão obedecidas as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 com suas alterações posteriores. 



 

61 
 

 
II - O detentor da Ata reconhece os direitos da Prefeitura Municipal de Sabará no caso de 
rescisão contratual administrativa, conforme dispõe o inciso IX artigo 55 da Lei 8.666/93. 
 
13 - Das Disposições Finais 
 
I - Integram esta Ata o Edital do Pregão e a proposta de preço da empresa classificada no 
certame citado. 
 
II - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata elege-se o foro da 
Comarca de Sabará. 
 
III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Regulamentador do Registro 
de Preços Municipal e pelo o que dispõe as Leis 8.666/93 e 10.520/02. 
 
IV - Estando concordes com as cláusulas e condições transcritas no presente instrumento, 
assinam os seus representantes esta Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
14- Da Publicação 
 
O extrato desta ata será publicado no “Minas Gerais”, Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 
              
  
              
Sabará, XX de XXXXX de 2020 
 
 
 
 

 
Administração: 
 
Educação: 
 
 

 
                  Wander José Goddard Borges 
                      Prefeito Municipal  
 
 
 
                                 

 
Fazenda: 
 
 
 

                       DETENTOR 
                     Nome do Representante Legal 
                            Cargo ou Função 

 
Testemunha 1             Testemunha 2 
Ass.:___________________          Ass.:___________________ 
Nome:__________________          Nome: _________________ 
CI:_____________________          CI:_____________________ 
CPF: ___________________                                  CPF:___________________ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2020 

 
ANEXO ÚNICO 

 

Item Descrição UM Qtde. 
Preço 
Unit. 

Total 

001 CENTOPEIA TRICOLOR - CONFECCIONADA EM 
TECIDO DE POLIÉSTER COLORIDO E LAVÁVEL, 
REVESTIDA COM MOLA ESPIRAL, MEDINDO 
4000MMX500MM. ACONDICIONADA EM SACOLA 
DE POLIÉSTER COM ZÍPER E ALÇA. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 45   

002 LINHA DE MOVIMENTO ATIVA – CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA E ARCOS DE 
PLÁSTICO CONTENDO 68 PEÇAS: 10 BASES 
PARA ARCO EM FORMATO T, MEDINDO 
260X220MM; 4 BASES PARA BASTÃO EM 
FORMATO X, MEDINDO 220X220MM; 8 BASTÕES 
EM MADEIRA, REVESTIDOS COM PLÁSTICO, 
MEDINDO 1060MM; 5 ARCOS COLORIDOS, EM 
PLÁSTICO, MEDINDO 800MM DE DIÂMETRO; 3 
SEMIARCOS COLORIDOS, EM PLÁSTICO, 
MEDINDO 800MM DE DIÂMETRO; 4 BASES PARA 
SEMIARCOS, EM MADEIRA, MEDINDO 
250X105X20MM; 3 PRANCHAS DE EQUILÍBRIO, EM 
MADEIRA, MEDINDO 900X100MM; 4 BASES PARA 
PRANCHA, EM MADEIRA, MEDINDO 250X80MM; 1 
BASE DE MADEIRA EM FORMATO X PARA JOGO 
DE ARGOLA, MEDINDO 400X400MM; 5 PINOS 
COLORIDOS, EM MADEIRA, PARA JOGO DE 
ARGOLAS, MEDINDO 100MM; 5 ARGOLAS 
COLORIDAS DE PVC, MEDINDO 100MM; 8 BASES 
DE MADEIRA EM FORMATO T, PARA SUPORTE 
DAS BARRAS, MEDINDO 220X220MM; 8 
SUPORTES EM QUATRO ALTURAS DIFERENTES, 
MEDINDO RESPECTIVAMENTE 20MM, 30MM, 
40MM E 50MM. ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 45   
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003 

LINHA DE ATIVIDADE CORPORAL – CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA E EVA, 
CONTENDO 52 PEÇAS, SENDO: 8 FORMAS 
GEOMÉTRICAS EM EVA, SENDO 2 TRIÂNGULOS 
MEDINDO 290X250MM; 2 RETÂNGULOS MEDINDO 
350X220MM; 2 CÍRCULOS MEDINDO 285MM DE 
DIÂMETRO; 2 QUADRADOS MEDINDO 
320X320MM; 4 FORMAS GEOMÉTRICAS EM 
MADEIRA, SENDO 1 TRIÂNGULO MEDINDO 
575X500MM; 1 QUADRADO MEDINDO 460X460MM; 
1 OCTAEDRO MEDINDO 480X480MM; 1 
RETÂNGULO MEDINDO 460X365MM, 
ACOMPANHAM SUPORTES; 12 MÃOS EM EVA, 
MEDINDO 160X130MM CADA; 12 PÉS EM EVA, 
MEDINDO 195X80MM CADA; 2 KRICTS, MEDINDO 
340X200MM CADA, E SUPORTES; 2 PÉS DE PAU 
EM MADEIRA E CORDA, MEDINDO 
670X140X90MM; 2 MARTELOS EM MADEIRA, 
MEDINDO 500X80MM; 2 BOLAS DE PLÁSTICO; 2 
BOLAS DE BORRACHAS; 2 PULA-CORDAS COM 
CABO DE MADEIRA, MEDINDO 2200MM DE 
COMPRIMENTO; 1 GANGORRA EM MADEIRA, 
MEDINDO 350X100X190MM; 1 CILINDRO EM 
MADEIRA, MEDINDO 170X70MM; 1 PRANCHA DE 
EQUILÍBRIO EM MADEIRA, MEDINDO 600X140MM; 
1 PALHAÇO EM MDF, MEDINDO 520X350MM, E 2 
SUPORTES. ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 45   

004 

CORDA DE PULAR INDIVIDUAL – 
CONFECCIONADA EM POLIÉSTER TRANÇADO. 
DIMENSÕES: DIÂMETRO: 0,6 MM, COMPRIMENTO: 
1,80 CM.  LEVE E RESISTENTE. COLORIDA, COM 
CABOS DE MADEIRA, ANATÔMICOS. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 135   

005 

PULA CORDA COLETIVO – CORDA DE 6 METROS, 
TRANÇADA, COM MULTIFILAMENTO, DE 12MM, 
DE PLÁSTICO POLIPROPILENO. LEVE E 
RESISTENTE. COLORIDA. COM CABOS DE 
MADEIRA, ANATÔMICOS. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 90   

006 

BOLA DE INICIACAO Nº 10 – DE BORRACHA, COM 
VÁLVULA, MIOLO LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL. 
PESO: 255G A 270G, DIÂMETRO: 150 A 160MM, 
CIRCUNFERÊNCIA: 47 A 50CM. CORES 
VARIADAS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 90   

007 

BOLA DE INICIACAO Nº 12 – DE BORRACHA, COM 
VÁLVULA, MIOLO LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL. 
PESO: 450G A 500G, DIÂMETRO: 176 A 182MM, 
CIRCUNFERÊNCIA: 56 A 58CM. CORES 
VARIADAS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 90   
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008 

KIT DE ALINHAVO DE VOGAIS - EM MDF, COM 5 
BASES PERFURADAS DE VOGAIS 
SERIGRAFADAS 10 X 15 CM E 5 CADARÇOS 
COLORIDOS DE POLIÉSTER MEDINDO 70 CM, 
QUE ALINHAM AS VOGAIS.  CORES VARIADAS. 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

CJ 270   

009 

KIT DE ALINHAVO DE NUMERAIS - EM MDF, COM 
10 BASES DE NUMERAIS SERIGRAFADOS DE 0 A 
9 TAMANHO 10 X 15 CM E 10 CADARÇOS 
COLORIDOS DE POLIÉSTER MEDINDO 70 CM 
QUE ALINHAM OS NUMERAIS. ACONDICIONADAS 
EM CAIXAS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

CJ 135   

010 

CIRCUITO SENSORIAL MULTIFUNCIONAL - COM 
14 PEÇAS (8 RETANGULARES E 6 REDONDAS), 
ONDULADOS, COM TEXTURA TÁTIL, NÃO 
DIRECIONAL, POSSIBILITA VÁRIOS TIPOS ROTAS 
RETAS E CURVAS. ANTIDERRAPANTE, LAVÁVEL 
E EMPILHÁVEL. CORES VARIADAS. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

CJ 45   

011 

PAINEIS PSICOMOTORES DE ESTIMULAÇÃO – 
CONJUNTO COM 4 PEÇAS CONFECCIONADAS EM 
MADEIRA, COM DIFERENTES FORMATOS E 
MOVIMENTOS: PAINEL PRÉ - ESCRITA MEDINDO 
475X420X15MM, PAINEL CURVILÍNEO MEDINDO 
325X325X 15MM, PAINEL LINEAR MEDINDO 
375X305X15MM E PAINEL LABIRINTO MEDINDO 
375X305X15MM. ACONDICIONADOS EM CAIXAS. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

CJ 270   

012 

CIRCUITO DE COORDENAÇÃO MOTORA – 
ESPUMADOS, FORMADO POR 18 PEÇAS 
CILINDROS (UM PEQUENO, UM MÉDIO E UM 
GRANDE), 1 QUADRADO, 2 RETÂNGULOS ALTOS, 
2 RETÂNGULOS BAIXOS, 2 SEMICÍRCULOS, 2 
TRIÂNGULOS PEQUENOS, 2 ONDAS, 2 RAMPAS 
DUPLAS EM U E 2 PARALELEPÍPEDOS. MATERIAL 
FABRICADO EM ESPUMA E REVESTIDO EM 
CORINO, RESISTENTE E COLORIDO E COM UMA 
COSTURA FORTE E DURADOURA. ZÍPER DA 
CAPA COM PROTETOR DE CURSOR, DANDO 
TOTAL SEGURANÇA PARA AS CRIANÇAS. DE 
FÁCIL LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO. DEVE 
ACOMPANHAR 1 DVD E 1 MANUAL DE 
ORIENTAÇÕES PARA MONTAGEM. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

CJ 15   

013 

CONJUNTO DE CAIXA DE AREIA E PLACAS, 
CONJUNTO COMPOSTO POR 01 CAIXA 
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINUS, COM 
MEDIDAS DE 5CM DE ALTURA, 32CM X 28CM, 6 
PLACAS EM M.D.F. DE 3MM, MEDINDO 16CM X 
11CM, COM DESENHOS DIVERSOS PARA 
REPRODUÇÃO PELA CRIANÇA E 1 KG DE AREIA 
PARA ARTESANATO, ANTIALÉRGICA. PRODUTO 

CJ 225   
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APROVADO PELO INMETRO. 

014 

BAMBOLE DE MANGUEIRA PLÁSTICA, 
RESISTENTE E CORES VARIADAS, COM 60 CM DE 
DIÂMETRO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 450   

015 

SACOLAO DIVERTIDO DE PVC TRANSPARENTE, 
COM 120 PEÇAS QUE FORMAM 08 TIPOS DE 
BRINQUEDOS DE ENCAIXE (PALHAÇOS, 
TARTARUGA, URSO E CACHORRO), 
CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO ATÓXICO, DE ALTO BRILHO E 
DE CORES VIVAS. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40   

016 

SACOLAO DE ENCAIXES MAGICOS – DE PVC 
TRANSPARENTE, CONTENDO 700 PEÇAS EM 
PLASTICO POLIPROPILENO, ATÓXICO DE ALTO 
BRILHO E CORES VARIADAS, COM DIVERSOS 
ENCAIXES, NOS FORMATOS: ESTRELA COM SEIS 
PONTAS ARRENDONDADAS, PINO COM 3 
PONTAS ARRENDONDADAS, PINO COM 2 
PONTAS ARRENDONDAS PINO TRIPLO COM 
SETE PONTAS ARRENDONDADAS E ANEL COM 
SEIS ENCAIXES. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO. 

UN 45   

017 

SACOLAO QUEBRA CUCA, DE PVC 
TRANSPARENTE, CONTENDO 120 PEÇAS 
CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO ATÓXICO, DE ALTO BRILHO, 
COM CORES VIVAS, COM DIVERSOS ENCAIXES 
QUE PERMITEM A MONTAGEM DE DIFERENTES 
OBJETOS. (AVIÃO, TREM, CASA, NAVIO, 
TELEFONE, CARRO, FERRO DE PASSAR). 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40   

018 

SACOLA ALFA NUMÉRICA - CONTENDO 1000 
PEÇAS, SENDO 26 CONJUNTOS DE NÚMEROS DE 
0 A 9, 26 CONJUNTOS DO ALFABETO DE A A Z E 
13 CONJUNTOS DE VOGAIS, CADA PEÇA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30MM. PEÇAS 
CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO POLIETILENO 
ATÓXICO DE ALTO BRILHO, CONTENDO 1000 
PEÇAS, SENDO 26 CONJUNTOS DE NÚMEROS DE 
0 A 9, 26 CONJUNTOS DO ALFABETO DE A A Z E 
13 CONJUNTOS DE VOGAIS, CADA PEÇA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30MM. PEÇAS 
CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO POLIETILENO 
ATÓXICO DE ALTO BRILHO, DE CORES VIVAS. 
ACONDICIONADAS EM SACOLA DE PVC 

UN 45   
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TRANSPARENTE COM ZIPER E ALÇA. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

019 

SACOLAO PLUGANDO IDEIAS DE PVC 
TRANSPARENTE, COM 1000 PEÇAS, COM 
FORMATOS PARA 3, 2 E 1 ENCAIXES, ENCAIXE 
EM “L” E ENCAIXE EM CURVA, CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO POLIPROPILENO ATÓXICO, DE 
ALTO BRILHO, COM CORES VIVAS. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 45   

020 

KIT MONTA TUDO GIGANTE – COMPOSTO POR 
156 PEÇAS DE ENCAIXE, COM FORMATOS 
QUADRANGULAR, RETANGULAR, CURVO E 
TRIANGULAR.PEÇA MAIOR: 10,5X6,1X2,8CM. 
PEÇA MENOR: 4,8X4,8X2,8CM. MATERIAL: 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO, DE ALTO BRILHO, 
ACONDICIONADO EM SACOLA DE PVC COM 
ZÍPER. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 40   

021 

BAU BABY ANIMAIS 7 PEÇAS CONTENDO UM 
CONJUNTO DE 7 ANIMAIS DE PLÁSTICO, SENDO: 
GALO, PINGUIM, COELHO, HIPOPÓTAMO, 
CACHORRO, ESQUILO E CANGURU. OS 
TAMANHOS VARIAM DE 17 CM A 27 CM. 
CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO DE ALTO BRILHO, CORES 
VARIADAS. OS BRINQUEDOS VÊM COM RODINHA 
E CORDINHA PARA A CRIANÇA PUXAR. 
PRODUTO COM CERTIFICADO DO INMETRO. 

UN 40   

022 

BAU BABY ANIMAIS 7 PEÇAS CONTENDO UM 
CONJUNTO DE 7 ANIMAIS DE PLÁSTICO, SENDO: 
ELEFANTE, DINOSSAURO, LEÃO, FOCA, PATO, 
TARTARUGA E GIRAFA. OS TAMANHOS VARIAM 
DE 17 CM ATÉ 27 CM. CONFECCIONADOS EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO DE ALTO BRILHO, 
CORES VARIADAS. O BRINQUEDO VEM COM 
RODINHAS E CORDINHA PARA A CRIANÇA 
PUXAR.  PRODUTO COM CERTIFICADO DO 
INMETRO. 

UN 40   

023 

TANGRAM - 10 CONJ DE 7 FIGURAS 
GEOMÉTRICAS, CONFECCIONADOS EM MDF (5 
TRIÂNGULOS, 1 QUADRADO, E 1 
PARALELOGRAMO), FORMANDO 10 QUADRADOS 
COLORIDOS DE 150 X 150 MM. 
ACONDICIONADOS CAIXA DE MADEIRA EM MDF 
MEDINDO:175 X 160 X 55 MM.   TINTA NÃO 
TÓXICA. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 85   
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024 

CASINHA COLORIDA – AMPLA CONCORRÊNCIA 
DIMENSÕES 131 CM DE LARGURA, 143 CM DE 
ALTURA, 161 CM DE COMPRIMENTO. 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, ATÓXICO, COM ADITIVAÇÕES 
ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A 
QUENTE ASSEGURANDO A QUALIDADE DA 
COLORAÇÃO.  CONTENDO PORTA VAI E VEM, 
JANELA DE CORRER, JANELA COLONIAL, TÁBUA 
DE PASSAR COM FERRO E SOLEIRA.  PAREDES 
REFORÇADAS PARA MAIOR ESTABILIDADE, COM 
TEXTURA EM AMBAS FACES: NO INTERIOR QUE 
IMITAM MOBÍLIA DE SALA E PELO LADO 
EXTERNO LEMBRA UMA CONSTRUÇÃO REAL. 
PRODUTO COM ACABAMENTO ARREDONDADO. 
A MONTAGEM DAS PAREDES É POR SISTEMA DE 
ENCAIXE. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO.AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN 22   

025 

CASINHA COLORIDA – EXCLUSIVO ME/EPP 
DIMENSOES 131 CM DE LARGURA, 143 CM DE 
ALTURA, 161 CM DE COMPRIMENTO. 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, ATOXICO, COM ADITIVACOES 
ANTI-UV E ANTIESTATICO E PIGMENTACAO A 
QUENTE ASSEGURANDO A QUALIDADE DA 
COLORACAO.  CONTENDO PORTA VAI E VEM, 
JANELA DE CORRER, JANELA COLONIAL, TÁBUA 
DE PASSAR COM FERRO E SOLEIRA.  PAREDES 
REFORÇADAS PARA MAIOR ESTABILIDADE, COM 
TEXTURA EM AMBAS FACES: NO INTERIOR QUE 
IMITAM MOBÍLIA DE SALA E PELO LADO 
EXTERNO LEMBRA UMA CONSTRUCAO REAL. 
PRODUTO COM ACABAMENTO ARREDONDADO. 
A MONTAGEM DAS PAREDES É POR SISTEMA DE 
ENCAIXE. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 8   

026 

CONJUNTO DE EDUCACAO PARA TRÂNSITO 
CONFECCIONADO EM MDF, CONTENDO 14 
PLACAS DE TRÂNSITO, IMPRESSO EM SILK 
SCREEM, MEDINDO 200MM X 200MM CADA. 15 
SUPORTES DE 500MM DE ALTURA. 01 
SEMÁFORO ELÉTRICO COM LEDS DE ALTA 
LUMINOSIDADE CONTROLE REMOTO POR FIOS 
MEDINDO 4 METROS, BATERIA DE 9 WOLTS E 
CHAVE SELETORA COM 3 FUNÇÕES. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

CJ 45   



 

68 
 

027 

GIRA -GIRA (CARROSSEL) COM QUATRO 
LUGARES PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS. 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
RETOMOLDADO, ATÓXICO, COM ATIVAÇÕES 
ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A 
QUENTE ASSEGURANDO A QUALIDADE DA 
COLORAÇÃO. COLORIDO CONTENDO: BASE, 
QUATRO ASSENTOS ANATÔMICOS, 
ANTIDERRAPANTES E COM APOIO PARA OS PÉS, 
VOLANTE CENTRAL FIXO E EIXO CENTRAL 
METÁLICO. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. 
DIMENSÕES: 63CM DE ALTURA E 150CM DE 
DIÂMETRO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 30   

028 

TRICICLO INFANTIL - FABRICADO EM PLÁSTICO 
INJETADO, SUPER RESISTENTE, COLORIDO, 
SISTEMA DE ENCAIXE DO EIXO TRASEIRO, COM 
FIXAÇÃO DAS RODAS NO CORPO DO TRICICLO. 
ASSENTO ANATÔMICO FIXO, ESTRUTURA EM 
DUPLA CAMADA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA 61CM, LARGURA 43CM E 
PROFUNDIDADE 47.5CM, CAPACIDADE 35KG. 
FUNCIONAMENTO MANUAL. CERTIFICAÇÃO DE 
SEGURANÇA DO INMETRO 
 

UN 60   

029 

BALANCO DE CRIANCA DUPLO -   PARA 2 
CRIANÇAS (1 ASSENTO E 1 CADEIRINHA), 
CADEIRINHA PARA OS MENORES E ASSENTO 
PARA OS MAIORES. CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO. ASSENTO COM 
LATERAIS LEVEMENTE ELEVADAS E 
ARREDONDADAS. SUPERFÍCIE DO ASSENTO 
COM 2 TIRAS POROSAS ANTIDERRAPANTES. 
ASSENTO COM 2 SULCOS NA PARTE INFERIOR 
PARA PASSAGEM DE CORDAS. 2 FUROS EM 
CADA LATERAL DO ASSENTO PARA PASSAGEM 
DE CORDAS. CADEIRINHA COM BARRA DE 
SEGURANÇA, COM ENCAIXE PARA AS MÃOS. 
BARRA DE SEGURANÇA QUE SE LEVANTA PARA 
FACILITAR O ACESSO DA CRIANÇA À CADEIRA. 
CINTO DE SEGURANÇA VERTICAL, QUE EVITA 
QUE A CRIANÇA ESCORREGUE POR BAIXO DA 
BARRA DE SEGURANÇA. ASSENTO COM APOIO 
PARA AS COSTAS. 2 ABRAÇADEIRAS UTILIZADAS 
PARA FIXAÇÃO. CORDAS. 5 TUBOS METÁLICOS 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA. 2 TIRANTES 
INFERIORES EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
COM ENCAIXE PARA OS TUBOS METÁLICOS E 
LOCAL PARA FIXAÇÃO NO CHÃO (SE DESEJADO) 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS. 2 CAPAS DE 
COBERTURA EM PLÁSTICO DA JUNÇÃO DOS 

UN 30   
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TUBOS. TUBOS COM AS EXTREMIDADES 
SUPERIORES ACHATADAS PARA POSSIBILITAR A 
MONTAGEM ATRAVÉS DE 4 PARAFUSOS EM 
CADA PONTA. DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 
205CM, LARGURA: 250CM, ALTURA: 200CM. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

030 

GANGORRA INDIVIDUAL - FABRICADA EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E 
PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO. EM CORES 
VARIADAS, EM PEÇA MONOBLOCO, COM 1 PAR 
DE MANOPLAS DUPLAS E FIXAS. ASSENTO 
ANATÔMICO E BASE PARA APOIO DOS PÉS, 
AMBAS COM TEXTURA ANTIDERRAPANTE. 
BRINQUEDO EM FORMATO DE ANIMAIS, 
VARIADOS. PRODUTO COM ACABAMENTO 
ARREDONDADO, ISENTO DE REBARBAS E 
PARTES PONTIAGUDAS. DIMENSÕES: LARGURA: 
29 CM; ALTURA: 52 CM E COMPRIMENTO: 93 CM. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 60   

031 

GANGORRA DE 2 LUGARES -FABRICADA EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E 
PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO, EM DIVERSAS 
CORES, EM PEÇA MONOBLOCO, COM 2 PARES 
DE MANOPLAS DUPLAS E FIXAS QUE PERMITE O 
USO SIMULTÂNEO POR DUAS CRIANÇAS. 
ASSENTO ANATÔMICO E BASE PARA APOIO DOS 
PÉS, AMBAS COM TEXTURA ANTIDERRAPANTE. 
FORMATO DE ANIMAIS VARIADOS. PRODUTO 
COM ACABAMENTO ARREDONDADO, ISENTO DE 
REBARBAS. DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 350 
CM, LARGURA: 173 CM, ALTURA: 132 CM. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 60   

032 

REDE DE VOLEI - FABRICADA EM POLIETILENO 
RETOMOLDADO, ATÓXICO, COM ADITIVAÇÕES 
ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A 
QUENTE ASSEGURANDO A QUALIDADE DA 
COLORAÇÃO. KIT MULTICOLORIDO, COMPOSTO 
POR BASES COM TAMPAS QUE PERMITEM 
ENCHIMENTO COM ÁGUA OU AREIA, 2 HASTES 
VERTICAIS COM TRAVAS QUE PERMITEM 
REGULAGENS DE ALTURA. ACOMPANHA REDE, 
FABRICADA EM FIO DE NÁILON E DUAS BOLAS 
DE VÔLEI EM VINIL. PRODUTO COM 
ACABAMENTO ARREDONDADO, ISENTO DE 
REBARBAS E PARTES PONTIAGUDAS. 
DIMENSÕES: ALTURA MÁXIMA: 220 CM; 
EXTENSÃO: 450 CM (REDE); LARGURA: 57 CM. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 45   
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033 

GOL DESMONTÁVEL - FABRICADO EM 
POLIETILENO RETOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E 
PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO. MULTICOLORIDO, 
COMPOSTO POR UMA TRAVE DESMONTÁVEL 
FORMADOS POR DOIS TRAVESSÕES E DUAS, 
GOL DESMONTÁVEL – FABRICADO EM 
POLIETILENO RETOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E 
PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO. MULTICOLORIDO, 
COMPOSTO POR UMA TRAVE DESMONTÁVEL 
FORMADOS POR DOIS TRAVESSÕES E DUAS 
TRAVES COM LATERAIS VAZADAS. ACOMPANHA 
DUAS BOLAS DE FUTEBOL, EM VINIL, COM 21CM 
DE DIÂMETRO E REDE. PRODUTO COM 
ACABAMENTO ARREDONDADO, ISENTO DE 
REBARBAS E PARTES PONTIAGUDAS. 
DIMENSÕES: LARGURA: 80 CM; ALTURA: 91 CM; 
COMPRIMENTO: 122 CM. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 45   

034 

PLACAS DE TATAME EM E.V.A - DIMENSÕES DE 
50 CM X 50 CM X 20MM EM E.V.A. CORES 
VARIADAS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 520   

035 

TAPETE COM ENCAIXE DE LETRAS – 
CONFECCIONADO EM EVA. CONTÉM 26 PLACAS 
DE ENCAIXE COM LETRAS DE FORMA 
(MAIÚSCULAS E MINÚSCULAS). CADA PLACA 
MEDINDO 300X300X10MM. ACONDICIONADO EM 
SACOLA DE PVC TRANSPARENTE, COM ZÍPER E 
ALÇA. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 30   

036 

TAPETE COM ENCAIXE DE NUMEROS – 
CONFECCIONADO EM EVA. CONTEM 10 PLACAS 
DE ENCAIXE COM NÚMEROS DE 0 A 9, CADA 
PLACA MEDINDO, 300X300X10MM, COM 02 
MARCADORES EM EVA PARA JOGO DE 
AMARELINHA. ACONDICIONADO EM SACOLA DE 
PVC TRANSPARENTE, COM ZÍPER E ALÇA. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 30   
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037 

ESPELHO DE PAREDE – EM FORMATO 
RETANGULAR, COM MOLDURA. ESPELHO 
LAMINADO COM PELÍCULA DE PROTEÇÃO QUE 
GARANTE MÁXIMA SEGURANÇA EM CASO DE 
IMPACTOS/QUEBRA, NÃO PERMITINDO QUE OS 
FRAGMENTOS SE ESTILHACEM, FICANDO 
PRESOS À PELÍCULA. O ESPELHO DEVERÁ SER 
PLANO, REFLETINDO EXATAMENTE A IMAGEM 
REAL, SENDO INCOLOR, COM TEXTURA LISA E 
MEDIDAS DE 100CM DE ALTURA, 60CM DE 
LARGURA E 4MM DE ESPESSURA. DEVERÁ VIR 
COM MOLDURA EM MATERIAL PLÁSTICO MUITO 
RESISTENTE, MEDINDO, NO MÍNIMO, 3CM DE 
LARGURA E 1CM DE ESPESSURA, PERFURADA, 
TENDO 4 FUROS - 01 EM CADA EXTREMIDADE, 
PARA FIXAÇÃO NA PAREDE, POR MEIO DE 04 
PARAFUSOS COM BUCHA, INCLUSOS. O 
ESPELHO DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA TRANSPORTE DE 
OBJETO FRÁGIL, COM CERTIFICADO DE 
GARANTIA. 
 
 

UN 45   

038 

BEBE FOFINHO – COMPOSICAO DO MATERIAL:  
CABECA, PERNAS E BRACOS TOTALMENTE DE 
VINIL COM TRONCO DE TECIDO; ENCHIMENTO 
DE ALGODAO ATOXICO.  DIMENSOES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: ALTURA 71CM, 
LARGURA 37CM, PROFUNDIDADE 55CM. PESO 
LÍQ. APROXIMADO DO PRODUTO: 1,810KG.  
GÊNERO FEMININO. COR BRANCA. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 90   

039 

BEBE FOFINHO – COMPOSICAO DO MATERIAL:  
CABECA, PERNAS E BRACOS TOTALMENTE DE 
VINIL COM TRONCO DE TECIDO; ENCHIMENTO 
DE ALGODAO ATOXICO.  DIMENSOES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: ALTURA, 71CM, 
LARGURA 37CM, PROFUNDIDADE 55CM. PESO 
LIQ. APROXIMADO DO PRODUTO: 1,810KG.  
GENERO FEMININO. COR PRETA. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 90   

040 

CARRINHOS DE MODELOS VARIADOS – 
DIMENSOES APROXIMADAS DO PRODUTO (CM) 
ALTURA 71CM, LARGURA 37CM, PROFUNDIDADE 
55CM. PESO LÍQ. APROXIMADO DO PRODUTO 
(KG) 1,810KG. CONFECCIONADO EM PLASTICO 
INJETAVEL. RODAS LIVRES PARA SEREM 
MOVIMENTADAS PELA CRIANCA, COLORIDO.    
SELO INMETRO. 

UN 100   
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041 

CONJUNTO AVENTAL E CENARIOS PARA 
CONTAR HISTÓRIAS - CONFECCIONADO EM 
FELTRO. COLORIDO, MEDINDO 72CM X 59CM, 
COM UM BOLSO GRANDE NA FRENTE COM 
BORDAS DE TECIDO PARA COLOCAR UM LIVRO 
DE HISTÓRIAS OU PERSONAGENS. DECORADO 
COM FIGURAS COLORIDAS, INSPIRADORAS 
PARA CONTACAO DE HISTÓRIAS E A FRASE " 
HORA DA HISTÓRIA". ACOMPANHAR KIT DE  5 
CENARIOS E PERSONAGENS PARA CONTACAO 
DE HISTÓRIAS E VELCROS PARA FIXACAO DOS 
PERSONAGENS NO AVENTAL.  PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO 

UN 50   

042 

CONJUNTO CARROS SONOROS – CONJUNTO DE 
CARROS SONOROS, COMPOSTO POR 4 
UNIDADES: BOMBEIROS EM AÇÃO 34,5X17X21,8 
CM, TRUCABABY 38,3X16X19,5 CM, MIX BALL 
33X19,2X21 CM, FALAFONE 21,3X29,8X20 CM. 
COLORIDOS. PLASTICO INJETAVEL, 
RESISTENTE. PRODUTO COM CERT 

UN 50   

043 

BOLA PROFISSIONAL DE HANDEBOL - 
APROVADA PELA FEDERACAO INTERNACIONAL 
DE HANDEBOL. CONFECCIONADA EM PU ULTRA 
GRIP. REVESTIMENTO EXTERNO COM PELICULA 
ADERENTE. 32 GOMOS.  CIRCUNFERENCIA 54 - 
56 CM. PESO: 325 - 400G. CAMERA AIRBILITY 
FEITA COM BORRACHA BUTILICA. COM SISTEMA 
DE BALANCEAMENTO RESISTENTE A RETENÇÃO 
DE AR. VALVULA COMPOSTA DE BORRACHA 
NATURAL E SINTETICA. MIOLO 
AUTOLUBRIFICADO E REMOVIVEL. VEDACAO 
RESISTENTE A DIFERENTES CONDICOES 
CLIMATICAS E DEFORMACOES MECANICAS. 
PRODUTO COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 
 

UN 50   

044 

TABUADA GIRATORIA DE ADICAO - TABUADA DE 
ADICAO NA VERTICAL COM 2 PEZINHOS 
GIRATORIOS, CONFECCIONADA EM M.D.F. 1,2CM, 
40X38, COM 100 QUADRADINHOS CADA 
QUADRADINHO MEDINDO 3 X 3CM DISPOSTOS 
EM 10 HASTES METALICAS QUE GIRAM PARA 
FORMAR OS RESULTADOS PINTADA COM TINTA 
ULTRAVIOLETA ATOXICA COLORIDA COM 
SERIGRAFIA EM AMBOS OS LADOS, DE UM LADO 
A CONTA DE ADICAO PARA CHEGAR NO 
RESULTADO, DO OUTRO LADO O NUMERO 
CORRESPONDENTE AO RESULTADO DA SOMA 
DA TABUADA. MOLDURA COLORIDA. PRODUTO 
COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 30   
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045 

TABUADA GIRATORIA DE SUBTRACAO – 
TABUADA DE SUBTRACAO NA VERTICAL COM 2 
PEZINHOS GIRATORIOS, CONFECCIONADA EM 
M.D.F. 1,2 CM, COM 100 QUADRADINHOS 
DISPOSTOS EM 10 HASTES METALICAS, QUE 
GIRAM PARA FORMAR OS RESULTADOS. 
PINTADA COM TINTA ULTRAVIOLETA ATOXICA 
COLORIDA COM SERIGRAFIA EM AMBOS OS 
LADOS, DE UM LADO A CONTA DE SUBTRACAO 
PARA CHEGAR NO RESULTADO, DO OUTRO 
LADO O NÚMERO CORRESPONDENTE AO 
RESULTADO DA TABUADA. MOLDURA COLORIDA. 
CADA QUADRADINHO MEDE 3 X 3 CM. MEDIDA 
TOTAL DA TABUADA: 49 X 38CM. PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 30   

046 

TABUADA GIRATORIA DE MULTIPLICACAO - 
TABUADA DE MULTIPLICACAO NA VERTICAL COM 
2 PEZINHOS GIRATORIOS, CONFECCIONADA EM 
M.D.F. 1,2 CM, COM 100 QUADRADINHOS 
DISPOSTOS EM 10 HASTES METALICAS, QUE 
GIRAM PARA FORMAR OS RESULTADOS. 
PINTADA COM TINTA ULTRAVIOLETA ATÓXICA 
COLORIDA COM SERIGRAFIA EM AMBOS OS 
LADOS, DE UM LADO A CONTA DE 
MULTIPLICACAO PARA CHEGAR NO RESULTADO, 
DO OUTRO LADO O NUMERO 
CORRESPONDENTE AO RESULTADO DA 
MULTIPLICACAO DA TABUADA. MOLDURA 
COLORIDA. CADA QUADRADINHO MEDE 3 X 3CM. 
MEDIDA TOTAL DA TABUADA: 49 X 38CM. 
PRODUTO COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 30   

047 

TABUADA GIRATORIA DE DIVISAO – TABUADA 
DE DIVISAO NA VERTICAL COM 2 PEZINHOS 
GIRATORIOS, CONFECCIONADA EM M.D.F. 1,2 
CM, COM 100 QUADRADINHOS DISPOSTOS EM 10 
HASTES METALICAS, QUE GIRAM PARA FORMAR 
OS RESULTADOS. PINTADA COM TINTA 
ULTRAVIOLETA ATOXICA COLORIDA COM 
SERIGRAFIA EM AMBOS OS LADOS, DE UM LADO 
A CONTINHA DE DIVISAO PARA CHEGAR NO 
RESULTADO, DO OUTRO LADO O NUMERO 
CORRESPONDENTE AO RESULTADO DA DIVISAO 
DA TABUADA. MOLDURA NA COR VERMELHA. 
CADA QUADRADINHO MEDE 3 X 3CM. MEDIDA 
TOTAL DA TABUADA: 49 X 38CM. PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 30   

048 

KIT DE QUEBRA CABECA – CONJUNTO 
COMPOSTO POR 10 QUEBRA-CABECAS, COM 
MOTIVO DE ANIMAIS, CADA UM MEDINDO 
280X180X2,8MM, COM DIFERENTES RECORTES 
PARA 6, 9 E 12 PECAS. CONFECCIONADO EM 
MDF E IMPRESSO EM POLICROMIA.  
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO. 
PRODUTO COM CERTIFICACAO DO INMETRO 

UN 50   
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049 

KIT DE JOGOS DE MEMÓRIA - CONJUNTO 
CONTENDO 10 JOGOS DE MEMORIA SORTIDOS 
EM M.D.F DE 6MM. CADA JOGO FORMADO POR 
PECAS COM FIGURAS EM UM DOS LADOS. CADA 
FIGURA ESTA ASSOCIADA A 

UN 50   

050 

KIT COM 8 JOGOS DE SEQUENCIA LOGICA – 
TOTALIZANDO 128 PECAS EM M.D.F DE 6MM , 
SERIGRAFADAS EM UMA DAS FACES, SENDO 16 
PECAS REPRESENTANDO AS SEQUENCIAS E OS 
MOMENTOS DE CADA UM EM KIT COM 8 JOGOS 
DE SEQUENCIA LOGICA – TOTALIZANDO 128 
PECAS EM M.D.F DE 6MM , SERIGRAFADAS EM 
UMA DAS FACES, SENDO 16 PECAS 
REPRESENTANDO AS SEQUENCIAS E OS 
MOMENTOS DE CADA UM EM 

UN 50   

051 

KIT DE QUEBRA CABEAA ANIMAL E FILHOTES – 
CONFECCIONADO EM MDF DE 6MM E IMPRESSO 
EM POLICROMIA. CONTEM 10 PLACAS DE 
ENCAIXE COM IMAGENS DE ANIMAIS MEDINDO 
255X255X2,8MM. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
MADEIRA. COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 50   

052 

RELOGIO DIDATICO – CONFECCIONADO EM 
MDF, IMPRESSO EM POLICROMIA, COM 
SUPORTE EM MADEIRA, MEDINDO 240X240X6MM. 
IDENTIFICAÇÃO DE HORAS, MINUTOS E 
SEGUNDOS. MANIPULAVEL. ACONDICIONADOS 
EM CAIXA DE PAPELAO. PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 50   

053 

DISCO DE FRACOES – CONFECCIONADO EM 
MDF E IMPRESSO EM POLICROMIA. CONTEM 12 
CIRCULOS DIVIDIDOS DE 1 INTEIRO A 20 AVOS, 
TOTALIZANDO 96 PECAS COM 140MM DE 
DIAMETRO E 2,8MM DE ESPESSURA. 
ACOMPANHAM 3 PLACAS DE EVA MEDINDO 
155X155X4MM..PRODUTO COM CERTIFICACAO 
DO INMETRO. 

UN 50   

054 

KIT DE DESENHO GEOMETRICO - CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA, CONTENDO 
COMPASSO DE 600MM, UMA REGUA DE 100MM, 
UM TRANSFERIDOR DE 180°, UM ESQUADRO DE 
30°, 60° E 90°, E UM ESQUADRO DE 45° E 90°. 
PRODUTO COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 50   

055 

QUEBRA-CABECA DE MEIOS DE TRANSPORTE – 
CONFECCIONADO EM MDF E IMPRESSO EM 
POLICROMIA. CONTEM 10 QUEBRA-CABECAS, 
CADA UM MEDINDO 280X180X2,8MM, COM 
DIFERENTES RECORTES PARA 6, 9 E 12 PECAS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO. 
PRODUTO COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 50   

056 
 

CONJUNTO BANDINHA RITMICA – O CONJUNTO 
CONTÉM 20 INSTRUMENTOS MUSICAIS: 1 SURDO 
INFANTIL FUSTE EM PVC, COM PELE EM 
POLIÉSTER SINTETICO, MEDINDO 280X240MM DE 
DIAMETRO. ACOMPANHAM DUAS BAQUETAS DE 

UN 40   
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200MM DE ALTURA EM MADEIRA TORNEADA, 
LIXADA E SEM FARPA, DE ESPESSURA E 1200MM 
DE TAMANHO; 1 SURDO-MOR INFANTIL, FUSTE 
EM PVC, COM PELE EM POLIESTER SINTETICO, 
MEDINDO 160X240MM DE DIAMETRO; 
ACOMPANHAM DUAS BAQUETAS DE 200MM DE 
ALTURA EM MADEIRA TORNEADA, LIXADA E SEM 
FARPAS E TALABARTE DE NYLON COM 0,2MM DE 
ESPESSURA E 1200MM DE TAMANHO; 1 GANZA 
MIRIM SIMPLES, CONFECCIONADO EM ALUMINIO 
CROMADO, PREENCHIDO COM PEQUENAS 
CONTAS E AREIAS, MEDINDO 250 MM DE 
COMPRIMENTO E 45MM DE DIAMETRO;1 AGOGO 
DUPLO INFANTIL, CONFECCIONADO EM METAL, 
MEDINDO 300MM, DE COMPRIMENTO NA PARTE 
MAIOR E ACABAMENTO CROMADO, 
ACOMPANHADO DE BAQUETA DE MADEIRA DE 
220MM DE COMPRIMENTO; 1 BLAK BLAK, 
CONFECCIONADO EM METAL CROMADO, 
MEDINDO 150MM DE COMPRIMENTO; 1 
PANDEIRO, CONFECCIONADO EM PVC 
COLORIDO, COM 20MM DE DIAMETRO, COM 
PLATINELAS EM METAL CROMADO, COM PELE 
FIXA EM POLIESTER SINTETICO E ACABAMENTO 
SEM SALIENCIAS; 1 SININHO INFANTIL, 
CONFECCIONADO EM ALUMINIO CROMADO 
MEDINDO 150MM, COM CABO DE MADEIRA 
LIXADA/ENVERNIZADA E SEM FARPAS; 1 
PANDEIRO PASTORIL, CONFECCIONADO EM PVC 
COLORIDO, MEDINDO 200MM DE DIÂMETRO, 
COM PLATINELAS EM METAL CROMADO; 1 
AFOXE, CONFECCIONADO EM MADEIRA COM 
CONTAS COLORIDAS, MEDINDO 170MM; 1 
MARACA, CONFECCIONADA EM MADEIRA, COM 
CORPO EM MATERIAL PLASTICO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 170MM; 1 CHOCALHO 
INFANTIL, COM CABO DE MADEIRA LIXADO E 
ENVERNIZADO, E CHOCALHO EM ALUMÍNIO 
CROMADO, MEDINDO 220MM; 1 TRIANGULO 
INFANTIL, CONFECCIONADO EM METAL 
CROMADO, COM 150MM E BAQUETA METALICA 
DO MESMO MATERIAL E ACABAMENTO; 1 PAR DE 
PRATO, CONFECCIONADO EM METAL CROMADO, 
MEDINDO 200MM DE DIAMETRO; 1 PLATINELA, 
COM CABO DE MADEIRA NATURAL TORNEADA 
LIXADA E SEM FARPAS, COM 2 PARES DE 
PLATINELAS EM METAL CROMADO FIXADOS 
COM REBITE, MEDINDO 230MM; 1 PAR DE 
CONGUE DE COCO, CONFECCIONADO EM 
PLASTICO ABS, COM 100MM DE DIAMETRO; 1 
CAMPANELA COM GUIZOS, COM CABO DE 
PLASTICO ABS, MEDINDO 150MM E 6 GUIZOS 
METALICOS COM ACABAMENTO CROMADO; 1 
PAR DE CASTANHOLA, CONFECCIONADA EM 
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PLASTICO ABS MEDINDO 80X60MM E CABO DE 
MADEIRA LIXADA E SEM FARPAS, MEDINDO 
180MM, COM FIXACAO; 1 PAR DE CLAVE DE 
RUMBA, CONFECCIONADA EM MADEIRA ROLIÇA 
MARFIM, LIXADA E SEM FARPAS, MEDINDO 
190X20MM; 1 FLAUTA DOCE, CONFECCIONADA 
EM PLASTICO ABS COLORIDO, COM 300MM DE 
COMPRIMENTO; 1 RECO-RECO INFANTIL, 
CONFECCIONADO EM MADEIRA TORNEADA, 
LIXADA E SEM FARPAS, MEDINDO 200MM, COM 
BAQUETA NO MESMO MATERIAL E 
ACABAMENTO. PRODUTO COM CERTIFICACAO 
DO INMETRO 

057 

MAPA DE CIENCIAS – 1 EXPOSITOR COM 
RODINHAS E SUPORTE MOVEL, TRAZENDO 20 
MAPAS SOBRE CIENCIAS, BOTANICA, ANATOMIA 
HUMANA E ECOLOGIA, ATUALIZADOS. PRODUTO 
COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 35   

058 

MAPAS DE GEOGRAFIA – 1 EXPOSITOR COM 30 
MAPAS, MOSTRANDO TODOS OS MAPAS DAS 
REGIOES E TODOS OS ASSUNTOS DE 
GEOGRAFIA, ATUALIZADOS. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 35   

059 

MAPA DE HISTÓRIA ANTIGA, MEDIEVAL, 
MODERNA E DO BRASIL - 1 EXPOSITOR COM 
RODINHAS. 10 MAPAS, MOSTRANDO TODOS OS 
ASSUNTOS DESDE O INICIO DA CIVILIZAÇÃO, 
IMPERO ROMANO, GRÉCIA ANTIGA, IDADE 
MEDIA, ATÉ A ÉPOCA ATUAL E HISTÓRIA DO 
BRASIL. PRODUTO COM CERTIFICADO DO 
IMETRO. 

UN 35   

060 

BOLA DE VOLEI. - CONFECCIONADA EM PVC 
MACIO, COM 18 GOMOS INTERLIGADOS POR 
MEIO DE FUSÃO.  
CIRCUNFERÊNCIA: APROXIMADA: 65 - 67 CM. 
PESO APROXIMADO: 290 – 310G. VÁLVULA 
REMOVÍVEL E AUTOLUBRIFICADA, QUE FACILITA 
A INTRODUÇÃO DA AGULHA, NÃO DEIXANDO 
VAZAR E NEM RESSECAR. CÂMARA AIRBILITY.  
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 135   
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2020 
 

ANEXO V 
  

MINUTA DE CONTRATO 
 
O MUNICÍPIO DE SABARÁ, com sede na Rua D. Pedro II, n.º 200, Centro, em Sabará, Minas 
Gerais, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.715.441/0001-35, a seguir denominado MUNICÍPIO, neste 
ato representado por seu Prefeito, Sr. Wander José Goddard Borges, e a empresa ------------------
---------, com sede na -----------------, n.º ------, Bairro --------------, cidade --------------, UF -------------, 
CEP -------------, inscrita no CNPJ sob o n.º ----------------------------, neste ato representada  pelo(a) 
Sr.(a) ------------------------------, inscrito(a) no CPF sob o n.º ---------------------, a seguir denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em 
conformidade com o EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2020, Processo interno nº 3183/2019, Ata 
de Registro de Preços nº xxx/2020, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, mediante as cláusulas e 
condições a seguir pactuadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto 
Constitui o objeto a aquisição de brinquedos e materiais pedagógicos em 

atendimento à demanda dos Centros de Educação Infantil, próprios e conveniados, e escolas 
atendidos pela Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações contidas neste 
instrumento e seu anexo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Acompanhamento e da Fiscalização 
O acompanhamento e a fiscalização do contrato, bem como o recebimento e a 

conferência execução dos serviços, serão realizados pela equipe técnica da Secretaria 
Municipal de Educação, através dos servidores Adriana Matos dos Santos Ferreira – matricula 
8.043 – responsável pelo galpão da SEMED, contatos (031) 3672-7705 e (031)3674-1936 
(galpão SEMED) e Alessandra Candido Cruz – matricula 26.906 – responsável pela 
coordenação da educação infantil contato (031) 3672-7713. 

 
Parágrafo Primeiro – A fiscalização do MUNICÍPIO poderá determinar à CONTRATADA o 
reforço ou substituição de elementos referente aos produtos, caso venha a constatar que estes 
estão sendo insuficientes ou impróprios para o consumo. 
 
Parágrafo Segundo - A fiscalização ou supervisão do MUNICÍPIO não eximirá de 
responsabilidade a CONTRATADA pelo fornecimento dos produtos avençados. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Das Condições Gerais 
 

São condições gerais deste Contrato: 
 

I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, 
todos da Lei nº 8.666/93. 

 
II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação 
da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do MUNICÍPIO, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
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III. Este Contrato não poderá ser utilizado sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, 
em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob 
pena de sanção, inclusive rescisão contratual. 

 
IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas ao MUNICÍPIO e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 

 
V. O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação 
precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 
obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a 
média dos preços encontrados no mercado em geral. 

 
VI. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
VII. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e 
confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes. 

 
VIII. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou 
serviço em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos 
artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 
24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

 
IX. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao cumprimento das obrigações 
ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração 
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas 
deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

 
X. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela 
e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

 
XI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, ao MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao 
MUNICÍPIO o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
 
XII. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pelo MUNICÍPIO ou obtidos em razão da execução do 
objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência 
deste Contrato e mesmo após o seu término. 

 
XIII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de 
exclusiva propriedade do MUNICÍPIO, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 
veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de 
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responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 
 

CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade por Danos 
A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 
exercido pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 
sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato. 

 
Parágrafo Primeiro - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, 
despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo MUNICÍPIO, decorrentes 
do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 
atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, 
pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  

 
Parágrafo Segundo - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 
cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da 
CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará a 
CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao MUNICÍPIO a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender 
de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências administrativas ou 
judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas perante 
o MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula. 

 
Parágrafo Terceiro - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que 
venham a ser exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela 
CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 
ressarcimento ao MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências: 

 
a) dedução de créditos da CONTRATADA; 

 
b) execução da garantia prestada, se for o caso; 

 
c) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO. 

 
CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações das Partes 
 

I. O MUNICÍPIO obriga-se a: 
 

a) fiscalizar a execução deste Contrato, inspecionando objeto, o que não fará cessar ou diminuir 
a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 
b) assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA aos 
locais de trabalho, desde que devidamente identificados por meio de crachás com foto; 
 
c) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
produtos, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 
 
d) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato; 
 
e) disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pela 
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CONTRATADA; 
 
f) arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que 
venham a ser firmados. 
 
g) Informar a contratada sobre o local e horário a ser entregue o objeto licitado; 

 
h)  Fornecer todas as informações necessárias para a execução do objeto. 
 
II. A CONTRATADA obriga-se a: 

 
a) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas;  
 
b) assegurar durante a execução do objeto a proteção e conservação dos mesmos; 
 
c) reparar, corrigir, refazer, remover, reconstituir ou substituir, imediatamente ou no prazo 
estabelecido pelo MUNICÍPIO, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, de materiais ou 
métodos empregados, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis; 
 
d) permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão da contratante a inspeção do objeto, em 
qualquer dia e horário, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 
 
e) participar à fiscalização ou supervisão da contratante a ocorrência de qualquer fato ou 
condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto, no todo ou em parte, de acordo 
com o cronograma eventualmente instituído para tanto, indicando as medidas para corrigir a 
situação; 
 
f) executar, conforme a melhor técnica o objeto contratado, obedecendo rigorosamente as 
instruções, especificações e detalhes aplicáveis ao objeto; 
 
g) não transferir a outrem, por quaisquer formas, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar 
quaisquer dos serviços, a que está obrigado por força do contrato, sem prévio assentimento por 
escrito da contratante; 
 
h) respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre 
execução do objeto; 
 
i) Fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e especificações do edital da 
licitação; 
 
j)  O prazo máximo para entrega não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação; 
 
k) Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente, no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o 
diploma legal; 
 
l) A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues; 
 
m) Após entrega do objeto, caso seja comprovado o não cumprimento das especificações do 
mesmo, o município se reserva no direito de substituí-los, complementá-los ou devolvê-los; 
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n) Ocorrendo a rejeição em algum produto, a licitante vencedora será notificada para retirada 
dos mesmos, dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis. 
 
o)  Entregar produtos de qualidade e reservará ao Município o direito de recusar os produtos 
entregues em desacordo com o estabelecido, devendo estes ser substituídos a expensas da 
licitante vencedora, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 
 
p) Efetuar o fornecimento contratado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, 
podendo o MUNICÍPIO recusá-lo caso não esteja de acordo com o previsto neste Contrato ou 
na normatização aplicável à matéria; 
 
q) Comprometer-se a entregar os produtos com a qualidade exigida no edital e apresentada no 
momento das amostras.  
 
r) Entregar na Secretaria de Educação uma via dos recibos assinados (instituições de ensino) 
até o último dia útil da semana em que ocorreram as entregas. Não dificultando a conferência e 
acompanhamento das entregas por parte do município. Sob pena de aplicação de multa e/ou 
rescisão do contrato, sem qualquer indenização. 
 
s) Fornecer, sob sua inteira responsabilidade, toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita 
execução deste Contrato; 
 
t) Cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser fixados pelo 
MUNICÍPIO; 
 
u) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, 
durante toda a sua vigência e mesmo após o seu término, a pedido do MUNICÍPIO; 
 
v) Indicar, no ato da assinatura deste Contrato e sempre que ocorrer alteração, 01 (um) preposto 
para representá-la perante o MUNICÍPIO; 
 
x) Observar as disposições legais que regulam o exercício de sua atividade, como empresa 
legalmente habilitada para o fornecimento objeto deste Contrato; 
 
y) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no preâmbulo do presente Contrato, bem como as cláusulas deste, de 
modo a favorecer e a buscar a constante melhoria no fornecimento e dos resultados obtidos, 
preservando o MUNICÍPIO de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA; 
 
z) Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal. 
 
aa) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária ao pleno desenvolvimento das atividades 
objeto deste Contrato; 
 
ab) Coordenar, aparelhar e remunerar sua equipe técnica, de modo que a consecução do objeto 
contratado se faça de forma satisfatória, garantindo a qualidade do objeto contratado; 
 
ac) Cumprir fielmente a legislação trabalhista, tributária, previdenciária, assistencial e securitária, 
decorrentes das atividades contratadas; 
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ae) Executar o fornecimento contratado dentro do prazo estabelecido e alocar recursos para tal 
fim. 
 
af) Observar todas as condições impostas na licitação que precedeu a celebração deste ajuste. 
 
ag) Sujeitar-se a demonstrar sua capacidade de fornecimento, qualidade e origem da 
mercadoria, inclusive com verificação local em qualquer época, até a efetiva entrega do objeto 
desta licitação. 
 
ah) Não transferir a outrem, por quaisquer formas, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar 
quaisquer dos serviços, a que está obrigado por força do contrato. 
 
ai) Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 
expirado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - Do Preço e da Forma de Pagamento 
 
I. O valor global do presente contrato é de R$ ______ (______________), e será pago de 
acordo com os preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA, conforme anexo 
único. 
 
II. O pagamento do objeto deste contrato será feito na forma adiante estipulada: 
 
a) O pagamento somente será efetuado mediante o recebimento definitivo do objeto por parte da 
Prefeitura Municipal de Sabará; 
 
b) Caberá à Secretaria solicitante fiscalizar o objeto e as consequentes liquidações. Incumbirá à 
Secretaria Municipal de Fazenda liberar o pagamento ao credor; 
 
c) A Secretaria municipal solicitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de 
recebimento da nota fiscal/fatura para pronunciar sobre o seu aceite, e os pagamentos serão 
processados pela Secretaria Municipal de Fazenda  em até 20 (vinte) dias ,  juntamente com as 
guias CRF (consulta regularidade do empregador), CND/INSS(Certidão negativa de débitos 
relativos a créditos tributários federais e a dívida ativa da união) e o CNDT (certidão negativa de 
débito trabalhista) . 
 
d) Se a nota fiscal/fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só 
será efetuado após as devidas correções, dispondo a contratante do prazo estabelecido 
anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida. 
 
e) Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de algum produto, o prazo de pagamento 
será descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA. 
 
Parágrafo Primeiro - O objeto será pago de acordo com a planilha orçamentária apresentada 
pela CONTRATADA no procedimento licitatório que originou este contrato.  

 
Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
implicarão a revisão imediata dos preços, para mais ou para menos.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - Da Dotação Orçamentária 
As despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Município 

consignadas no orçamento da Secretaria Municipal gestora do contrato, conforme abaixo 
discriminado: xxx.xxx.xxx.xx.xxx.xxxx.xxxx.xxxxxxxx, ficha xxx e por rubrica (s) equivalente(s) ao 
exercício (s) ulterior (es) 

 
CLÁUSULA OITAVA - Da Vigência 
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse do Município, com a 
apresentação das devidas e adequadas justificativas. 
             

CLÁUSULA NONA - Da Alteração do Contrato 
Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, 

desde que haja interesse do MUNICÍPIO, com a apresentação das devidas e adequadas 
justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão Contratual 
O contrato poderá ser rescindido em qualquer época pela contratante, independente de 

interpelação judicial, mediante à notificação por escrito à contratada, sem que a mesma tenha 
direito à indenização de qualquer espécie, além do pagamento dos serviços executados, quando 
a contratada; 

 
a) inobservar os prazos estabelecidos no contrato, ou em “ordem de serviço”, sem prejuízo, a 
critério da contratante, da imposição de multa diária de até 0,1% (um décimo por cento) do valor 
do contrato; 

 
b) não observar o nível de qualidade proposto para a execução do objeto; 

 
c) desviar-se do escopo de trabalho; 

 
d) subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, sem a prévia e 
expressa autorização da Prefeitura; 
e) desatender as determinações regulares da Fiscalização ou Supervisão da Prefeitura; 

 
f) dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a estrutura da empresa, de tal 
forma que, a juízo da Prefeitura prejudique a execução do contrato; 

 
g) tiver declarado a sua falência; 

 
h) por conveniência de serviços e os demais casos que a contratante assim julgar; 

 
Parágrafo Primeiro – Este contrato poderá ser rescindido, por acordo das partes desde que 
haja conveniência para a Administração. 

 
Parágrafo Segundo – Rescindido o contrato, a contratada: 

 
I – terá retido todo crédito decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
contratante ou a terceiros; 

 
II - receberá apenas o objeto efetivamente executado e aceitos pela fiscalização, deduzindo 
todos os seus débitos; 

 
III - perderá em favor da contratante o valor dado em garantia à execução, até o limite dos 
prejuízos causados ao mesmo; 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções Administrativas 
Pela inexecução total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATADA ficará 

sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 
impedimento de contratar com o MUNICÍPIO e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, de acordo com o previsto nos artigos 86 a 88 da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
Parágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 
quando do descumprimento contratual: 
I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 
no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o 
valor do Contrato, por ocorrência. 

 
II. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível 
rescisão contratual. 
 
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em face da menor gravidade do 
fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada. 

 
Parágrafo Segundo - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado da garantia prestada ou do pagamento devido pelo MUNICÍPIO. Se o valor não for 
suficiente, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 

 
Parágrafo Terceiro - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Pagamento de Multas e Penalidades 
Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo 

MUNICÍPIO à CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de 
liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 783 do Código de 
Processo Civil. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida neste 
Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual determinação judicial 
ou administrativa, venha a ser paga pelo MUNICÍPIO. 

 
Parágrafo Primeiro - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato 
como de responsabilidade da CONTRATADA, o MUNICÍPIO poderá reter parcelas de 
pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar a garantia 
prestada ou interpor medida judicial cabível. 

 
Parágrafo Segundo - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade 
pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos 
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Reajuste Contratual 
Depois de transcorridos 12 (doze) da assinatura do contrato, os preços poderão ser 



 

85 
 

atualizados monetariamente conforme o Índice Geral de Preços do Mercado – IGPM da 
Fundação Getúlio Vargas –FGV, a partir da solicitação da CONTRATADA, tomando como base 
o mês da apresentação da proposta. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Vinculação Contratual 
Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao procedimento licitatório que deu causa à 
sua celebração, exigindo-se para sua execução rigorosa a obediência ao EDITAL DE 
LICITAÇÃO Nº 005/2020, Processo Licitatório 3183/2019, seus anexos e à proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Recebimento do objeto 
Concluído objeto do contrato, ou rescindido este, será efetuado pela fiscalização da 

contratante o recebimento provisório, após inspeção e se reconhecido o integral cumprimento 
das obrigações contratuais. 

 
Parágrafo Primeiro - O recebimento provisório não isenta a contratada da responsabilidade 
pelos danos relativos ao objeto realizado, tudo sem ônus para a contratante. 

 
Parágrafo Segundo - A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto, se em desacordo 
com o contrato, podendo, entretanto, recebê-lo com o abatimento de preço que couber, desde 
que lhe convenha. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Da Publicação 
O extrato deste Contrato será publicado no “Minas Gerais”, Diário Oficial do Estado de 

Minas Gerais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Foro 
As partes elegem o foro da Comarca de Sabará, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes firmam o presente Contrato, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, depois de lido e achado conforme, para que produza os 
efeitos jurídico-legais.  

 
Sabará, _____ de _______________ de ___________. 

 
Administração: 

 
 
Wander José Goddard Borges 
Prefeito Municipal  
 
 
CONTRATADA 
Nome do Representante Legal 
Cargo ou Função 
 

 

Fazenda: 
 
Educação: 
 
Fiscal (is): 
 
Controladoria geral: 

 

Testemunha 1 
Ass,: 
Nome: 
C.I 
CPF: 

Testemunha 2 
Ass,: 
Nome: 
C.I 

           CPF: 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2020 
ANEXO ÚNICO 

 

Item Descrição UM Qtde. 
Preço 
Unit. 

Total 

001 CENTOPEIA TRICOLOR - CONFECCIONADA EM 
TECIDO DE POLIÉSTER COLORIDO E LAVÁVEL, 
REVESTIDA COM MOLA ESPIRAL, MEDINDO 
4000MMX500MM. ACONDICIONADA EM SACOLA 
DE POLIÉSTER COM ZÍPER E ALÇA. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 45   

002 LINHA DE MOVIMENTO ATIVA – CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA E ARCOS DE 
PLÁSTICO CONTENDO 68 PEÇAS: 10 BASES 
PARA ARCO EM FORMATO T, MEDINDO 
260X220MM; 4 BASES PARA BASTÃO EM 
FORMATO X, MEDINDO 220X220MM; 8 BASTÕES 
EM MADEIRA, REVESTIDOS COM PLÁSTICO, 
MEDINDO 1060MM; 5 ARCOS COLORIDOS, EM 
PLÁSTICO, MEDINDO 800MM DE DIÂMETRO; 3 
SEMIARCOS COLORIDOS, EM PLÁSTICO, 
MEDINDO 800MM DE DIÂMETRO; 4 BASES PARA 
SEMIARCOS, EM MADEIRA, MEDINDO 
250X105X20MM; 3 PRANCHAS DE EQUILÍBRIO, EM 
MADEIRA, MEDINDO 900X100MM; 4 BASES PARA 
PRANCHA, EM MADEIRA, MEDINDO 250X80MM; 1 
BASE DE MADEIRA EM FORMATO X PARA JOGO 
DE ARGOLA, MEDINDO 400X400MM; 5 PINOS 
COLORIDOS, EM MADEIRA, PARA JOGO DE 
ARGOLAS, MEDINDO 100MM; 5 ARGOLAS 
COLORIDAS DE PVC, MEDINDO 100MM; 8 BASES 
DE MADEIRA EM FORMATO T, PARA SUPORTE 
DAS BARRAS, MEDINDO 220X220MM; 8 
SUPORTES EM QUATRO ALTURAS DIFERENTES, 
MEDINDO RESPECTIVAMENTE 20MM, 30MM, 
40MM E 50MM. ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 45   
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003 

LINHA DE ATIVIDADE CORPORAL – CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA E EVA, 
CONTENDO 52 PEÇAS, SENDO: 8 FORMAS 
GEOMÉTRICAS EM EVA, SENDO 2 TRIÂNGULOS 
MEDINDO 290X250MM; 2 RETÂNGULOS MEDINDO 
350X220MM; 2 CÍRCULOS MEDINDO 285MM DE 
DIÂMETRO; 2 QUADRADOS MEDINDO 
320X320MM; 4 FORMAS GEOMÉTRICAS EM 
MADEIRA, SENDO 1 TRIÂNGULO MEDINDO 
575X500MM; 1 QUADRADO MEDINDO 460X460MM; 
1 OCTAEDRO MEDINDO 480X480MM; 1 
RETÂNGULO MEDINDO 460X365MM, 
ACOMPANHAM SUPORTES; 12 MÃOS EM EVA, 
MEDINDO 160X130MM CADA; 12 PÉS EM EVA, 
MEDINDO 195X80MM CADA; 2 KRICTS, MEDINDO 
340X200MM CADA, E SUPORTES; 2 PÉS DE PAU 
EM MADEIRA E CORDA, MEDINDO 
670X140X90MM; 2 MARTELOS EM MADEIRA, 
MEDINDO 500X80MM; 2 BOLAS DE PLÁSTICO; 2 
BOLAS DE BORRACHAS; 2 PULA-CORDAS COM 
CABO DE MADEIRA, MEDINDO 2200MM DE 
COMPRIMENTO; 1 GANGORRA EM MADEIRA, 
MEDINDO 350X100X190MM; 1 CILINDRO EM 
MADEIRA, MEDINDO 170X70MM; 1 PRANCHA DE 
EQUILÍBRIO EM MADEIRA, MEDINDO 600X140MM; 
1 PALHAÇO EM MDF, MEDINDO 520X350MM, E 2 
SUPORTES. ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 45   

004 

CORDA DE PULAR INDIVIDUAL – 
CONFECCIONADA EM POLIÉSTER TRANÇADO. 
DIMENSÕES: DIÂMETRO: 0,6 MM, COMPRIMENTO: 
1,80 CM.  LEVE E RESISTENTE. COLORIDA, COM 
CABOS DE MADEIRA, ANATÔMICOS. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 135   

005 

PULA CORDA COLETIVO – CORDA DE 6 METROS, 
TRANÇADA, COM MULTIFILAMENTO, DE 12MM, 
DE PLÁSTICO POLIPROPILENO. LEVE E 
RESISTENTE. COLORIDA. COM CABOS DE 
MADEIRA, ANATÔMICOS. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 90   

006 

BOLA DE INICIACAO Nº 10 – DE BORRACHA, COM 
VÁLVULA, MIOLO LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL. 
PESO: 255G A 270G, DIÂMETRO: 150 A 160MM, 
CIRCUNFERÊNCIA: 47 A 50CM. CORES 
VARIADAS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 90   

007 

BOLA DE INICIACAO Nº 12 – DE BORRACHA, COM 
VÁLVULA, MIOLO LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL. 
PESO: 450G A 500G, DIÂMETRO: 176 A 182MM, 
CIRCUNFERÊNCIA: 56 A 58CM. CORES 
VARIADAS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 90   
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008 

KIT DE ALINHAVO DE VOGAIS - EM MDF, COM 5 
BASES PERFURADAS DE VOGAIS 
SERIGRAFADAS 10 X 15 CM E 5 CADARÇOS 
COLORIDOS DE POLIÉSTER MEDINDO 70 CM, 
QUE ALINHAM AS VOGAIS.  CORES VARIADAS. 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

CJ 270   

009 

KIT DE ALINHAVO DE NUMERAIS - EM MDF, COM 
10 BASES DE NUMERAIS SERIGRAFADOS DE 0 A 
9 TAMANHO 10 X 15 CM E 10 CADARÇOS 
COLORIDOS DE POLIÉSTER MEDINDO 70 CM 
QUE ALINHAM OS NUMERAIS. ACONDICIONADAS 
EM CAIXAS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

CJ 135   

010 

CIRCUITO SENSORIAL MULTIFUNCIONAL - COM 
14 PEÇAS (8 RETANGULARES E 6 REDONDAS), 
ONDULADOS, COM TEXTURA TÁTIL, NÃO 
DIRECIONAL, POSSIBILITA VÁRIOS TIPOS ROTAS 
RETAS E CURVAS. ANTIDERRAPANTE, LAVÁVEL 
E EMPILHÁVEL. CORES VARIADAS. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

CJ 45   

011 

PAINEIS PSICOMOTORES DE ESTIMULAÇÃO – 
CONJUNTO COM 4 PEÇAS CONFECCIONADAS EM 
MADEIRA, COM DIFERENTES FORMATOS E 
MOVIMENTOS: PAINEL PRÉ - ESCRITA MEDINDO 
475X420X15MM, PAINEL CURVILÍNEO MEDINDO 
325X325X 15MM, PAINEL LINEAR MEDINDO 
375X305X15MM E PAINEL LABIRINTO MEDINDO 
375X305X15MM. ACONDICIONADOS EM CAIXAS. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

CJ 270   

012 

CIRCUITO DE COORDENAÇÃO MOTORA – 
ESPUMADOS, FORMADO POR 18 PEÇAS 
CILINDROS (UM PEQUENO, UM MÉDIO E UM 
GRANDE), 1 QUADRADO, 2 RETÂNGULOS ALTOS, 
2 RETÂNGULOS BAIXOS, 2 SEMICÍRCULOS, 2 
TRIÂNGULOS PEQUENOS, 2 ONDAS, 2 RAMPAS 
DUPLAS EM U E 2 PARALELEPÍPEDOS. MATERIAL 
FABRICADO EM ESPUMA E REVESTIDO EM 
CORINO, RESISTENTE E COLORIDO E COM UMA 
COSTURA FORTE E DURADOURA. ZÍPER DA 
CAPA COM PROTETOR DE CURSOR, DANDO 
TOTAL SEGURANÇA PARA AS CRIANÇAS. DE 
FÁCIL LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO. DEVE 
ACOMPANHAR 1 DVD E 1 MANUAL DE 
ORIENTAÇÕES PARA MONTAGEM. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

CJ 15   

013 

CONJUNTO DE CAIXA DE AREIA E PLACAS, 
CONJUNTO COMPOSTO POR 01 CAIXA 
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINUS, COM 
MEDIDAS DE 5CM DE ALTURA, 32CM X 28CM, 6 
PLACAS EM M.D.F. DE 3MM, MEDINDO 16CM X 
11CM, COM DESENHOS DIVERSOS PARA 
REPRODUÇÃO PELA CRIANÇA E 1 KG DE AREIA 
PARA ARTESANATO, ANTIALÉRGICA. PRODUTO 

CJ 225   
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APROVADO PELO INMETRO. 

014 

BAMBOLE DE MANGUEIRA PLÁSTICA, 
RESISTENTE E CORES VARIADAS, COM 60 CM DE 
DIÂMETRO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 450   

015 

SACOLAO DIVERTIDO DE PVC TRANSPARENTE, 
COM 120 PEÇAS QUE FORMAM 08 TIPOS DE 
BRINQUEDOS DE ENCAIXE (PALHAÇOS, 
TARTARUGA, URSO E CACHORRO), 
CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO ATÓXICO, DE ALTO BRILHO E 
DE CORES VIVAS. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40   

016 

SACOLAO DE ENCAIXES MAGICOS – DE PVC 
TRANSPARENTE, CONTENDO 700 PEÇAS EM 
PLASTICO POLIPROPILENO, ATÓXICO DE ALTO 
BRILHO E CORES VARIADAS, COM DIVERSOS 
ENCAIXES, NOS FORMATOS: ESTRELA COM SEIS 
PONTAS ARRENDONDADAS, PINO COM 3 
PONTAS ARRENDONDADAS, PINO COM 2 
PONTAS ARRENDONDAS PINO TRIPLO COM 
SETE PONTAS ARRENDONDADAS E ANEL COM 
SEIS ENCAIXES. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO. 

UN 45   

017 

SACOLAO QUEBRA CUCA, DE PVC 
TRANSPARENTE, CONTENDO 120 PEÇAS 
CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO ATÓXICO, DE ALTO BRILHO, 
COM CORES VIVAS, COM DIVERSOS ENCAIXES 
QUE PERMITEM A MONTAGEM DE DIFERENTES 
OBJETOS. (AVIÃO, TREM, CASA, NAVIO, 
TELEFONE, CARRO, FERRO DE PASSAR). 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40   

018 

SACOLA ALFA NUMÉRICA - CONTENDO 1000 
PEÇAS, SENDO 26 CONJUNTOS DE NÚMEROS DE 
0 A 9, 26 CONJUNTOS DO ALFABETO DE A A Z E 
13 CONJUNTOS DE VOGAIS, CADA PEÇA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30MM. PEÇAS 
CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO POLIETILENO 
ATÓXICO DE ALTO BRILHO, CONTENDO 1000 
PEÇAS, SENDO 26 CONJUNTOS DE NÚMEROS DE 
0 A 9, 26 CONJUNTOS DO ALFABETO DE A A Z E 
13 CONJUNTOS DE VOGAIS, CADA PEÇA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30MM. PEÇAS 
CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO POLIETILENO 
ATÓXICO DE ALTO BRILHO, DE CORES VIVAS. 
ACONDICIONADAS EM SACOLA DE PVC 
TRANSPARENTE COM ZIPER E ALÇA. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 45   

019 

SACOLAO PLUGANDO IDEIAS DE PVC 
TRANSPARENTE, COM 1000 PEÇAS, COM 
FORMATOS PARA 3, 2 E 1 ENCAIXES, ENCAIXE 
EM “L” E ENCAIXE EM CURVA, CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO POLIPROPILENO ATÓXICO, DE 

UN 45   
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ALTO BRILHO, COM CORES VIVAS. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

020 

KIT MONTA TUDO GIGANTE – COMPOSTO POR 
156 PEÇAS DE ENCAIXE, COM FORMATOS 
QUADRANGULAR, RETANGULAR, CURVO E 
TRIANGULAR.PEÇA MAIOR: 10,5X6,1X2,8CM. 
PEÇA MENOR: 4,8X4,8X2,8CM. MATERIAL: 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO, DE ALTO BRILHO, 
ACONDICIONADO EM SACOLA DE PVC COM 
ZÍPER. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 40   

021 

BAU BABY ANIMAIS 7 PEÇAS CONTENDO UM 
CONJUNTO DE 7 ANIMAIS DE PLÁSTICO, SENDO: 
GALO, PINGUIM, COELHO, HIPOPÓTAMO, 
CACHORRO, ESQUILO E CANGURU. OS 
TAMANHOS VARIAM DE 17 CM A 27 CM. 
CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO DE ALTO BRILHO, CORES 
VARIADAS. OS BRINQUEDOS VÊM COM RODINHA 
E CORDINHA PARA A CRIANÇA PUXAR. 
PRODUTO COM CERTIFICADO DO INMETRO. 

UN 40   

022 

BAU BABY ANIMAIS 7 PEÇAS CONTENDO UM 
CONJUNTO DE 7 ANIMAIS DE PLÁSTICO, SENDO: 
ELEFANTE, DINOSSAURO, LEÃO, FOCA, PATO, 
TARTARUGA E GIRAFA. OS TAMANHOS VARIAM 
DE 17 CM ATÉ 27 CM. CONFECCIONADOS EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO DE ALTO BRILHO, 
CORES VARIADAS. O BRINQUEDO VEM COM 
RODINHAS E CORDINHA PARA A CRIANÇA 
PUXAR.  PRODUTO COM CERTIFICADO DO 
INMETRO. 

UN 40   

023 

TANGRAM - 10 CONJ DE 7 FIGURAS 
GEOMÉTRICAS, CONFECCIONADOS EM MDF (5 
TRIÂNGULOS, 1 QUADRADO, E 1 
PARALELOGRAMO), FORMANDO 10 QUADRADOS 
COLORIDOS DE 150 X 150 MM. 
ACONDICIONADOS CAIXA DE MADEIRA EM MDF 
MEDINDO:175 X 160 X 55 MM.   TINTA NÃO 
TÓXICA. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 85   
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024 

CASINHA COLORIDA – AMPLA CONCORRÊNCIA 
DIMENSÕES 131 CM DE LARGURA, 143 CM DE 
ALTURA, 161 CM DE COMPRIMENTO. 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, ATÓXICO, COM ADITIVAÇÕES 
ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A 
QUENTE ASSEGURANDO A QUALIDADE DA 
COLORAÇÃO.  CONTENDO PORTA VAI E VEM, 
JANELA DE CORRER, JANELA COLONIAL, TÁBUA 
DE PASSAR COM FERRO E SOLEIRA.  PAREDES 
REFORÇADAS PARA MAIOR ESTABILIDADE, COM 
TEXTURA EM AMBAS FACES: NO INTERIOR QUE 
IMITAM MOBÍLIA DE SALA E PELO LADO 
EXTERNO LEMBRA UMA CONSTRUÇÃO REAL. 
PRODUTO COM ACABAMENTO ARREDONDADO. 
A MONTAGEM DAS PAREDES É POR SISTEMA DE 
ENCAIXE. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO.AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN 22   

025 

CASINHA COLORIDA – EXLUSIVO ME/EPP 
DIMENSOES 131 CM DE LARGURA, 143 CM DE 
ALTURA, 161 CM DE COMPRIMENTO. 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, ATOXICO, COM ADITIVACOES 
ANTI-UV E ANTIESTATICO E PIGMENTACAO A 
QUENTE ASSEGURANDO A QUALIDADE DA 
COLORACAO.  CONTENDO PORTA VAI E VEM, 
JANELA DE CORRER, JANELA COLONIAL, TÁBUA 
DE PASSAR COM FERRO E SOLEIRA.  PAREDES 
REFORÇADAS PARA MAIOR ESTABILIDADE, COM 
TEXTURA EM AMBAS FACES: NO INTERIOR QUE 
IMITAM MOBÍLIA DE SALA E PELO LADO 
EXTERNO LEMBRA UMA CONSTRUCAO REAL. 
PRODUTO COM ACABAMENTO ARREDONDADO. 
A MONTAGEM DAS PAREDES É POR SISTEMA DE 
ENCAIXE. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 8   

026 

CONJUNTO DE EDUCACAO PARA TRÂNSITO 
CONFECCIONADO EM MDF, CONTENDO 14 
PLACAS DE TRÂNSITO, IMPRESSO EM SILK 
SCREEM, MEDINDO 200MM X 200MM CADA. 15 
SUPORTES DE 500MM DE ALTURA. 01 
SEMÁFORO ELÉTRICO COM LEDS DE ALTA 
LUMINOSIDADE CONTROLE REMOTO POR FIOS 
MEDINDO 4 METROS, BATERIA DE 9 WOLTS E 
CHAVE SELETORA COM 3 FUNÇÕES. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

CJ 45   
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027 

GIRA -GIRA (CARROSSEL) COM QUATRO 
LUGARES PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS. 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
RETOMOLDADO, ATÓXICO, COM ATIVAÇÕES 
ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A 
QUENTE ASSEGURANDO A QUALIDADE DA 
COLORAÇÃO. COLORIDO CONTENDO: BASE, 
QUATRO ASSENTOS ANATÔMICOS, 
ANTIDERRAPANTES E COM APOIO PARA OS PÉS, 
VOLANTE CENTRAL FIXO E EIXO CENTRAL 
METÁLICO. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. 
DIMENSÕES: 63CM DE ALTURA E 150CM DE 
DIÂMETRO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 30   

028 

TRICICLO INFANTIL - FABRICADO EM PLÁSTICO 
INJETADO, SUPER RESISTENTE, COLORIDO, 
SISTEMA DE ENCAIXE DO EIXO TRASEIRO, COM 
FIXAÇÃO DAS RODAS NO CORPO DO TRICICLO. 
ASSENTO ANATÔMICO FIXO, ESTRUTURA EM 
DUPLA CAMADA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA 61CM, LARGURA 43CM E 
PROFUNDIDADE 47.5CM, CAPACIDADE 35KG. 
FUNCIONAMENTO MANUAL. CERTIFICAÇÃO DE 
SEGURANÇA DO INMETRO 
 

UN 60   
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029 

BALANCO DE CRIANCA DUPLO -   PARA 2 
CRIANÇAS (1 ASSENTO E 1 CADEIRINHA), 
CADEIRINHA PARA OS MENORES E ASSENTO 
PARA OS MAIORES. CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO. ASSENTO COM 
LATERAIS LEVEMENTE ELEVADAS E 
ARREDONDADAS. SUPERFÍCIE DO ASSENTO 
COM 2 TIRAS POROSAS ANTIDERRAPANTES. 
ASSENTO COM 2 SULCOS NA PARTE INFERIOR 
PARA PASSAGEM DE CORDAS. 2 FUROS EM 
CADA LATERAL DO ASSENTO PARA PASSAGEM 
DE CORDAS. CADEIRINHA COM BARRA DE 
SEGURANÇA, COM ENCAIXE PARA AS MÃOS. 
BARRA DE SEGURANÇA QUE SE LEVANTA PARA 
FACILITAR O ACESSO DA CRIANÇA À CADEIRA. 
CINTO DE SEGURANÇA VERTICAL, QUE EVITA 
QUE A CRIANÇA ESCORREGUE POR BAIXO DA 
BARRA DE SEGURANÇA. ASSENTO COM APOIO 
PARA AS COSTAS. 2 ABRAÇADEIRAS UTILIZADAS 
PARA FIXAÇÃO. CORDAS. 5 TUBOS METÁLICOS 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA. 2 TIRANTES 
INFERIORES EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
COM ENCAIXE PARA OS TUBOS METÁLICOS E 
LOCAL PARA FIXAÇÃO NO CHÃO (SE DESEJADO) 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS. 2 CAPAS DE 
COBERTURA EM PLÁSTICO DA JUNÇÃO DOS 
TUBOS. TUBOS COM AS EXTREMIDADES 
SUPERIORES ACHATADAS PARA POSSIBILITAR A 
MONTAGEM ATRAVÉS DE 4 PARAFUSOS EM 
CADA PONTA. DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 
205CM, LARGURA: 250CM, ALTURA: 200CM. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 30   

030 

GANGORRA INDIVIDUAL - FABRICADA EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E 
PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO. EM CORES 
VARIADAS, EM PEÇA MONOBLOCO, COM 1 PAR 
DE MANOPLAS DUPLAS E FIXAS. ASSENTO 
ANATÔMICO E BASE PARA APOIO DOS PÉS, 
AMBAS COM TEXTURA ANTIDERRAPANTE. 
BRINQUEDO EM FORMATO DE ANIMAIS, 
VARIADOS. PRODUTO COM ACABAMENTO 
ARREDONDADO, ISENTO DE REBARBAS E 
PARTES PONTIAGUDAS. DIMENSÕES: LARGURA: 
29 CM; ALTURA: 52 CM E COMPRIMENTO: 93 CM. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 60   

031 

GANGORRA DE 2 LUGARES -FABRICADA EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E 
PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO, EM DIVERSAS 
CORES, EM PEÇA MONOBLOCO, COM 2 PARES 
DE MANOPLAS DUPLAS E FIXAS QUE PERMITE O 

UN 60   



 

94 
 

USO SIMULTÂNEO POR DUAS CRIANÇAS. 
ASSENTO ANATÔMICO E BASE PARA APOIO DOS 
PÉS, AMBAS COM TEXTURA ANTIDERRAPANTE. 
FORMATO DE ANIMAIS VARIADOS. PRODUTO 
COM ACABAMENTO ARREDONDADO, ISENTO DE 
REBARBAS. DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 350 
CM, LARGURA: 173 CM, ALTURA: 132 CM. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

032 

REDE DE VOLEI - FABRICADA EM POLIETILENO 
RETOMOLDADO, ATÓXICO, COM ADITIVAÇÕES 
ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A 
QUENTE ASSEGURANDO A QUALIDADE DA 
COLORAÇÃO. KIT MULTICOLORIDO, COMPOSTO 
POR BASES COM TAMPAS QUE PERMITEM 
ENCHIMENTO COM ÁGUA OU AREIA, 2 HASTES 
VERTICAIS COM TRAVAS QUE PERMITEM 
REGULAGENS DE ALTURA. ACOMPANHA REDE, 
FABRICADA EM FIO DE NÁILON E DUAS BOLAS 
DE VÔLEI EM VINIL. PRODUTO COM 
ACABAMENTO ARREDONDADO, ISENTO DE 
REBARBAS E PARTES PONTIAGUDAS. 
DIMENSÕES: ALTURA MÁXIMA: 220 CM; 
EXTENSÃO: 450 CM (REDE); LARGURA: 57 CM. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 45   

033 

GOL DESMONTÁVEL - FABRICADO EM 
POLIETILENO RETOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E 
PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO. MULTICOLORIDO, 
COMPOSTO POR UMA TRAVE DESMONTÁVEL 
FORMADOS POR DOIS TRAVESSÕES E DUAS, 
GOL DESMONTÁVEL – FABRICADO EM 
POLIETILENO RETOMOLDADO, ATÓXICO, COM 
ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E 
PIGMENTAÇÃO A QUENTE ASSEGURANDO A 
QUALIDADE DA COLORAÇÃO. MULTICOLORIDO, 
COMPOSTO POR UMA TRAVE DESMONTÁVEL 
FORMADOS POR DOIS TRAVESSÕES E DUAS 
TRAVES COM LATERAIS VAZADAS. ACOMPANHA 
DUAS BOLAS DE FUTEBOL, EM VINIL, COM 21CM 
DE DIÂMETRO E REDE. PRODUTO COM 
ACABAMENTO ARREDONDADO, ISENTO DE 
REBARBAS E PARTES PONTIAGUDAS. 
DIMENSÕES: LARGURA: 80 CM; ALTURA: 91 CM; 
COMPRIMENTO: 122 CM. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 45   

034 

PLACAS DE TATAME EM E.V.A - DIMENSÕES DE 
50 CM X 50 CM X 20MM EM E.V.A. CORES 
VARIADAS. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 520   
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035 

TAPETE COM ENCAIXE DE LETRAS – 
CONFECCIONADO EM EVA. CONTÉM 26 PLACAS 
DE ENCAIXE COM LETRAS DE FORMA 
(MAIÚSCULAS E MINÚSCULAS). CADA PLACA 
MEDINDO 300X300X10MM. ACONDICIONADO EM 
SACOLA DE PVC TRANSPARENTE, COM ZÍPER E 
ALÇA. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

UN 30   

036 

TAPETE COM ENCAIXE DE NUMEROS – 
CONFECCIONADO EM EVA. CONTEM 10 PLACAS 
DE ENCAIXE COM NÚMEROS DE 0 A 9, CADA 
PLACA MEDINDO, 300X300X10MM, COM 02 
MARCADORES EM EVA PARA JOGO DE 
AMARELINHA. ACONDICIONADO EM SACOLA DE 
PVC TRANSPARENTE, COM ZÍPER E ALÇA. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 30   

037 

ESPELHO DE PAREDE – EM FORMATO 
RETANGULAR, COM MOLDURA. ESPELHO 
LAMINADO COM PELÍCULA DE PROTEÇÃO QUE 
GARANTE MÁXIMA SEGURANÇA EM CASO DE 
IMPACTOS/QUEBRA, NÃO PERMITINDO QUE OS 
FRAGMENTOS SE ESTILHACEM, FICANDO 
PRESOS À PELÍCULA. O ESPELHO DEVERÁ SER 
PLANO, REFLETINDO EXATAMENTE A IMAGEM 
REAL, SENDO INCOLOR, COM TEXTURA LISA E 
MEDIDAS DE 100CM DE ALTURA, 60CM DE 
LARGURA E 4MM DE ESPESSURA. DEVERÁ VIR 
COM MOLDURA EM MATERIAL PLÁSTICO MUITO 
RESISTENTE, MEDINDO, NO MÍNIMO, 3CM DE 
LARGURA E 1CM DE ESPESSURA, PERFURADA, 
TENDO 4 FUROS - 01 EM CADA EXTREMIDADE, 
PARA FIXAÇÃO NA PAREDE, POR MEIO DE 04 
PARAFUSOS COM BUCHA, INCLUSOS. O 
ESPELHO DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA TRANSPORTE DE 
OBJETO FRÁGIL, COM CERTIFICADO DE 
GARANTIA. 
 
 

UN 45   

038 

BEBE FOFINHO – COMPOSICAO DO MATERIAL:  
CABECA, PERNAS E BRACOS TOTALMENTE DE 
VINIL COM TRONCO DE TECIDO; ENCHIMENTO 
DE ALGODAO ATOXICO.  DIMENSOES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: ALTURA 71CM, 
LARGURA 37CM, PROFUNDIDADE 55CM. PESO 
LÍQ. APROXIMADO DO PRODUTO: 1,810KG.  
GÊNERO FEMININO. COR BRANCA. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 90   

039 

BEBE FOFINHO – COMPOSICAO DO MATERIAL:  
CABECA, PERNAS E BRACOS TOTALMENTE DE 
VINIL COM TRONCO DE TECIDO; ENCHIMENTO 
DE ALGODAO ATOXICO.  DIMENSOES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: ALTURA, 71CM, 
LARGURA 37CM, PROFUNDIDADE 55CM. PESO 

UN 90   
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LIQ. APROXIMADO DO PRODUTO: 1,810KG.  
GENERO FEMININO. COR PRETA. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

040 

CARRINHOS DE MODELOS VARIADOS – 
DIMENSOES APROXIMADAS DO PRODUTO (CM) 
ALTURA 71CM, LARGURA 37CM, PROFUNDIDADE 
55CM. PESO LÍQ. APROXIMADO DO PRODUTO 
(KG) 1,810KG. CONFECCIONADO EM PLASTICO 
INJETAVEL. RODAS LIVRES PARA SEREM 
MOVIMENTADAS PELA CRIANCA, COLORIDO.    
SELO INMETRO. 

UN 100   

041 

CONJUNTO AVENTAL E CENARIOS PARA 
CONTAR HISTÓRIAS - CONFECCIONADO EM 
FELTRO. COLORIDO, MEDINDO 72CM X 59CM, 
COM UM BOLSO GRANDE NA FRENTE COM 
BORDAS DE TECIDO PARA COLOCAR UM LIVRO 
DE HISTÓRIAS OU PERSONAGENS. DECORADO 
COM FIGURAS COLORIDAS, INSPIRADORAS 
PARA CONTACAO DE HISTÓRIAS E A FRASE " 
HORA DA HISTÓRIA". ACOMPANHAR KIT DE  5 
CENARIOS E PERSONAGENS PARA CONTACAO 
DE HISTÓRIAS E VELCROS PARA FIXACAO DOS 
PERSONAGENS NO AVENTAL.  PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO 

UN 50   

042 

CONJUNTO CARROS SONOROS – CONJUNTO DE 
CARROS SONOROS, COMPOSTO POR 4 
UNIDADES: BOMBEIROS EM AÇÃO 34,5X17X21,8 
CM, TRUCABABY 38,3X16X19,5 CM, MIX BALL 
33X19,2X21 CM, FALAFONE 21,3X29,8X20 CM. 
COLORIDOS. PLASTICO INJETAVEL, 
RESISTENTE. PRODUTO COM CERT 

UN 50   

043 

BOLA PROFISSIONAL DE HANDEBOL - 
APROVADA PELA FEDERACAO INTERNACIONAL 
DE HANDEBOL. CONFECCIONADA EM PU ULTRA 
GRIP. REVESTIMENTO EXTERNO COM PELICULA 
ADERENTE. 32 GOMOS.  CIRCUNFERENCIA 54 - 
56 CM. PESO: 325 - 400G. CAMERA AIRBILITY 
FEITA COM BORRACHA BUTILICA. COM SISTEMA 
DE BALANCEAMENTO RESISTENTE A RETENÇÃO 
DE AR. VALVULA COMPOSTA DE BORRACHA 
NATURAL E SINTETICA. MIOLO 
AUTOLUBRIFICADO E REMOVIVEL. VEDACAO 
RESISTENTE A DIFERENTES CONDICOES 
CLIMATICAS E DEFORMACOES MECANICAS. 
PRODUTO COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 
 

UN 50   
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044 

TABUADA GIRATORIA DE ADICAO - TABUADA DE 
ADICAO NA VERTICAL COM 2 PEZINHOS 
GIRATORIOS, CONFECCIONADA EM M.D.F. 1,2CM, 
40X38, COM 100 QUADRADINHOS CADA 
QUADRADINHO MEDINDO 3 X 3CM DISPOSTOS 
EM 10 HASTES METALICAS QUE GIRAM PARA 
FORMAR OS RESULTADOS PINTADA COM TINTA 
ULTRAVIOLETA ATOXICA COLORIDA COM 
SERIGRAFIA EM AMBOS OS LADOS, DE UM LADO 
A CONTA DE ADICAO PARA CHEGAR NO 
RESULTADO, DO OUTRO LADO O NUMERO 
CORRESPONDENTE AO RESULTADO DA SOMA 
DA TABUADA. MOLDURA COLORIDA. PRODUTO 
COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 30   

045 

TABUADA GIRATORIA DE SUBTRACAO – 
TABUADA DE SUBTRACAO NA VERTICAL COM 2 
PEZINHOS GIRATORIOS, CONFECCIONADA EM 
M.D.F. 1,2 CM, COM 100 QUADRADINHOS 
DISPOSTOS EM 10 HASTES METALICAS, QUE 
GIRAM PARA FORMAR OS RESULTADOS. 
PINTADA COM TINTA ULTRAVIOLETA ATOXICA 
COLORIDA COM SERIGRAFIA EM AMBOS OS 
LADOS, DE UM LADO A CONTA DE SUBTRACAO 
PARA CHEGAR NO RESULTADO, DO OUTRO 
LADO O NÚMERO CORRESPONDENTE AO 
RESULTADO DA TABUADA. MOLDURA COLORIDA. 
CADA QUADRADINHO MEDE 3 X 3 CM. MEDIDA 
TOTAL DA TABUADA: 49 X 38CM. PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 30   

046 

TABUADA GIRATORIA DE MULTIPLICACAO - 
TABUADA DE MULTIPLICACAO NA VERTICAL COM 
2 PEZINHOS GIRATORIOS, CONFECCIONADA EM 
M.D.F. 1,2 CM, COM 100 QUADRADINHOS 
DISPOSTOS EM 10 HASTES METALICAS, QUE 
GIRAM PARA FORMAR OS RESULTADOS. 
PINTADA COM TINTA ULTRAVIOLETA ATÓXICA 
COLORIDA COM SERIGRAFIA EM AMBOS OS 
LADOS, DE UM LADO A CONTA DE 
MULTIPLICACAO PARA CHEGAR NO RESULTADO, 
DO OUTRO LADO O NUMERO 
CORRESPONDENTE AO RESULTADO DA 
MULTIPLICACAO DA TABUADA. MOLDURA 
COLORIDA. CADA QUADRADINHO MEDE 3 X 3CM. 
MEDIDA TOTAL DA TABUADA: 49 X 38CM. 
PRODUTO COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 30   
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047 

TABUADA GIRATORIA DE DIVISAO – TABUADA 
DE DIVISAO NA VERTICAL COM 2 PEZINHOS 
GIRATORIOS, CONFECCIONADA EM M.D.F. 1,2 
CM, COM 100 QUADRADINHOS DISPOSTOS EM 10 
HASTES METALICAS, QUE GIRAM PARA FORMAR 
OS RESULTADOS. PINTADA COM TINTA 
ULTRAVIOLETA ATOXICA COLORIDA COM 
SERIGRAFIA EM AMBOS OS LADOS, DE UM LADO 
A CONTINHA DE DIVISAO PARA CHEGAR NO 
RESULTADO, DO OUTRO LADO O NUMERO 
CORRESPONDENTE AO RESULTADO DA DIVISAO 
DA TABUADA. MOLDURA NA COR VERMELHA. 
CADA QUADRADINHO MEDE 3 X 3CM. MEDIDA 
TOTAL DA TABUADA: 49 X 38CM. PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 30   

048 

KIT DE QUEBRA CABECA – CONJUNTO 
COMPOSTO POR 10 QUEBRA-CABECAS, COM 
MOTIVO DE ANIMAIS, CADA UM MEDINDO 
280X180X2,8MM, COM DIFERENTES RECORTES 
PARA 6, 9 E 12 PECAS. CONFECCIONADO EM 
MDF E IMPRESSO EM POLICROMIA.  
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO. 
PRODUTO COM CERTIFICACAO DO INMETRO 

UN 50   

049 

KIT DE JOGOS DE MEMÓRIA - CONJUNTO 
CONTENDO 10 JOGOS DE MEMORIA SORTIDOS 
EM M.D.F DE 6MM. CADA JOGO FORMADO POR 
PECAS COM FIGURAS EM UM DOS LADOS. CADA 
FIGURA ESTA ASSOCIADA A 

UN 50   

050 

KIT COM 8 JOGOS DE SEQUENCIA LOGICA – 
TOTALIZANDO 128 PECAS EM M.D.F DE 6MM , 
SERIGRAFADAS EM UMA DAS FACES, SENDO 16 
PECAS REPRESENTANDO AS SEQUENCIAS E OS 
MOMENTOS DE CADA UM EM KIT COM 8 JOGOS 
DE SEQUENCIA LOGICA – TOTALIZANDO 128 
PECAS EM M.D.F DE 6MM , SERIGRAFADAS EM 
UMA DAS FACES, SENDO 16 PECAS 
REPRESENTANDO AS SEQUENCIAS E OS 
MOMENTOS DE CADA UM EM 

UN 50   

051 

KIT DE QUEBRA CABEAA ANIMAL E FILHOTES – 
CONFECCIONADO EM MDF DE 6MM E IMPRESSO 
EM POLICROMIA. CONTEM 10 PLACAS DE 
ENCAIXE COM IMAGENS DE ANIMAIS MEDINDO 
255X255X2,8MM. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
MADEIRA. COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 50   

052 

RELOGIO DIDATICO – CONFECCIONADO EM 
MDF, IMPRESSO EM POLICROMIA, COM 
SUPORTE EM MADEIRA, MEDINDO 240X240X6MM. 
IDENTIFICAÇÃO DE HORAS, MINUTOS E 
SEGUNDOS. MANIPULAVEL. ACONDICIONADOS 
EM CAIXA DE PAPELAO. PRODUTO COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 50   
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053 

DISCO DE FRACOES – CONFECCIONADO EM 
MDF E IMPRESSO EM POLICROMIA. CONTEM 12 
CIRCULOS DIVIDIDOS DE 1 INTEIRO A 20 AVOS, 
TOTALIZANDO 96 PECAS COM 140MM DE 
DIAMETRO E 2,8MM DE ESPESSURA. 
ACOMPANHAM 3 PLACAS DE EVA MEDINDO 
155X155X4MM..PRODUTO COM CERTIFICACAO 
DO INMETRO. 

UN 50   

054 

KIT DE DESENHO GEOMETRICO - CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA, CONTENDO 
COMPASSO DE 600MM, UMA REGUA DE 100MM, 
UM TRANSFERIDOR DE 180°, UM ESQUADRO DE 
30°, 60° E 90°, E UM ESQUADRO DE 45° E 90°. 
PRODUTO COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 50   

055 

QUEBRA-CABECA DE MEIOS DE TRANSPORTE – 
CONFECCIONADO EM MDF E IMPRESSO EM 
POLICROMIA. CONTEM 10 QUEBRA-CABECAS, 
CADA UM MEDINDO 280X180X2,8MM, COM 
DIFERENTES RECORTES PARA 6, 9 E 12 PECAS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO. 
PRODUTO COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 50   

056 
 

CONJUNTO BANDINHA RITMICA – O CONJUNTO 
CONTÉM 20 INSTRUMENTOS MUSICAIS: 1 SURDO 
INFANTIL FUSTE EM PVC, COM PELE EM 
POLIÉSTER SINTETICO, MEDINDO 280X240MM DE 
DIAMETRO. ACOMPANHAM DUAS BAQUETAS DE 
200MM DE ALTURA EM MADEIRA TORNEADA, 
LIXADA E SEM FARPA, DE ESPESSURA E 1200MM 
DE TAMANHO; 1 SURDO-MOR INFANTIL, FUSTE 
EM PVC, COM PELE EM POLIESTER SINTETICO, 
MEDINDO 160X240MM DE DIAMETRO; 
ACOMPANHAM DUAS BAQUETAS DE 200MM DE 
ALTURA EM MADEIRA TORNEADA, LIXADA E SEM 
FARPAS E TALABARTE DE NYLON COM 0,2MM DE 
ESPESSURA E 1200MM DE TAMANHO; 1 GANZA 
MIRIM SIMPLES, CONFECCIONADO EM ALUMINIO 
CROMADO, PREENCHIDO COM PEQUENAS 
CONTAS E AREIAS, MEDINDO 250 MM DE 
COMPRIMENTO E 45MM DE DIAMETRO;1 AGOGO 
DUPLO INFANTIL, CONFECCIONADO EM METAL, 
MEDINDO 300MM, DE COMPRIMENTO NA PARTE 
MAIOR E ACABAMENTO CROMADO, 
ACOMPANHADO DE BAQUETA DE MADEIRA DE 
220MM DE COMPRIMENTO; 1 BLAK BLAK, 
CONFECCIONADO EM METAL CROMADO, 
MEDINDO 150MM DE COMPRIMENTO; 1 
PANDEIRO, CONFECCIONADO EM PVC 
COLORIDO, COM 20MM DE DIAMETRO, COM 
PLATINELAS EM METAL CROMADO, COM PELE 
FIXA EM POLIESTER SINTETICO E ACABAMENTO 
SEM SALIENCIAS; 1 SININHO INFANTIL, 
CONFECCIONADO EM ALUMINIO CROMADO 
MEDINDO 150MM, COM CABO DE MADEIRA 
LIXADA/ENVERNIZADA E SEM FARPAS; 1 

UN 40   
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PANDEIRO PASTORIL, CONFECCIONADO EM PVC 
COLORIDO, MEDINDO 200MM DE DIÂMETRO, 
COM PLATINELAS EM METAL CROMADO; 1 
AFOXE, CONFECCIONADO EM MADEIRA COM 
CONTAS COLORIDAS, MEDINDO 170MM; 1 
MARACA, CONFECCIONADA EM MADEIRA, COM 
CORPO EM MATERIAL PLASTICO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 170MM; 1 CHOCALHO 
INFANTIL, COM CABO DE MADEIRA LIXADO E 
ENVERNIZADO, E CHOCALHO EM ALUMÍNIO 
CROMADO, MEDINDO 220MM; 1 TRIANGULO 
INFANTIL, CONFECCIONADO EM METAL 
CROMADO, COM 150MM E BAQUETA METALICA 
DO MESMO MATERIAL E ACABAMENTO; 1 PAR DE 
PRATO, CONFECCIONADO EM METAL CROMADO, 
MEDINDO 200MM DE DIAMETRO; 1 PLATINELA, 
COM CABO DE MADEIRA NATURAL TORNEADA 
LIXADA E SEM FARPAS, COM 2 PARES DE 
PLATINELAS EM METAL CROMADO FIXADOS 
COM REBITE, MEDINDO 230MM; 1 PAR DE 
CONGUE DE COCO, CONFECCIONADO EM 
PLASTICO ABS, COM 100MM DE DIAMETRO; 1 
CAMPANELA COM GUIZOS, COM CABO DE 
PLASTICO ABS, MEDINDO 150MM E 6 GUIZOS 
METALICOS COM ACABAMENTO CROMADO; 1 
PAR DE CASTANHOLA, CONFECCIONADA EM 
PLASTICO ABS MEDINDO 80X60MM E CABO DE 
MADEIRA LIXADA E SEM FARPAS, MEDINDO 
180MM, COM FIXACAO; 1 PAR DE CLAVE DE 
RUMBA, CONFECCIONADA EM MADEIRA ROLIÇA 
MARFIM, LIXADA E SEM FARPAS, MEDINDO 
190X20MM; 1 FLAUTA DOCE, CONFECCIONADA 
EM PLASTICO ABS COLORIDO, COM 300MM DE 
COMPRIMENTO; 1 RECO-RECO INFANTIL, 
CONFECCIONADO EM MADEIRA TORNEADA, 
LIXADA E SEM FARPAS, MEDINDO 200MM, COM 
BAQUETA NO MESMO MATERIAL E 
ACABAMENTO. PRODUTO COM CERTIFICACAO 
DO INMETRO 

057 

MAPA DE CIENCIAS – 1 EXPOSITOR COM 
RODINHAS E SUPORTE MOVEL, TRAZENDO 20 
MAPAS SOBRE CIENCIAS, BOTANICA, ANATOMIA 
HUMANA E ECOLOGIA, ATUALIZADOS. PRODUTO 
COM CERTIFICACAO DO INMETRO. 

UN 35   

058 

MAPAS DE GEOGRAFIA – 1 EXPOSITOR COM 30 
MAPAS, MOSTRANDO TODOS OS MAPAS DAS 
REGIOES E TODOS OS ASSUNTOS DE 
GEOGRAFIA, ATUALIZADOS. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UN 35   
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059 

MAPA DE HISTÓRIA ANTIGA, MEDIEVAL, 
MODERNA E DO BRASIL - 1 EXPOSITOR COM 
RODINHAS. 10 MAPAS, MOSTRANDO TODOS OS 
ASSUNTOS DESDE O INICIO DA CIVILIZAÇÃO, 
IMPERO ROMANO, GRÉCIA ANTIGA, IDADE 
MEDIA, ATÉ A ÉPOCA ATUAL E HISTÓRIA DO 
BRASIL. PRODUTO COM CERTIFICADO DO 
IMETRO. 

UN 35   

060 

BOLA DE VOLEI. - CONFECCIONADA EM PVC 
MACIO, COM 18 GOMOS INTERLIGADOS POR 
MEIO DE FUSÃO.  
CIRCUNFERÊNCIA: APROXIMADA: 65 - 67 CM. 
PESO APROXIMADO: 290 – 310G. VÁLVULA 
REMOVÍVEL E AUTOLUBRIFICADA, QUE FACILITA 
A INTRODUÇÃO DA AGULHA, NÃO DEIXANDO 
VAZAR E NEM RESSECAR. CÂMARA AIRBILITY.  
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

UN 135   

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

102 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2020 
ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE ACEITE DE AMOSTRA 

 
(Documento a ser emitido pela Secretaria Municipal Requisitante do Objeto) 

 
 

 
REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº ______/2020 
 
 
 
A Prefeitura Municipal de Sabará, por meio do órgão requisitante do objeto, registra que 
examinou as amostras de produtos apresentadas pela Empresa 
____________________________________________, cadastrada sob o CNPJ 
nº________________________, com sede na Rua/Av. 
_________________________________________________________________na Cidade de 
______________________,  e declara que o(s) lote(s) adiante identificado(s) atende(m) 
satisfatoriamente as características e compatibilidades técnicas, em especial os padrões de 
qualidade, durabilidade, funcionalidade desejada e desempenho. 
 
Item X – Descrição – Marca: Y 
 
Item W – Descrição – Marca: A 
 
(...) 
 

Sabará,___de _____________________de 2.020 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação 

 
 

 
 
 
 


